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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 215, de 18 de julho de 
2013, que outorga permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Laranjeiras, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO o CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 

o 
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Mensagem nº 2 52 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões ·às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 233, de 30 de abril de 2012 - Sociedade Rádio Palmeira Ltda., no 
município de Condor- RS; 

2- Portaria nº 381, de 28 de agosto de 2012- Rádio Alto Vale Ltda. no município 
de Lontras - SC; 

3- Portaria nº 383, de 28 de agosto de 2012- Gonçalves Comunicações Ltda., no 
município de ilhota- SC; 

4- ·Portaria nº 426, de 5 de outubro de 2012- Sistema Terra de Comunicação 
Ltda., no município de São Francisco do Guaporé- RO; e 

· 5- Portaria nº 215, de 18 de julho de 2013 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada~ no município de Laranjeiras - SE. ·· 

Brasília, 29. de ag-os.to cie 2014. 
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ANOTADO POR:_·--·~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 215 , DE 18 DE JULHO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.041314/201 O, Concorrência nº 049/201 0-CEL/MC, resolve: 

Art. Jº Outorgar permissão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Laranjeiras, Estado de 
Sergipe. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro ele 
Telecmmmicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

"?~~~ 
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Aviso nº 34 7 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de agosto de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias nºª 233, 381, 383 e 426, de 2012; e 215, de 2013. 

Atenciosamente, 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINillT~RIO DA8 COMUWCA 
BRA Bfll• . OF 

53000 041314/2010-17 

"~DR n,nn. OGlCOLOÇiCGI 

~ ...... -' ' 

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

J JY.p 
TVR 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
91612014 \1 ;Y 

---, 
PROCESSO 53000.041314/2010-17 J : 

\ PROPONENTE : REDE BRASIL OE RADIODIFUSÃO LIMITADA 

CONCORRÊNCIA : 049/2010- CEL!MC SERVIÇO: FM 

LOCALIDADE : LARANJEIRAS - SE 
. ·-··· . MUVIMt:N IA<:tlt-S 

SEQ.: SIGlA DATA SEQ.: SIGlA \ DA 

01 I I 37 I 
02 I I 38 I 
03 I I 39 I 
04 I I 40 I 
05 I I 41 I 
06 I I 42 I 
07 I I 43 I 
08 I I 44 L 
09 I I 45 I 
10 I I 46 I 
11 I I 47 I 
12 I I 48 I 
13 I I 49 I 
14 I I 50 I 
15 I I 51 I 
16 I I 52 I 
17 I I 53 I 
18 I I 54 I 
19 I I 55 I 
20 I I 56 I 
21 I I 57 I 

22 I I 58 I 

23 I I 59 " I 
24 I I 60 .. I u•• 

"' I 
25 I I 61 . """'' ,_,,. I 
26 I I 62 n o 1111 ?n1, I 
27 i ' . I I 63 I 
28 {: . } .. 

I I 
64 . ' ll I 

29 
' I I 65 u. .. . ·.o~:. ~" I 

;o .• ; 
I I 66 - I 

31 ·. 
.. 

I I 67 I 

1·: 32 I I 68 I ·.,,, l;,t . I I 69 I 
34· I I 70 /_ 

35 . 

I I 71 L 
,36 I I 72 _L 

AS I SER COMI i AO .._ .... _v n 
'•· 

'AN!ijOS: 
-

i 

. í 
' ,i;] ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CNPJN" 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

: 049/2010- CELIMC 

: FM (CANAL 207) 

: LARANJEIRAS - SE 

MltHSTERIO OP.S COMUNICP.(),ES 
BR.O.arLIA. DF 

53000 04131412010-17 

SEPROJIJILOGICOI..OO.ICGRL!SPO 

1210812010-10:4<1 

:REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

: 11.836.847/0001-27 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n. 0 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha 5j páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 12 de agosto de 2010. 

' 
~ 
NDD.G.DE 

P sidente da Co 1ssão Especial e Licitação 

EDINALDO BUENO 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CNPJ n° 11.836.847/0001-27 

Esplanada dos Ministérios- Bloco R- Sala 104-70044 900- Brasília DF- 61 2027 6570 
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" 010 13/ABR/2010 "" EXPEDICÃ.O 

EDINALDO BUENO 
i 

JOSE BENEDITO BUENO 

MARTINS BUENO 

-SP 

GUARULHOS-SP 
GUARULHOS 

DATA DE NASCIMENTO 

11/MAI/1973 

CN:LV.A98 /FLS.49V /N.109170 
"' 1~030898t?~4 

G:RVIÇO PÚBLICO FEDERÀÍ .I 
<!ini~1ério das Comunicações I coNr~Qr. 0::011 o O~IGINAL __ 

o z J~~ 2013 
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EDINALDO BUENO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido 

em 11 de maio de 1973, inscrito no CPF sob o n• 160.308.988-84, portador da Cédula de Identidade RG 

sob o n• 26.725.130 SSP/SP, residente e domicili8do na Rua Manoel de Abreu, 317 - Bairro Jardim 

Paulista - Guarulhos - SP _:_ CEP 07083-160, que ao final assina, doravante simplesmente denominado 

SÓCIO. 

QUADRO 02 

EDUARDO BUENO, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 24 de julho de 1976, inscrito no CPF sob 

o n• 251.308.168-46, portador da Cédula de Identidade RG sob o n• 28.748.450 SSP/SP, residente e 

domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 23- Bairro Jardim Paulista- Guarulhos- SP- CEP 07083-160, que 

ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIO 

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituição, redigido de conformidade Com a 

legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificad9s nos 

quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituição da soci~dade 

empresária limitada que será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: 

DA DENOMINAÇÃO - OBJETO -SEDE - PRAZO DE DURAÇÃO -TIPO JURIDICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade girará sob o nome empresarial REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
·~· .. 

A sociedade terá como objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e IÍÍ~éo, de programas de 
'···'· ' 

televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. ' '···' 
·.·.·· 

CLÁUSULA TERCEIRA :.· .. ! 

. I -~ 
A Sociedade terá sua sede na R.ua Beneficência Portuguesa, 44 - 1 o• andar - Conjunto 1002 - Bairro 

Centro- São Paulo.- SP- CEP 01 033-020. . . 
. l 

CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade terá duração por prazo indeterminado. 

( 
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sr:RVIÇO PÚBLICO FEDERA;_ "'l Ministéno das Comunicações 
CONrERr: COM O ORIGiflAl 

. o z J~~ Z013 I 
·.:.:=·""""~-:-:::;_::;;J 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA 

... , 

O capital social será de R$ 100.000,00 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor, 
subscritos pelos sócios nas seguintes proporções: 

intE•)II13liz.ad<:>s em moeda corrente d<;> pais, 
uní:lárí•o/e indivisível de R$ 1.000,00 (mil !reais), 

NOME DOS SÓCIOS N' DE QUOTAS VALOR DAS QUOTAS· 

EDINALDO BUENO 50 R$ 50.000,00 

EDUARDO BUENO 50 R$ 50.000,00 

TOTAL 100 R$ 100.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações sociais . 

DA ADMINISTRAÇÃO- DOS PODERES E ATRIBUIÇÕES DOS SÓCIOS 
. -~ .. 

CLAUSULA SEXTA 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDINALDO BUENO, que isoladamente poderá 
praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, representando a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, movimentar::e encerrar contas 
bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, documentos, contratos e demais 
documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar qualquer tipq de proc4ração, 
inclusive "ad judicia" e "ad negotio", ficando vedado, no entanto, atividades estranhas. ao interesse. social 
ou assumir obrigações sej~ em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como''onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLAUSULA SÉTIMA 

As deliberações sobre todos os assuntos da sociedade serão tomadas em reunião, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto da mesma, a ser::convocada: pelos 
administradores ou pelos sócios, nos termos do que dispõe o inciso I, do artigo 1073, da Lei n• 10.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros meses, após o encerrame(lto ~do 
exercfcio, e versará sobre os seguintes assuntos: 

L aprovação das contas dos administradores; & 
11. deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; ~ 

'2 
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111. designar administradores, quando 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com eles tenham ligação bireta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e 11 comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, \lU em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprqvação 
da ordem do dia. · 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reumao será realizada com antecedência mm1ma de oito dias da dilta da 
' realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 

realização. 

CLÁUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alt~ração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 3/4 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a tftulo pe pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
~~ ~ ' 

.. , 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA .··= . ·/ 
Os sócios quotistas têm direito de pr'lferência na aquisição das quotas detidas pór.qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão O!J outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esseldireitq 
de preferência será considerada nul,a de pleno direito. . .. , 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

·:···· 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unânime dos sócios, por deliberação dos 
mesmos, por maioria qualificada de 3/4 (três quartos), pela falta de pluralidade,, de sócios, ~e não 
reconstitufda no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. · ' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Dissolver-se-á judicialmente a requerimento de qualquer dos sócios quando anulada sua 
pelo fim do capital social e quando verificar-se sua inexequibilidade. 

consti~u~ 

3 
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~SRVIÇO PÚBLICO FEDERAL .... 1 
Ministério das Comunicações 

GONrERE C::OM O ORIGIN~l . 

n 2 ~~L zon \ 
1. V 1 

L ;:c-:.~;:;:::;;},kc;;;;.-;:;,~:::~:=:::::J 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em todas as hipóteses de dissolução o patrimõnil~eomclne:scente 
os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer sua liquidação, devendo o liquidar\te ser 
eleito por deliberação dos sócios. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 
i 

I. A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovaÇão, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Piliblicos 
Concedentes; ou ! 

11. O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das co1as, de 
acordo com os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 

111. 

ingressar na Sociedade. ' 

I 

Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 1 

' ! 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra 'li" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do. sócio falecido 
serão pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e suce~sivas, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

DAS CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

I. Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas em le;i 

' ! 

11. Será mensal, com início o primeiro e término no último dia do mês celen<:j~rio, o períodp para 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo que .. ás contas inci~entes 
serão demonstradas, ~nstruídas e transcritas nos livros contábeis; 

111. Os prejuízos poderão ser mantidos em conta especial para compensação com: lucros futuro~ . 
., I 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : 

O sócio que resolver retirar-se da sociedade deverá notificar os demais sócio.s, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 .(trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos terrl1os do 
artigo 1077 do código civil vigente, e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de bklanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestaçõe~ mensais, ig~ais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data da retirada do 

• • . . .-. I 
SOCIO. I 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . ': ' ~ 
As divergências resultantes deste instrumento quando não dirimidas amigavelme~te serão post~~ 
100••- ,_ ""W;:<ofuro ;, S® O;~ 00 d ~ 
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CJ 
n. • 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

E, por estarem assim justos e avançados assinam o presente instrum·ento em 04 (quatro) vias de igual 
I 

teor e forma na presença de duas testemunhas. ' 

São Paulo, 08 de março de 201 O. 

EDINALDO BUENO 

TESTEMUNHAS: 

~2· Subdlstrllol 
Liberdade 

2• Subdlstrlto 
Liberdade 

ra De1maschio 

2• Testemunha ~'j_ 
Nome: Ma ria Luiza Luiz~ 
RG: 16.314.154 SSP-SP 

JOS~ MARCELO R\BJ;:\~0 DE BRITO 
. ADVOGADO 

OABJSP 216.203 
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N J~s~tfENio PARTICULAR DE coNTRATO soCIAL 

S\~181\á~R 

JUCESP PROTOCOLO 
0.260.886/1 0·5 

MA "b&i~~~ÃO DOS SÓCIOS 

f\L\A.LU 
·I 111111 IW~\111111 11111 11111111111111111111 1\lll'~l~ 

,. ! ·~o:· 
' '"'\, 

_a' 'ABROT'f -- ~· J r.;;'1-~ 

E_?INALDO BUEN?, brasileiro, casado sob o regime de: comunhãb parcial de bens, e~scido 

em 11 de maio de 1973, inscrito no CPF sob o n• 160,308.988-84, portador da Cédula de Identidade RG 
'• '· . 

sob o n• 2~4'3!JSSR SP, residente e domiciliado na Rua Manoel: de Abreu, 317 - Bairro Jardim 

Paulista- uarulhos - SP CEP 07083-160, que ao final assina, doravante simplesmente denominado 

SÓCIO. 

mD.!,ll\RDO BJJ.EN.O.,J<J;asileiro, solteiro, comerciante, nascido em 24 de julho de 1976, inscrito no CPF sob 

o n• 251.308.168-46, portador da Cédula de Identidade RG sob o n• 28.748.450 SSP/SP, residente e 

domiciliado na Rua Manoel de Abreu, 23- Bairro Jardim Paulista- e:luãrut~~ CEP 07083-160, que 

ao final assina, doravante simplesmente denominado SÓCIO ~ 

Pelo presente instrumento particular de contrato social de constituição, redigido de conformidade com a 

legislação civil em vigor e pelas demais disposições legais aplicáveis, as partes retro qualificadas nos 

quadros 01 e 02, tem entre si justo e contratado, na melhor forma de direito, a constituição da sociedade 

empresária limitada que será regida pelas condições a seguir estipuladas e aceitas: 

DA DENOMINAÇÃO -OBJETO -SEDE -PRAZO DE DURAÇÃO- TIPO JURÍDICO 

CLÁUSULA PRIMEIRA // 
A Sociedade girará sob o nome empresarial REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade terá como objeto atividades de produção cinematográfica, de áudio e V!~eo, de programas de 

televisão, de execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

- Gr.RviCõ'PúisliOO. FEcFEDiERiE~ I ' 
A Sacie ácf~-Íe~e e na R~ a Beneficênci; Portuguesa; · · ~~ ~2 - Bairro 

Centro São Paulo- SP- CEP 01033-020. crwrs;~r,~~~(\z~:GINAl I {; 
CLÁUSULA QUARTA \ 

CLÁUSULA TERCEIRA 

I 
A sociedade terá duração por prazo indeterminado. .. . -.{::f :c;~:.:":::;: . .':~:~~ :-::··. ::.:·-~J 
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·'r:.RVIÇO ~ÚBliCO FEOERÃÍ. ·1 
'~i11i~Wo d>s Comunicacõcs I 

C()Nf'- o r. ~0~• 0 l)OI@I.~l 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil 
dividido em 1 00 (cem) quotas, no valor, nominal, 
subscritos pelos sócios nas seguintes proporções: 

NOME DOS SÓCIOS N• DE QUOTAS 

EDINALDO BUENO 50 

EDUARDO BUENO 50 

TOTAL 100 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

VALOR DAS QUOTAS 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00 

R$ 100.000,00 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada quota representativa do capital social dá direito a 1 (um) voto em deliberações sociais. 

DA ADMINISTRAÇÃO- DOS PODERES E ATRIBUIÇÕES DOS SÓCIOS ~ 

CLÁUSULA SEXTA . 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDINALDO BUJ;NO, que isoladamente poderá 
praticar qualquer ato necessário ao normal andamento dos negócios sociais, representando a sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo ainda abrir, movimentar·e encerrar contas 
bancárias, efetuar aplicações financeiras, assinar e endossar cheques, documentos, contratos e demais 
documentos bancários, fiscais e administrativos, podendo ainda outorgar qualquer tipo de procuração, 

inclusive "ad judicia" e "ad .negotio", ficando vedado, no entanto, atividades estranhas ao interesse socia~l 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou aliena 
bens imóveis da socieda.de, sem autorização dos demais sócios. · 

CLÁUSULA SÉTIMA ~ 
As deliberações sobre to.dos os assuntos da sociedade serão tomadas em reunião, salvo se todos os 
sócios decidirem por escrito sobre a '·matéria que s ria objeto da mesma, a ser convocada pelos 
administradores ou pelós sócios, nos termos do que di õe o inciso I, do artigo 1073, da Lei n• 1 0.406/02, 
e se realizará ao menos uma vez por ano, os uatro primeiros meses, após o encerramento do 
exercício, e versará sobre os seguintes assunt s: 

I. aprovação das contas dos administrador 
' 

li. deliberação sobre o balanço patrimoni e resultado econômico; 
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111. designar administradores quando for o caso· e ! O Z !~~ ZOl3 i · ... ·. . . I nt- .... . 
IV. deliberação a respeito de quaisquer assuntos de interesse E~?.~~~~~,..~~~~!.~.2~_o!:9. do a~"1t::~ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ~.;) - t;,.fi' 

Os sócios reunir-se-ão quando necessário e, nos limites legais e do contrato social, tendo poderes para 
resolver quaisquer assuntos constantes da ordem do dia ou que com_ eles tenham ligação direta, 
inclusive, se houver urgência ou oportunidade, aqueles mencionados nesta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Os assuntos a que se referem os itens I e 11 comporão, sempre, a ordem do dia da reunião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A reunião será instalada em primeira convocação com a presença da totalidade dos sócios, ou em 
segunda convocação com a presença dos sócios que detenham o quorum necessário para a aprovação 
da ordem do dia. 

CLÁUSULA OITAVA 

A convocação para a reumao será realizada com antecedência m1mma de oito dias da data da 
realização, através de contra recibo, o qual deverá constar a ordem do dia, hora, dia e local de sua 
realização. 

CLÁUSULA NONA 

Toda e qualquer modificação do contrato social, deverá ser processada por instrumento de alteração 
elaborado com o expresso consentimento dos sócios quotistas representando 3/4 (três quartos) do capital 
social, sendo levado posteriormente à registro para que produza seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA ~ 
Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor será fixado de comum acordo pelos sócios e dentro das possibilidades financeiras da 
sociedade. ····. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Os sócios quotistas têm direito de preferência na aquisição das quotas detidas por qualquer dos sócios, 
sendo que qualquer venda, cessão ou outra forma de disposição das quotas sem o respeito a esse direito 
de preferência será considerada nula de pleno direito. · 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGÚNDA 

A sociedade se dissolverá extrajudicialmente, por consenso unãni 
mesmos, por maioria qualificada de 3/4 (três quartos), 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

e dos sócios, por deliberação dos 
de pluralidade de sócios, se não 

constitu~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Dissolvida a sociedade qualquer dos sócios poderá requerer .. sua liquidação, devendo o liquidante ser 
eleito por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou herdeiro a faculdade de optar entre: 

L A sua participação na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, obtenha a aprovação, de 
sócios que representem a maioria do capital Social e a prévia autorização dos Poderes Públicos 
Concedentes; ou 

IL O recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a cessão das cotas, de 
acordo com .os termos e Cláusulas deste instrumento, caso, por motivo qualquer não possa 
ingressar na Sociedade. 

IIL Em caso de dissolução da Sociedade o patrimônio será distribuído na proporção de cotas que 
cada sócio possui. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista na letra "11" da desta Cláusula, as cotas e os haveres do sócio falecido 
serão pagos ao cônjuge supérstite ou herdeiro, em 12 (doze), prestações iguais, mensais e sucessivas, 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

I 

DAS CLÁUSULAS GERAIS ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

L Será anual, com início em primeiro de janeiro e término em trinta e um de dezembro de cada ano 
calendário, o período para cumprimento das obrigações fiscais e contábeis previstas em lei; 

IL Será mensal, com início o primeiro e término no último dia do mês calendário, o período para 
apuração e distribuição de lucros e eventual aporte dos prejuízos, sendo que .as contas incidentes 
serão demonstradas, instruídas e transcritas nos livros contábeis; · 

li L Os prejuízos· poderão ser mantidos em conta especial para compensação com lucros futuros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. 
:·· ~ 

O sócio que .:resolver ret.ib•r.~se da sociedade deverá notificar os demais soc1os, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 .. (trinta) dias, ressalvado o direito de retirar-se da sociedade nos termos do 
artigo 1 077 do código civil vigente, e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço 
geral da sociedade especifico para esse fim, em 24 (vinte e quatro), prestações mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta), dias contados da da! da retirada do 
sócio. 

'e':::'l'Hs!:rurn!.r~ rm~nr1n não dirimidas amigavel 
Paulo, Estado de São Paulo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

O administrador declara que não está incurso em nenhum dos impedimentos relacionados no Parágrafo 
Primeiro do Artigo 1 011 do Código Civil vigente que o impeça de exercer a administração da sociedade e 
as demais atividades mencionadas neste contrato. 

E, por estarem assim justos e avançados assinam o presente instrumento' em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas. 

São Paulo, 08 de março de 201 O. 

EDINALDO BUENO 

~~ ~UENO 

TESTEMUNHAS: 

1• Testemunha 

2• Subdlstrito \ 
Liberdade 

2° Subdlstrlto 
Liberdade 

Nome: Edmilson é -li.:v.e-:t.ra Delmaschio 
RG:l8.297.733-X 88~-SP 

2• Testemunha · frJ .t 
M .. ~L. L' Nome: a rJ.a UJ.Za UJ.z 

RG:l6.314.154 SSP-SP 

JOSe MARCELO RiBEiRO DE BRiTO 
ADVOGADO 

OAB}SP 216.203 
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ANEXO I 

DECLARACÃO 

Ref.: Concorrência 49/2010- CEL/MC 

// 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMIT.L'(6Â, inscrito no CNPJ n° 
11.836.847/0001-27 por intermédio de seu representante legal o Sr. 
EDINALDO BUENO, portador da Carteira de Identidade no 26.725.130-0 
SSP/SP e do CPF no. 160.308.988-84, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (X). 

São Paulo- SP, 10 de Agosto de 2010 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 



ANEXO II 

Declaracão 

~~:';:R\(;)ji:,)Sllr;O FEDERAl 'l 
( .• !i!li'i•1i':; das Comunicações I 
i ,:r.Nrc.c:~' ro~ O ORIGINAL 

RADIODIFUSÃO LIMITADA, declara(m) que: 

a) a entidade ~possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de LARANJEIRAS, Estado de Sergipe, e que ... · 
não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de u 
28 de feVereirO de 1967, CaSO Venha a Ser COntemplada COrJÍ' a cr X 

outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Dtreta ou Indireta da União, dos Estados, do dos 
Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de , 
serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites' 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe ~ 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou--­
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados 
no art.12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo 
que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

São Paulo- SP, 10 de Agosto de 2010. 

~~ 
EDINALDO BUENO 

CPF 160.308.988-84 

EDgUEN~ 
CPF 251.308.168-46 



14/07/2010 0147865 

PODER JUDICIÁRIO #-
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 0-c.S C c . 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO- CAPITA~·FJ;/E :­

' P:.."f~ ,..; . 
CERTIDÃO N°: 3031551 FOLHA~ _ l 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do( a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesq01sandÇ> os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriore;•08/07/2010, verifico~ONSTAR contra:******************************** 

EDINALDO BUENJ. RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, nascido em 11/05/1973, natural de 
Guarulhos- SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

Esta certidão abrange os processos crimin:\Jis e' os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuldos na C0niarCGI. de .São Paulo, ressalvado o previsto no Item 54, allnea B, do 
capitulo VIl, das Normas de Serviço da Corregedoria Geralda Jusiiçà; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digitalizada do responsável pelo expediente da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

r~-~-·-· . . S_ãp Paulo, 21 de julho de 201 O . 
. . 1' ·.r·;~\'i'/0 ''!)S[Ii;O FEDtRA! .. ,I . 

. .~~~~;~t:r!•) dis Comur.icaçótls . · 

. ~:2 
~~~~~ lzaltino Raymundi 

Diretor Técnico de Serviço- Dipo 2.3 

0147865 

111111111111 ~1111111111111111111111111111111 



12/07/2010 0923612 

. P O D E R J U D I C I Á R I O . . . ç,'<>s Co0, ~f-
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ;::·P<c2 0 '% 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO- CAPJ§.;'{~;1' 

CERTIDÃO W: 2996930 FOLHA: 1/1 U 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. V \ 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Clveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA -Ê, DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
. . ' 

CIVEIS E DE FAMII:]A, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no perlodo de 10 (dez) anos anteriores a 
08/07/2010, verificdú NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:***************** 

\ 
'· 

EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.******************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo Vil das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Clveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor( a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

PEDIDOW: 

. 
São Paulo, 12 de jui_Jt~e 201 o . 

.. -- 3'~---· ·= "----~-
Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço- SP1.3.15.3. 

~----2--



12/07/2010 0923608 

PODE R J U DI C I Á R I O 0z.~· Co/,1 -i!} 
· TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ~·Fi< .,2 /1, 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CfVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - C~~l"if~ 
~.? - .,eo. 

CERTIDÃO N": 2996925 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

. -CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS./MUNICl~AIS E ESTADUAIS, no período de 10 (dez) anos anteriores a 07/07/2010, 
verificou ~~ADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ******************************** 

'",_) 
EDINALDO BUENO, RG: 26725130-0, CPF: 160.308.988-84, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.******************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VIl. das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Clveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor( a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram tecolhidas na forma da Lei. 

PEDIDOW: 

/ 
São Paulo, 12 de julho de 201 O . 

.é!L4 ~ •. -. --<=> 
<C __ ·-._...J_q:'-""'~= 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço- SPI.3.15.3. 

?----



14/07/2010 0147866 

PODER JUDICIÁRIO ~'Fs.~'?. â o'<>s__;:~ 4f}l::-

. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ~r<JY~ Jl 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO -~PIIA~$-z., 

CERTIDÃO N•: 3031550 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do( a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesq~isando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 08/07/2010, verificou NADA CONSTAR contra: •••••••••••••••••••••••••••••••• 

. - -···· ,/; 
EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, nascido em 24/07/1976, natural de 
Guarulhos - SP, filho de JOSE BENEDITO BUENO e ROSA MARTINS BUENO, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

Esta certidão abrange os .. processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais distribuldos na Comarca de São Paulo, ressalvado o previsto no Item 54, alfnea B, do 
capitulo Vil, das Normas de Serviço da Corregedori<;~ Geral da Justiça; só tem validade no seu original 
e mediante assinatura digit?liz?da, do responsáv,el pelq expediente. da Diretoria de Serviço de 
Informações Criminais. · ·· 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

\
··:;!;.~.;:.·.:0 l'iJBl'r,O FEDERN., 

··•t···-•M•l das eomuntcaçôes ' ' . "QtGit>li<L .Jii,;l ::-r.('; roM o ,., . · .. ,~ 

\ O 2 ~~~L ZP13 .... · . 

' I ,-.. -·-

0147866 
PEDIDO N": 

111111111111111111111111111111111111111111111 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 



12/07/2010 0923611 

P O D E R J U D I C I Á R I O . , o1J·"' Co1h ~ 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO . ~·,,.c:2._? 1 . · 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO- CA~li~.)S' ~ 
,.:, .,o. 
"".J - "' 

CERTIDÃO NO: 2996929 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Clveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CÍVEIS E DE FAMÍLIA, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no perfodo de 10 (dez) anos anteriores a 
08/07/2010, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ••••••••••••••••• 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de certidão.***************************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VIl das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cfveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor( a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

ri·~·;.:F.<1f!.Ç'C ;o:)wr;o FEDERAl.lSão Paulo, 12 de julho de 201 O. 
,,\!11!'···'"'' da> Con1U~It.!ÇÕCS 

, ;I•Nf :,.,r: ~0M O O~:GIN~L . . t .... '·· . . " 

~--- ~-= 
Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço- SPI.3.15.3. 

PEDIDO W: 



12107/2010 0923609 

P O D E -R J U D I C I Á R I O ~-,11;:, c
0 
~ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ..._,0 r) 0'-
~Frz«':í:'? 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO- CAP~T,{\k~~ Í.À\ 
~., . ~c; D )( - ~ ~ ~ 

CERTIDAO N°: 2996927 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçéíes legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de EXECUTIVOS 
FISCAIS, MUNICIPAIS E ESTADUAIS, no perlodo de 10 (dez) anos anteriores a 07/07/2010, 
verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:******************************** 

EDUARDO BUENO, RG: 28748450-6, CPF: 251.308.168-46, conforme indicação constante do pedido 
de certidão.***************************************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo VI, I. das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem válidade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cfveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor( a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

r
~:;:;;;;,;;ÕniBLIGO FEDERNl 

:·.lini>:i:~·• das Coolunicações 
. :.r,ó,!f"!:""'' ~011 O ORIGINAL ·. 

D Z "" Z013 ""-

PEDIDO W: 
1111111 1111111111111111111111111 1111111111111 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

~0:& ... .:.....-. . .a 

<:::.=~ 
Odilon Luis de Oliveira 

Diretor Técnico de Serviço- SPI.3.15.3. 



UUl UUL/::SZL4 CK. 

Poder Judiciário . .· · ·"<J."' Co . r;/2) . 
Tribunal de Justiça do Estado d:_São Paulo~~ 0% -~ 

Certidão de Distribuições Criminais ~~Guarulhos'.!'-ti~~ ... ~ ~ \_____ ____ ---~... <F 
Referente ao Pedido 00273224 de 21 de Julho de 2010 v - "' 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável peÍ~-~~pédiente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá f~ que, p~squisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
21/07/2010, verificou nada constar contra: 

.. :' ' -~"--"' > ._,.-----• ..., 

/ 
EDINALDO BUENO*/* * * --~· '* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEJOBMEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFKPCNFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Esta certidão 
Cartório Distribuidor rrimi11~1 

Esta rPrtirH>n 

compreendendo a de outros 
Certifica 

SANDRA VALERIA FARIA SANTOS 
iõiiiõm DIRETORA DE DIVISÃO 

*** 

não 

na forma da lei. 

21 de Julho de 20l)l( 

o z ~~~~ 1013 

~ 
Pági a 1/ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://WWW.tj)";·~s~p-~g;o;v~.b:r~)~,~in:~~o2rm::::and o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00273224, Identificação= 34810 e Data= 21/07/2~1 



Poder Judiciário 001 00101~061 CV 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ~c 0">.;.. 

Certidão de Distribuições Cíveis- Fórum de Guarulho~~""'~j 
Referente ao pedido 00101061 de 20/07/2010 -~.::> - '6~ 

* 
* 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Çível ~te Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e çlá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteriores a dal:a de 20/07/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: '·-------

EDINALDO BUENO * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEJOBMEP CVFOP * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFKPCNFQ DWGPQ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:26725130-0 e CPF:l60308988-84 (constá.in'no pedido de certidão) 

acima. *** 

De acordo com o item 47.3, 1-r;~~~;~.-~~~~~~~~-~~~G~ da Corregedoria Geral da Justiça: 

- Esta certidão sói~t~~e~~m~~~~~r~~~i~;t;~·~~~~~~~~;~~~~(~tt~r·f~~]a~rt~i:go 32, da Lei n° s.666/93 (Lei de Licitações), e mediante a Distribuidor Cível. 
Esta certidão não cujo nome foi pesquisado, figura 

como autor( a). 
Esta certidão 

compreendendo a de 
Certifica fincllmE~nt~~;çjliéj 

, ,..Rv:~·:o H'Jsur.o 
:11ini~Mrio das Comunicações 

•.:()Nf":'R!' t;OM O ORIGINAL 

n z ~~~ zo13 

Fórum acima indicado, não 

Guarulhos, 20 de Julho de 2010. 



UUl UUL/ .jLL:J l.K 

-li-
tA 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ,-:,'<·"' C .. ,., 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum. de Guarulhos~·F.,.,.2 ~'<:2. 
~;'-'''~ 

:;) - 'li 
Referente ao Pedido 00273225 de 20 de Julho de 2010 

Página 1 
* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expedi~nte do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum; no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
20/07/2010, verificou nada co111star contra: 

EDUARDO BUENO* * * * * * ,*' * * * * * * * * * * * * * * * * * -~~~*-. * * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Esta certidão 
cartório Distribuidor rrirnin~l 

Esta certidãr 
compreendendo a de outros 

Certifica 1 

SANDRA VALERIA FARIA SANTOS 
DIRETORA DE DIVISÃO 

111 

, em Guarulhos-SP, filho(a) 
indicação feita no pedido de 

*** 

não 

na forma da lei. 

20 de Julho de 2010. 

F. t:.Rv. ;ço Pu.· Bllço FEOERÃ~-~ 
,~nu;1éno das Comunicações 
,~rwrr,:o~ r.OM O ORIGINAL . 

•; 

O Z ~~~ Z013 

Página /1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.t;j.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00273225, Identificação= 93946 e Data= 20/07/2010. 

~--=~~ 



* 
* 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Guarulhos 

Referente ao pedido 00101029 de 20/07/2010 

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em anda111~nto cíveis, família e 
executivos fiscais (Municipais e Estaduais), no período de 10 anos anteri.oresadata de 20/07/2010, e 
executivos fiscais Federais até a data de 01/12/1999, verificou nada constar como 
réu/requerido/interessado em nome de: 

' EDUARDO BUENO* ~-/* * * * * * * * * * 
FEVBSEP CVFOP* * * * * * * * * * * * 
GFWCTFQ DWGPQ* * * * * * * * * * * * 

RG:28748450-6 e CPF:251308168-46 

*** Nada 

De acordo com o item 47 
- Esta certidão só tem 

Licitações), e mediante a ~<•;im•h" 
Esta certidão não :mr.nti!i 

como autor( a). 
Esta certidão 

compreendendo a de 
Certifica fim3lment 

* * * * * * * * 
* * * * * * * * 
* * * * * * * * 

* * * * * 
* * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * 

certidão) 

* * * * 
* * * * 
* * * * 

da Corregedoria Geral da Justiça: 
artigo 32, da Lei no 8.666/93 (Lei de 

Distribuidor Cível. 
cujo nome foi pesquisado, figura 

Fórum acima indicado, não 

na forma da lei. 

20 de Julho de 2010. 

SANDRA VALERIA FARIA SANTOS 
DIRETORA DE DIVISÃO 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 



.I:'UUHK J UU!ClAKlU 

/ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DI~RIBUIÇÃO / 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEII,FISCAIS, CRIM~S E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0000995000 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: EDINALDO BUENO , ou vinculado ao CPF de número 
160.308.988-84, 

( NADA 'C O N S TA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n• 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5!68237a9GAZ 
B4RKBB B4IDC8V2693hVEB 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 às 16h10min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 10/8/2010 



C) 

CJ 

PODER JUDICIARIO 

I' I' .. 

' ' ' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES ciVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

P~ge I ofl~ 

N°da Certidão 2010.0000994964 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: EDUARDO BUENO , ou vinculado ao CPF de número 
251.308.168-46, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n• 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp_Jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4ISLUFEWE 
4IFA7K 416A7V1 VHHG4V3U 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de agosto de 2010 às 16h08min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 



SEQ. 2.017.016 

~·""',..... ......... ~"''""'"'"'"' _,,_.,,., 
f ''RW'C ; :BLtt:O FEOERAI \ 
i. •dini>t!;;i.:· das Co01unic-~çõcs 
f .. ~r:t.:rsr:,;: r:QM O QPtGI!~Al , 

' 
f o 2 J~~ 2013 
\· ·. 
p o 

Primeirl.j?belião de Protesto de lEtras e Títulos de São Paulo 

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 I Av. Brigadeiro Luis Antõnio,371, sobreloja- Bela Vista- São Paulo- SP 

CERTIDÃO ... 

José Caneos J\Qves 
~ABEUÁO 

v\;\ániO CRe3ende 'iJQonence 
SUBSTITUTO 00 TABELIÃO 

,,,,,.,._,- ,~?-fi;\>:·_ ;(~:;:~·-~~"c--.~, :~~r '~-:-:i;~Y. .\_;::: .. ,.,;_>;,_ . 
:.>'c: O PRIMEIRO•lABELIÃO>DE PRO,TESTO ÓÉ LETRAS.'É TITULOS DA COMARCA OE SÃO PAULO, 

No uso PE suAs ATRIBUIÇóEs CÉ.GAis: liÍÜmEÚ~A 1i'í::iAiFg, ,•:: .;;).,,é;h :: i< 
· :-;< · ·<:).;;,;_~;-}; ; :.~T;:;;L{~~- ;· <:: · ?;i · ~~·y" v ': .. ·.:·.>":' 

a pedid9 d,e: OSSIAM CQRREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, . , .. 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, ;no 
'oE!rí<ndo'~e 5 ANOS anterior. a 07 de julho de 2010, deles verificou : ''. 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nomé)íe •· · 
EDINALDO*"BUENO* * * * ** ** * * * * * * ** * * *** * * * * * * * * * * * * * * *.* ** ** ** * * * * * * * * * * * '* * 
FEJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 40 
CPF*l60 03.08. 988-84**********RG*26725i30 O** 

• • • • 
• • • • 
• * 
* * 
• • 
* • 

* 
* • 
* * * 
* • * 

Eu. MARCO:'\ ].;UCIO DORO DE FREITAS. conferi. 
São Paulo, 12 de julho de 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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22 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 ·1'ANDA'R ·SÃO PAULO· CEP 01014·000 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA 
TABELIÃO 

">,:_.;, 'd •'"\•.Fi·!.:") ti~ t.•:T~<·S ê li[''' , 

CERTIDÃO 
1, I , ' ' 'P:'- ~- ~- 1·.' -11: .. i."-: f,•; !:: 'i I:· I >i. :1 C :·· ·;,; ;1'-' 

•11-. t, ;,• v :::(; !lC \.0:1.' .. 1: Tl'i::o_,_,.,. "' 

ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

·~:. -.r:'·'<~' ::tr,.':"-'1•1 :! ~..s:-,::.~ r, rl~tr~c~ 
. ;,•J. 

r,: ,_;:. :; .. ·f to ·, :· r; '..•::. 2· 1-..... , '·' ·.• ..... ,, · , :. ~ · · • . ·, • · ,, . 
. •;1 :>,: •. ·; '.' I! i!.'l'O:· :• :: • I • ··;·.· 

,,~-~::":,>c;:,y•;:.v;·:·-· ·•·:,:•.:.,,~,_,..", .:r ..• ''·:l:r·... ''\... ·:T·:-

::::~;.•:,•;,;;;-:~:NÃô~CQNSTAR;;p}t{jfESTO•. 
;,-. 

•F '' . . , , :n 

-~ 

-.~ fl.~;~yr;*:.~;.~ ~-RG~_.2'.67.'2:51-"J'tj :.',,lt~·~-
• '' t.; IJt '.t L il' ,•,, ',• 'I;, ; : i 1'{"' 'o·-' , _ 

·· ... 

1-::;-;RVI;~(_i :'JJBllt;O FEDERÃÍ 1· 
J ~· • ' ' ' J[ ( ' 

, ~v.!n;:_t:;;'J das Qo.mur.jr.dç{lcs 
< \.í;,i <';f ('()M O ORIGINAL r , - . , - , 

. ,,, :• ,, .. 
...... 

• ~···· ~ ' '"! .• , ' •l[ 

:-_.,_·, 

*''' 

- ...... 

,, ; 

· • \o~ ''· ':'· ;·:< •:• ("I. i \ ,.,.,,•,•; ~ O: 1 1. <.1"• ·, 
':,. 'õ·''' !.•. c,!. 1•.1S: · ••''.'I.·.•C· ::: H I·, ,,.:. !·' . ',•·. 

'.'.1.' ;.,,,.,.,,,!Ol·J!lí.!.~l,.~:>LY,.'i"J" '"'.'••·''1,:' 
_.;.·· :•H:·o.r:) .. ;.u:·;r.<;~:·ir··~--:::,:· ;1··· •.,:. :··.· 

··~- :-*r:---;::r .. ~ r.~ :n.-, \"• .. "*'•' 
-.'o ( ~' ;() •c ! r,·, I', r.~ ~ ':f .,,,_G',, •· ... ,. 

·'- ·,_. ·.•. 
';: ... ,. 
'1'··-·---

• ··:; 
. '1' 

'*""H'' • 

} *' '- i* 

! ' 
,I'. it ' * .! 

j.:. ;::--;;,;- '"=':~·~ -;-.::;::;;:::. (:;-;::;:;.·,:;.::_.::.. 
l ' ' * ' 

,,,_ 
c·*,, 

. .. ,. 
·-c; , r • I ,. o ., I ' 1 

·"I r ' n~ -- ' 1 'I * • • 
• I-,, , '·'' f • - , '" '•I• 

' * ' ._;Ir .,.,. 
·.·-'' rr,, *•- P' .. 



3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS ~ 
LARGO DE SÃO FRANCISCO, 34 -1' ANDAR· CENTRO· CEP: 01005-010- TELS.: 3107-5033/3107-5034/3107-5035 I 3107-5036 PABX- SÃO PAULO- SP 

C E·RTI D o N'. 00001-C/12 
Folha(s)OOOOl 

·o"'r·e'R.êeiRo tA'Bei.L~·ô''D'E PR·O'r'ésro DE LETRAS e·rfrULos o A COMARCA DE SÃO PAULO-, 

PoR ESTE p(iSUco Ú-isn:{-uMeNr-6. 
C E R T F C A E b Á F E 

A PEDIDO DEOSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272********************, 

R. G;- 327li\J"~ * .... ***·~~* * ~* * *~ ** * ***.* ****~ * ~*** *.,* * **** *** *.* ** *** ** * * * ** ** ** ** * ** * ** * 

QUE REVISTOS· os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N Ã o c o N s T. A R p R o T E s T o 

EM NOME ·DE EDINALDO BUENO *********************************************.~*;;•;:•::·;::·2:~iÕFEdE:Riií'l 
***********'FEjOBMEP'CVFOP ***************************************** ~ 

CPF- 16030898884******* R~·G;,;, 26725130 ·o******** *******************•·••+ii'>:~:*.:•Pk•~QI~~~~~~~~~:L 
No Período de 05 Ano{s) Anterior(es) A 07 de Julho de 2010******** 
Nada Mais. 

****~-*"!r.* Qualquer. rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que 

******** r6feié' â.O 6Iidereç'ô de ··si te nâ.'-'iritéinet, :r'NVALiriARÁ eSta ·cERTIDÃO 

**********''•********** ********** 

**********·"********** **********' ******* 

•********** ,.,·********** ********** ******** 

*****·**·**~ ******** 

·* ·* *** * **.*:!•. . **·*-~.'!<.* "!*.* * **1<**'1!-*.*.**, 

Pesquisado 'POr<.ROSANGELA RODRIGUES• L,' 
Certidão -Conferida ,.por Dalva -Baldan,, Escfz·e,,erlt<o 

... São. r>aulo, .12 .de, Julho .de 20,10, 

... ,, .. 

Terceiro Tabelião 

·2- AS 

3:-.~St;::'i certid~?-.se .. 

'·.~ .. 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

Letras·e Títulos 

Eriiórum-entas·. ·· .. ,.,.*'** **4, 91 
EStado .. ;·:· .. ~ ******1,40 
rpesp·:··~-. · ..... ******1,-04 
Reg·. Civil:.·. ******0~·26 
Tribunal ..... ******O, 26 
Santa Casa ... · ******0, 05 
Total;·;-.'. ******7, 92 

Osr,valores acima .. foram cobrados pela. certidão, 

nao abrangendo nomes diferentes ainda 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

~?--
/ 



r 

C, 

[.":~;:R:;', :;~.0 -.• ;·:~::. ,~0 F;:-DERA-:.·1• ~ · •• }!:..<' : •.• •• a. 1•• c • ! 

, !:.litliú'tf.:r:t.~ da~ Comunicações · 
! .;;(;Nf!:"?,·:. mM O Orl!GINAL 
~ '· ~ 
1
· o z J~~ 2013 J .. PEDIDO: 1 - C/12 

I (:;; ·~fi . 
l~ :c:;;~; ~~:~I;·~·~; PROT~~TO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319- SAO PAULO- SP- Tel.: (011)- 3186-7254 

CERTIDÃO 

O 4' TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

EDINALDO*BUENO************************************************** 
FEJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 40 
CPF*16030898884**********RG*26725130 O** 

no perlodo de 5 ANOS anterior a 7 de julho de 201 O 

Pesquisado por MICHELLE SIQUEIRA ARAUJO 

• • 
• • 
• • 
• • 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• • 
• 

• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • • • 

SAO PAULO, 12 de julho de 2010 
4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS ·SÃO PAULO· SP 

="''"'pJ''"''''''''''''iHl/;?'H'''''''''""''''''""""''"'" mllJll ... $.P.!llllllllm~~~i;.~,ill!i~mlllllilm 
VAL,QUIRIA NORBERTO - ESCREVENTE • RG 17,$SC.509 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

• 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br 
Para consultar a autenlicidade desta, atravél; do código 98500204738500018765 , acesse www.quartoprotestosp.com.br 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. ESTA CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NUMERO$ COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE 
PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO 

U\-



c 

c 

5g Tabelião . de Protesto 
*F*01* 

RUA DA GLÓRIA, 162 SÃO PAULO 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CAPITAL 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA 

000001 -c /1 

E DÁ F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 07 DE JULHO DE 2010, 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

PROTESTOS l..AVRADOS NO PERÍODO DE 
DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 

****** EDINALDO BUENO********** 

****** FEJOBMEP CVFOP********** 

*'"'****CPF -16030898884 ******* RG. -26725130 O**************** 

rr.RifiÇO PÚSliGO FEDERÂÍ., 
'•·!inis!érlo das Comunicações 
C0r•!ft::~r, GOM O OQIGINAL i 

~ o 2 J~~ Z013 I 
~ 

L~ .. =.J 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CC:RTIFICADO, COM A SEQU/!NCIA ALFABih"ICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDAO SÓ SE REFERE AO NOME E NO MEROS COMO NELA GRAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, FABRICIO MANFRE DOS SANTOS Auxiliar, pesquisei. 

Eu, RUBEM GARCIA 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

1,40 

Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 12 de JULHO de 2010 

IPESP Reg.Civil 

1,04 0,26 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: 

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



N° .PEDIDO: lC/12 lJ\ 
. 0{;.$ c 0,>~ 

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS.R•Pb ·,~ 
'.,,,~i.o 

SEQ. 2080497 RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 · SP i"'"' ~ 
JOSÉ MÁRIO BIMBATO ;;) - <õ 

TABELIÃO 

., ., .. :.:.-.·· _·._. . ... ,·.: 

SÃO)AUL~.NO Uso 
0oe5 ~GÁ~ A~~~~~~~~s ~~G~:.~~6~J~sr~Epts~TtaA7Ns~Rw~Ny%} é~~ri~~A/ef!~ ·~:. . 

a~~di;~de:ossiAMGORRÉADE~Lkn:IDA~í:rrb.~Gm1102, . .• . .· .. · .· .. · . . . ·· .. 
qu~ _revi~tO~ ó~--~~cÍices ·das· uVROS o"E REG.ISTRÔ DÊ PRcirénós· á-~~ü-CatQo · d~les ;er.ifr~a'u;·. · 

. - .... · • '. . .. : , ... ; ·. . . . . . .. ·-:_<; .. . . . . . :~:: . .!: ._· _ .. , • • • • • •• ,. : 

. .· .. , . . . . . 

· · NÁOCONSTARPROtEsto·•••· 
e~ rio me de: . . ... ·.· .. . " . . 

. EDI_:N"ALDO*BUEN.O~ * * * * *.* *, *-·* * * * * * .*:*..* *· * * * * * .**.*·:*'I!'**.**. ·•:r::'.~fr.;f.~'~1i80Em'Ei)ER~(l FEJOBiiEP CVE:OP . . , . ', . . . . .. . •· ·. . .·. 

GFKPCNFQ DWGPQ H ' 
2i?li-*.l6 03 () 8 9 8.8 8.4* * **"' *~ * * *Rd~2 67 2 513 o o** ... . ..- .· ... - . . ·, ... : . . ·· .. 



~~ BÉ'IIMO lA!HLIOt'lA:fO 
DE PROH510 D~ lHRAS t TÍTUlOS 

· . •'RW'O FEDERA' · 
:,.uni~\-;;::;. das Comunic-JcOO:, 1' 

·)Jf.W~Y . ." f:()M C· :··-~·' 1 ,..'1N~.\ . 

n Z 1111 1013 .., ....... _ 

~~ 
Pedido: 1-C/12 
Seq: 2118850 

Certidão Negativa de Protesto 

O SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DA FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 08 de julho de 201 O, em nome de: 

EDINALDO BUENO 

CPF 16030898884 RG 26725130 O 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETIO- RG 3271102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

• Certidão válida somente no original. 
• As custas foram recolhidas por gula. 
• Certidão expedida no ato do pedido, 

sem ônus adicional para o requerente. 

São Paulo, 12 de julho de 201 O. 

• Esta .certidão só se r~fere ao nome __ e números como nela grafados, 
não abrangendo n-~f'"!leS diferenteS, ainda que pfóxlmos, semelhantes 
ou pedido resr>ectlvo. 

• j I 



. Oitavo Tabelião de Protesto de Letras e Títulos" · 

·Ó a• TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTU]..OS DA COMARCA DE SAO PAULO, r(J~usb . 
. atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO;,R,Ç> ;J:p::1:102;c '{ h 
que, pesquisados os índices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 07/07/2010, ethKóríie'de~--'> :-':;.',; 

EDIN:ALDO BU.ENO ,.,.,,,_,, ·- ,, r• ,; .. ~.<'!- ··' ·• ·' ._. ... , ....... , 

CP. F, 16.0.3.Q,!;!.~.&.&.&A. • r;tG, 2!l.:Z2.5Ji30. Q. 

• IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIJJIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
NíVO üúN'StA !PR'ôt'EStO 

* * * * * * * * * 

* * * * * * * * * 

* * * * * * * * * 

* * * * * * ' * *· 
,,.·. 

* * * * * ~r~\ iJ- r: ~ .-. 8 t~~ { > · 

* * * * * * 

* * * * 

* * * 
/ ·- . 
~}-

Eu, EMILIA KIMIE MORISHITA ·Auxiliar AUTORIZADO(A), conferi. 
Eu, EDISON CARLOS DE OLIVEIRA ·,Escrevente a Subscrevo e Assino. 
SAÇ) PAULO, 12 de Julho de 2010 f?: f ~:J ·: i~'f- -~iY 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL."" ·• " . • .. ~ 

_:·'{/%{t~~.l,-"· j•,;.• •. ·A 
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10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO,PA~8°'1{, 
. PRAÇA DOUTOR JOÃO MEND-ES, 39- CENTRO- CEP: 01501~t~~ 

www.10tpsp.com.br .;:_ ~' 

1't'ê7tz5's~s9s verificar a ·autenticidade desta certidão, consulte o site www.1 OtpsJ).com.br e Informe o seguinte código: 

N' do Pedido: 2010.07.12/C00001 

CERTIDÃO 

O 10' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO,RG 
3271102,CPF 85679216272 que, pesquisados os.indices de protesto, no periodo de CINCO ANOS, anterior a 
07/07/201 O , em nome de: · 

EDINALDO BUENO 

CPF 160.308.988-84 RG 26725130 O 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * 

* * * 

* * * 

* * * 

Eu, Leonice Aparecida de Campos- Escrevente Autorizado , cu'"""· 
Eu, Elaine Coletti- Substituto( a) do Tabelião, Subscrevo e Assino. 

SÃO PAULO, 12 DE JULHO DE 201.0 

EMOLUMENTOS· ESTADO IPESP 

* 

* 

* 

* 

o z J~~ 1013 

* 

* 

TOTAL 

12/07/201016:14:26 
1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL. 
2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 
3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima. 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes ainda que próximos, 

semelhantes ou resultanles de erros de grafia. 
5) A presente éertidão refere-se à existência de proteslo somente no periodo acima certificado. não excluindo a possibilidade da existência de 

protesto em periodos anteriores. 
6) Solicile certidões dos dez Tabeliães de Prolesto pela internet, no SITE : W'.'M'.protesto.com.br 

06$.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVAUDARÂ 



Te!: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 I Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja- Bela Vista- São Paulo- SP 

. CERTIDÃO. , 
.:,,-, ~,.,. . ,<~~,J.,::;} ;5\~·.,.;.~.-\,,' .. ':".-··-_ ;1}:,.->·,'>:r·. iY _.,.:!~r::;:; -<\:':·f· 

/'"'· O PRIMEIRO;:Í'ÂBELIÃQ.(t,le P~~TE$,IQ.,.pÉ L~TRAS;:rJ(TULOS DA COMARCA 9J''~to PAULO, 
NO USO DE $,UAS ATRIBUIÇOES liEGAIS, ÇJlBI!E!!;AEDÃ'Fg, 'ci ;)(·,;.,:J) 

, ,_., __ ·,)~i ·'·i\;;<::-_·:~-~-, '·:'h.)::_-~ç;;-"-'' ;{{"' :.:_~- '{:> . ._.' .. \. ;/.:. 
a pedido'de: OSSIAM CORREA DE.ÁLMEIDÁ NETTO, RG 3271i02, 

~~ ~- ~ 
que revi$tós os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, ;Í10 

~n.erfo<lo'CI~ 5 ANOS anterior a 07 de julho de 2010, deles verificou : . 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome,de 
EDUARnó'*BUENO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** ** * * * ** *** * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * ** .. *.*'*. 
FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 38 
CPF*251·;308 .168-46**********RG*287 8450 6** <' ., 

<_: .' .. 

• • • 
• • • 
• • • .. • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 

Eu. MARCOS,.LUC!O DORO DE FREITAS. conferi. y· ' São Paulo, 12 de julho de 2010 

1'TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS ETITULOS -SÃO PAULO-SP 

~llllll~~~llllllllllll\llll~!lll\l\llllllll\1\ 
MARCOS UI CIO OORO DE FREITAS • S08STI1UTO DO TABWÃO • RG 7.241.481 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



2º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA BOA VISTA, 314 -1' ANDAR -,SÃO PAULO- CEP 01014-000 {}) 

DR. ANTONIO AUGUSTO SMITH JUNQUEIRA ORA. ADRIANA PORTO JUNQUEIRê,>ôf, C:·,_. / 
TABELIÃ O SUBSTITUTA DO TABELIA~~.2 '(. 

CERTIDÃO ' 

SEQ. 430.839. N'. PEDID0:2-C/12 

0.2' TÀIIELIÃÓ DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO­
no uso das suas .atribuiçcíés legais, CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS 

•ntoerinre.<a 07 de julho iieiOIÓ, â 'pedido deOSSlAM CORREA DE ALMEIDA NETTO CPF 85679216272 RG 
I 02, deles ve~ifi~ou . . ... , . ·. . .. . . . . . . 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
. EM NOME DE: · 
EDUAR.Pq*B_UENO*.**:***.*:-~'!r.*~-******.********************************* 

FEVBSEP CVFOÍ?· 
DWGPQ 3Íl _,...,.....,."""".....,...,.,~,,.,.-. ___ . '"I 

*2 513.0 8l6 84 6* **·** * *·*·**R.G*2 87 4 84 5o 6* * . 'f: V::\:: :•:)GLIGO FEDERAl I 
··iínl_r,~~r>~· das Comur.1C'.açoos 
Xif<f~/1:: GD~ O 0P!GINAL 

• • • • 
• • • • 

• 
• 

: • O Z 1111 ZOl~ * ....... _ "' 

• • • • • • • 
I • • • • • • • 
--"-~· ,._, ________ _ 

• • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
' • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • • 
• • • • 
• • • • 
• • -·.- • 

' • • • • ••.r:. "''· • • ;···.·· ..... ·: • .,-, 
• • ,_- .... ,. .. • r·r, .. :,; 

• • '• * • 
• • • • 
• .. •. • • 

Pesquis~do por ADELMÓFERRÓiÚ. S'iLYA 
· . · · ,.. ' " • ·'· .· · 'o referido évéidade e dou fé. 

'" . , sãhP~~íó,l~ 1~Julhó d~20IO 

. ..'Z!. T~~~~(~?.P.~!.~.<?!.~~!:~ .'?~ ~!IT~~. ~. T!T!!H:~ .-. ~~9. rA~!f!.:. ~P .. 
HHHHPJ _,mHnmmm!mHmF~~'.C"'imnmmmnm 
~g~gg··,·spg~~gggg;gi~gg:~~lliH~i~gg~~igg~g~~ 

; 'f-;:~~õ"ôêNiR"REi~·~ENÉSiõ~~-.·e;cR~OOé;ÃUTÕRji;,~õ·:.~~~·s!o·;;.;&s~·~~·~:~. 
-·~··_ •. , • '0~9:~6'v~RIFIC~~ó;,·e2(ioqo~ióii3sooo1_e~so 
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3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS {)À 
LARGO OE SÃO FRANCISCO, 34 -1" ANOAR ·CENTRO- CEP: 01005-010- TELS.: 3107-5033/3107-5034/3107-5035/3107-5036 PABX- SÃO PAULO- SP 

CERTIDÃO 

O TERCEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T[TULOS DA COMARCA DE SÃO 

POR esre PúBLICO JNsrRuMENTO, 
C E R T F C A E D A 

A PEDIDO DEOSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO***CPF -85679216272********************, 
R.G- 3271102*********~********************************************************** 

QUE REVISTOS os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, DELES VERIFICOU 

N Ã o c o N s T A R p R o T E s T o 

EM NOME DE EDUARDO BUENO 

*********** FEVBSEP CVFOP 

r. ''"'"•··· .. ---·---· ... , , • ..•.. ,., r. • ·c , ·~· 
** ** * ***** * *** * *** *** *** * * ** * * * * * ** * ** * **11'*:N** :JaU./J f~QI;.i i.A· 

''il is'l<n<> das Comunic.;cil1ls 
* * *** *** * ** ** * * * • • *** *** * * * * * • • • • ** • ** • ~~~~r~Qv\~a:~u· õ~ltilf..lP..t. ~ 

CPF- 25130816846******* R.G- 28748450 6******** **************** ****ô*z**J~*~*Zôl~·· i '• ,.,, ..... ··~~ .. :J No Periodo de 05 Ano(s) Anterior(es) A 07 de Julho 
Nada Mais. 

******** Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se ******** 

******** refere ao endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ******** 

********** ********** 

********** ********** 

********** ********** 

********** ********** 

********** ******* 

Pesquisado por ROSANGEL 
Certidão Conferida·por 

********** ********** 

Baldan, Escrevente 

São Paulo, 12 de Julho de 2010 

TerceirO Tabelião de Protesto de Letras e Títulos 

********** 

**** 

Emolumentos. ****4,91 
Estado...... ******1, 40 
Ipesp ........ ******1, 04 

. Civil ... ******0,26 
******0,26 

Santa Casa ... ******0, 05 
Total.... ******? 

Os valores acima foram cobrados pela certidão. 

l· 
2- 1\s custas di:!v'idas· "foram recolhidas por guia. 
3- Esta certidao se Iefere somente ao(s) nome(s) e números grafado(s), n~o abrangendo nomes diferentes ainda 

que p_r_óximos, _semel~antE!s .. ou resultantes_ .. de erros de grafia. 
4- A p%-esente cerüdao r~fe.re:.:se a existência de prOtesto somente no período acima certificado, nao e"o>u.in~ 

a possibilidade.' di 'existênCia de prOtesto em pElriodoS anteriores. 

Solic'ite Ce"itidõ9s .-dOs 'd9z TabeliãeS ·de Protesto pela intern8t, no si te: 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



C) 

N°. PEDIDO: 2- C/12 

··a:~ 
TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319- SAO PAULO- SP- Tel.: (011)- 3186-7254 

SEQ. 2:\f4 3i 'c, 
~-~~,~~".:i1 

C E R T I D Ã O )c,,·.::: A2'1-""' 

$· 
O 4' TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO Pj{ULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 
a pedido de: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, CPF 85679216272 RG 3271102, 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 

EDUARDO*BUENO*************************************************** 

FEVBSEP CVFOP r·::RVi~ÕF. (is'LiGõf.EÕÉ,gJ;i'l 
GFWCTFQ DWGPQ 38 i,"1ini:Úric, das Comur.it'<!ÇÕl)S 
CPF*25130816846**********RG*28748450 6** •. ~r:N 1-;éRic ':0'! O OP!GINAL 

no perfodo de 5 ANOS anterior a 7 de julho de 201 O 0 2 JIJ~ 1013 

Pesquisado por MICHELLE SIQUEIRA ARAUJO 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • • 
• • • 

SAO PAULO, 12 de julho de 2010 
4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS ·SÃO PAULO • SP 

~ll l l mp j'"'jjj jj l l jjj\\~ H 1 Z7 =m H~: lml~'j ll ~ j ~jjjjj j l l 1\~\\\ 
:::::::: sp:::::::::::: "{jÇttj}I(.Oe~ /o :::::::::::::::::::: 
••••••H o ••••••••••• •••• u••••••••••••••••••• 
-~ ....... ,..VÃL®IRIANORBê"RTti:'ES"'êRÊVÊNTÊ·:·RG17:5ãõ~s·;;u········· 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protest . om.br 1~ "' ~··'. ·---· ... ~. "''" '"""'"'""''"".-- .•. ., ......... I}J 

I 

As cusrAs FORAM RecoLHIDAS POR GUIA. esrA ceRTIDÃo só se REFERE AO NOME e NUMERas coMo NELA GRAFADos, NÃo ABRANGENDo NOMEs DIFERENTEs, A.>NoA a~~ 

1 -·~-·-·-·---··-'"·-- ~ F 'fiJj 



59 Tabelião de Protesto 
*F*01* 

RUA DA GLÓRIA, 162 SÃO PAULO 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CAPITAL 

O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA 

000002-

E DÁ 

"' ... 
·.~;;>~ 

., 

F É 

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS LAVRADOS NO PERIODO DE 
CINCO ANOS ANTERIORES A 07 DE JULHO DE 2010, DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR 
PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE: 

******EDUARDO BUENO********** 

****1t* FEVBSEP CVFOP****"'***** 

******CPF -25130816846 ******* RG. -28748450 6 **************** 

O Z J~L 1013 

PARA MAIOR SEGURANÇA, CONFIRA DE CIMA PARA BAIXO CADA LETRA DO NOME CERTIFICADO, COM A SEOUI:NCIA ALFABtTICA DA LINHA INFERIOR. 

ESTA CERTIDAO SÓ SE REFERE AO NOME E NO MEROS COMO NELA GRAFADOS, NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU 
RESULTANTES DE ERROS DE GRAFIA NO PEDIDO RESPECTIVO. 

*** NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S) *** 

Solicitante: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO 

RG. 3271102 

Eu, FABRICIO MANFRE DOS SANTOS Auxiliar, pesquisei. 

Eu, RUBEM GARCIA Tabelião conferi e assino. 

SÃO PAULO, 12 de JULHO de 2010 

Emolumentos 

4,91 

Ao Estado 

1,40 

IPESP 

1,04 

Reg.Civil 

0,26 

Trib. Justiça 

0,26 

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet: www.protesto.com.br 

Santa Casa 

0,05 

I CUSTAS 
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N°.PEDIDO: 2C/12 

62 
6º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULO~-:~~~~\ 

SEQ. 2080498 RUA FRANCISCA MIQUELINA, 325 • SP :.,;1':-;:;;.i~!j 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO ~~ _... .;,:J'• 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA . DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de: OS_SIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO, RG 3271102, 
que revistos os lndices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles verificou: 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 
EDU!\,~O*BUENO**********·~*******************.*******:************** 
FEVBSEP CVFOP· 
GFWCTFQ DWGPQ 39 
CPF*25130816846**********RG*28748450 6** 

no perlodo de 5 ANOS anlerior a 08 de julho de 201 O. 

* * 
* * 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* .. 
* 
* 
* 
* * .... 
* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

z"­
wO 
wz 
:E!! ou. 
z< 

3 ~ · Pésquisado por: TANIA VICENTE RODRIGUES êOUTINHO 
w 0~ . . ~ão Pauio; 12dejulhode2010 r-..,....,_,., __ .....,_,...,.~"'""'f-'-:+,'Cl 
m 0: . "Q~~ÚJ~e~ :r~s~r~- .·. á_Q~~e:nt~ 

ji mll~i~~r~::-1111! ~~3~í1t~ 
~ ~ · ._· . . . _vERifiQUE AsEauêN.tiAALFAÍÍÚicA DO NÓMÉ CERTIFICADo. • •... · •.. · -_ ·.· ..• 
w- . ·: _ .· . .. SOLICITE CERTIDOES DOS DEZ CARTORIOS DE PROTESTO PELA INTERNET : www.prótesto.com,br · . •· · 
"ffl efioLÚMENTos · Eimoo IPÉ.sP ··· · · · REG-:civn.: .ril1ÊI: Jus•ncA' · ·· · srA.cAsA· · • · · rcirAL· 
~ ~ . :'****** . ~ 'g1 ~» 140. ·--~::úl4. . ·_ ~_-_ .. : ~. 0,26 **_-~--- 0_._,2_ 6_ ._·.·_ ******: ... ---0 __ ,0_5 
WO .--1. , ... I . -.' ', '· 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. -- = ;'so~ 
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SÉliMõlA!lELIONAlQ 
DE PROTESTO DE lETI!AS t TiTUlQS 

O 2 J~~ Z013 

Certidão Negativa de Protest 
.,.l. 
-:-~') 

O S~TIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E T[TULOS DA COMAR<=A 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento, 

CERTIFICA E DÁ F~, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS 

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior 

a 08 de julho de 201 O, em nome de: 

EDUARDO BUENO 

CPF 25130816846 RG 28748450 6 

Pedido formulado por: OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NffiO- RG 3271102 

Pesquisado por: FABIO AUGUSTO VASQUES SANTOS 

• Certidão válida somente no original. 
• As custas foram recolhidas por guia. 
• Certidão expedida no ato do pedido, 

sem ônus adicional para o requerente. 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 
ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site: www.protesto.com.br 



Oitavo Tabelião de Protesto de Letras e Títulos" 
Rua XV' de novembro, 331- Centro- Te!.: (11) 3292-8030- CEP: 01013-001- São Paulo.-SP 

. / ~- ·.; 
O 82 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SAO PAULO, no'úso de·s:uas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pediao de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NETTO; ;R.G 32n102 · · . 
que, pesquisados os índices de protesto, no perfodo de CINCO ANOS, anterior a 07/07/2010, em ííóm~ de(,;- ' : " 

EDUARDO BUENO ·-. ·-:.'··-· ,,,_. -----·.·'··· ·-.r 

CP.F 25.130816846 .. - RG. 28748450 6 

llllllllllllllllllllllllllllll~Willlllllllllllllllllllllllllll 
NÃO 'CONSTA PROTESTO 

* * * * * * * ~ 

* * * * * * * * * 

* * * * * * * * * 

* * * * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * * * 

* * * * * 

* * * * * ;- .' ' 

-·--. :._ :; 

-~ . /, '· 

:;. 

Eu, EMILIA KIMIE·MORISHITA- Auxiliar AUTORIZADO(A), conferi. 
Eu, EDISON CARLOS DE OLIVEIRA - Escrevente a Subscrevo e Assino. 
SAO 12 de Julho de 201 O 



92 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 52- SOBRELOJA- FONE: 3107-8537- SÃO PAULO- SP 12/07/201C~;z,s 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 



" . 
j 

CJ 

10° TABELIÃO DE PROTESTOS DE SÃO PAULO 
PRAÇA DOUTOR JOÃO MENDES, 39- CENTRO- CEP: 01501-001 

www.1 Otpsp.com.br 

N' do Pedido: 2010.07.12/C00002 

CERTIDÃO 
O 10' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de OSSIAM CORREA DE ALMEIDA NEITO,RG 
3271102,CPF 85679216272 que, pesquisados os indices de protesto, no periodo de CINCO ANOS, anterior a 
07/07/201 O , em nome de: 

EDUARDO BUENO 

CPF 251.308.168-46 RG 28748450 6 

NÃO CONSTA PROTESTO 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

* * * 

* * * 

* * * 

Eu, Leonice Aparecida de Campos- Fs~re.ve<nt<'l 

Eu, Elaine Coletti- Substituto( a) do Tabelião , Sulbsc:re\IO 

SÃO PAULO, 12 DE JULHO DE 2010 

10() Tabcli~o de ProtE!sto de letras~ Titutos de S. Pnulo • SP 

!llll!!!!~~;urmmlr:mH:iffim:::!;~llnrtm 
E_lulnc Colettl ~.Substituta det Tabell5o .. fi(; 9.268.384 · 

IPESP 

1) VÁLIDA SOMENTE NO' ORIGINAL 
2) As custas devidas foram recolhidas por guia. 

* * 

* * 

* * 

* 

* 

* * 

3) Verifique a autenlicidade da certidl:io, mediante a leitura do documento de identificação '';;,~~r~i,,~~~r~~;g~ da barras acima: 
4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), nomes diferentes ainda que pco>"mo'•/ 

semelhantes ou resultantes de erros de grafia. 
5) A presente certidão refere-se à existêncla de protesto somente no período acima i 1 a possibilidade da existência de 

protesto em períodos anteriores. 
6) Soliclle certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE: ww<N.p<·ote>to.coco.pc 

1 OBS.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, 



c') 

CERTIDÃO 
O 1' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 
CERTIFICA E DÁ FÉ, 
apedido de: EDINALDO BUENO, CPF 16030898884 RG 267251300, 
que pesquisados os fndices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
em nome de: 
EDINALDO*BUENO********************************************** *** 
FEJOBMEP CVFOP 
GFKPCNFQ DWGPQ 46 
CPF*l6030898884**********RG*267251300*** 

no perlodo de 5 ANOS anterior a 13 de julho de 2010 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * • 
* * • * • • • 
* * * • * • • 
* * • • * * 
• • • • * • 
* • • • • • 
* • * • 
• * * * 
* * • • 
* • • • 
• • • • 
• • • 
* • 

* 

VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

Consulte o site www.primeiroprotestoguarulhos.com.br para verificar a autenticidade da mesma.985000157 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP 
******4,91 ******1,40 uuu1,04 ******0,26 ******0,26 ******0,05 ******7 2 

AS CUSTAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA ESTA CERTIDÃO SÓ SE REFERE AO NOME E NUMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOMES DI ERENTES, AINDA QUE 
PRÓXIMOS. SEMELHANTES OU RESULTANTES OE ERROS DE GRAFIA NO RESPECTIVO PEDIDO. IJJ_I. 

~/ V!J 



N°. PEDIDO: 63165 

PAULO EDUARDO NO RI MORTARI 
TABELIÃO 

DE LETRAS E TfTULOS 
GUAIIULHO$ 

AV. TIRADENTES, 1638 ·LOJA 20/21 ·CENTRO CoMERCIAL 

GuARULHos- SP CEP 07113·001 - TeL.: 11 2875·220Q. s Co 
?y:t- -';; 

~h,?.< 

CERTIDÃO ~f~ 
0,2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO DE SUAS ;;) - 'il 
ATR!BUIÇLJES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: EDINALDO BOENOi · CJ;F: 16030898884 RG: 267251300, 
que pesquisados os fndiées doi;:LIVROS,DE RE;~IS'fRO DE PROTESTO, a seu cargo, no perfodo de 1 O de 
agosto de 2005, data dá instalação de~ta seníentia, à!~ 12 de julho de 201 o, deles verificou: 

. ' · .. -' ;· : . /- . . i 

f
R\jifcO PÜBllr:O FEDERAi:· 
ini>1ério das Comünicacõcs 
;t;rr:~r: c:oM o OR'G!NAL 

~ i ' 
-~ 

I . ;~;"~~;·=········~~~~~~~:~~.~:~:~.~:~ ......... ..1 ~~"'3~ = 
~ FEJOBMEP CVFOP ()1,,,.,_.,"" 

~ GFKPCNFQ DWGPQ 45 , 
~ :CPF:l6030898884*******~*******~****************~***************** 
::: 
~ 
O• 

RG:267251300************~************************************* 

~ A presente certidão refere~se a pr9testos da Comarca de Guarulhos, desde 1 O de agosto de 2005, data da instalação desta 
~ serventia, até 12 de julho de 2010. Para período anterior, solicitar certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Guarulhos. 

'" ~ 
~ 
~ 

* ,, 
" " 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* * 
* * 
• * 
* * 
• 
* 
* 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

* * * 
* • * 
* * * 

c i * * * 
* * * 
* * * 

* • 
* * 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* 
* 

AO ESTADO 
'""****1 ,40 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

* 
* 
* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
'*" ' 



éJ 

PEDI])O: 157620"' No. 

~~~~ 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E 
: TÍTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS 

Rua Gabriel Machado, 160- Centro- CEP 07011-070 
FONE:(OXX11)2408-6211 - Guarulhos- SP 

' C E R T I D Ã O õ"''' Co,_, 
O 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO ~t;J. ~ <:-"% 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, ,!f 
CERTIFICA E DÁ FÉ, .jjl 
apedidode:EDINALDO BUENO, CPF 16030898884 RG 267251300, 0' 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO, deles verificou 

r,:·;:;;.;:;:; :'::lsliGõr=EõffiAí ·l 
1, fh;"":''~" das Comunicaç/JfJs I 
( CC-1-!fe~_'?. GOM O or<IG!N.Al . 

~ O Z J~L 2013 ·. 

NÃO CONSTAR PROTESTO [ 

:~;=~=~UENO* * * * * ** * * * * * * * * * * * * * ** * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * b ~~cc::c::;;c,. 
FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 44 
CPF*25130816846**********RG*287484506*** 

no perlodo de 5 ANOS anterior a 13 de julho de 2010 
• • • • • • • 
• • • • • • • 
• • • • • • • 
• • • • • • • 
• • • • • • • 
• • • • • • • 
• • • • • • • 

• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• • 
• 
• 

VERIFIQUE A SEQUÉÕNCIA ALFA QO NOME CERTIFICADO 
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

Consulte o site www.primeiroprotestoguarulhos.com.br para verificar a autenticidade da mesma.9250001576 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP 
****H 4,91 ****** 1,40 ****** 1,04 ****** 0,26 ****** 0,05 



2 .. ""0~ 
PAULO EDUARDO NORJ MORTARJ 

. TABELIÃO 

PROTESTO 
DE LETRAS E TfTULOS 
GUAitJHHOS 

CERTIDÃO 
O 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TiTULOS DA COMARCA DE GUARULHOS, NO USO 
ATRIBUIÇÓES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ, 

a pedido de: EDINALDO IlUENO, :cE'F; 16o}OB9SBB4 RG: 267251300, 
que pesquisados os indiées dósLI'Í~OS DE:' REGISTRO DE PROTESTO, a seu cargo, no período de 1 O de 
agosto de 2005, data da,instaÍ~çãÔ déstá seryeiltia, até 12 de julho de 2010, deles verifico ·-··-.-····--

, -- ... _ · . ••. . ·. ·.· ·.• ···:~1v:ço Pl:SLtr;o FEDERA,~~·· 
Mi!h1~tlirío das Comur.ic4çôcs! 

. . . · : , . , GGNrt:u;: COM O Oq!G!NA( 

NÃO CONSTAR PROTESTO. . . a 2 J~~ 2013 J·. 

em nome de: · . ·L---
EDUARDO*BUENO~***********************************.***********"t)~~~::::~::;;;;::.~~~::~.:;; 
FEVBSEP CVFOP 
GFWCTFQ DWGPQ 4 . .3 

·CPF:2513081684~~**~***.•***~************************************** 
RG:287484506************************************************** 

§ · A presente certidão refere-se a protestos da Comarca de Guarulhos, desde 1 O de agosto de 2005, data da instalação desta ! ~ serventia, até 12 de julho de 2010. Para período anterior, solicitar certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Guarulhos. 

~ * * * * * * 
• • • • • • 
• • • • • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • 
• • • • 
• • • • 
• • • • 
• • • 
• • 
• • 
• • • 
• • • 
• • ·:*' 
• • ··;.,. 

Consulle o site www.2protguaru.com.br para verificar a aulenticidade da mesma.92500006316600019750 

EMOLUMENTOS 
...... ..._4,91 

AO ESTADO 
-1,40 

AS CUSTAS DEVIDAS FOR?.M RECOLHIDAS POR GUIA. 

SANTA CASA 
............... 0,05 

OTAL 
·-··"7,92 

~ 
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1 nounru ~upenor .Dtenorat - ~_;emaao ae I.,.!Unaçao - .Dmissao 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

J:"age1or~ 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: EDINALDO BUENO 

Inscrição: 219621400132 
Município: 64777- GUARULHOS 

Data de Nascimento: 11/05/1973 
Filiação: ROSA MARTINS BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Zona: 393 Seção: 22 
UF: SP 

Domiciliado desde: 23/06/1992 

Certidão emitida às 15:57 de 10/08/2010 / 
Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de qultaçio eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polltlcos, o regular exercfclo do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justlçe~ Eleitoral p;:~ra auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pel21 Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regul21r prestaçiio 
de contas de campanha eleitoral, quando se trlltar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos polftlcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo est<!!ltuto da Igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

http://www.tse.gov.br, por meio do código 21U+.NROU.IGQI.HIEC 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 10/8/2010 



uwumu ;::,upenor blenoral - cemaao ae \,!mtaçao - bmJssao Pagelot~ 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL '·~~~s. CoJ, '· .") , .... _ r:::- / ~.:> 

Certidão ""'~ '"' 7 P -:: 
' fbi:;:P- .';; 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a..-\ :i§• 
Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na->~ ~ <>""' 
presente data. 

Eleitor: EDUARDO BUENO 

Inscrição: 223552120175 
Município: 64777 - GUARULHOS 

Data de Nascimento: 24/07/1976 
Filiação: ROSA MARTINS BUENO 

JOSE BENEDITO BUENO 

Zona: 393 Seção: 23 
UF:SP 

Domiciliado desde: 03/05/1994 

' 

Certidão emitida às 16:04 de 10/08/2010 ./ 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne 1!1 plenitude do go:zo dos direitos polltlcos, o regular exerddo do voto, salvo qu21ndo 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleltorc~l para auxiliar os trabalhos rel;:~tlvos ao pleito, a Inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, peta Justlç21 eleltornl e não remitidas, excetuad21s as llnfstlas leg!!lfs, e a regular prestaç2ío 
de contas de campanha eleltori!ll, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pof[tfcos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação crlmlnal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenação por Improbidade 
administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

http://www.tse.gov.br, por meio do código 9MWI.PAAV.HQYG.4ZBT 

1
~·:::;~·,";7. ·,·:;::·,~·.'ro F~O. Eoji"l ~>I/!•;·.; ·,;~1. : · \ ·•· 

'··i;:ü~:f;w: oas Comunicações 
.. :(:w·::·~!:· .. ~'J~J O OR!G!NAL r, 

I o z .!~~ Z013 

i, 

http://www.tse.gov.br/certidaoquitacao/ernissaoCertidaoQuitacao.d 

poderá ser 
endereço: 



r-=:NONE EMPRESARIAl 

l.__':'_ED_I" BRASIL DE RA_~ODIFUSÁO LIMITADA _ ./ _) 

.--ENDEREÇO 00 II.IÓ'VSL 
COOLOG NONE 

03178-0 RUA BENEFICENCIA PORTUGUESA 

COOPLENENTO!!AlRRO 

ANDAR 1 O CONJ 1002/ CENTRO 

r---ZOOAOEUSO---------------·----------------------· 

1. ZM-3B ZONA MISTA DE ALTA DENSIDADE- B 

r--CATEGORIAOEUS0---------------

1 CATEGORIA MISTA 

I 
] 

,--Cl.ASIFICAçAOILARGtJRADAVIA----------------------------------+--

1._ ESTRUTURAL N3 /30,00 M _I 
1--SUBCATEGOI'UAIGRUPODEATMOADE----------------------------------/--, 

l __ ~R1-04_~~E~~~~~-RO_F'IS1l_I~N_P>I~/-N1'!4 09- E;S_(;RITÓR!~S ~f\l_G~~L ... I 
I DESCRIÇÃO 

I 
A SUPERVISORA DE USO DO SOLO E LICENCIAMENTOS DA SUB PREFEITURA DA SÉ EXPEDE O PRESENTE 

I 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO) N" 2010/00917-00, PUBLICADO NA 

, DATA DO DIA 02/04/201 O, PARA A EMPRESA REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. I CNPJ N" 11.836.84710001-27. 

I 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL (CCM) N" 4.056.06D-O. 
ÁREA OBJETO DESTE AUTO DE LICENÇA: 33M'. 

1

1 

AMPARO LEGAL: 
DECRETO N" 49.969 DE 28/08/2008, EM CONSONÂNCIA COM AS LEIS N" 10.205 DE 04/12/1986 E 13.885 DE 25/0 /2004 

RESSALVAS: 
1. O ESTABELECIMENTO DEVE OBSERVAR OS PARÂMETROS DE INCOMODIDADE E AS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
PARA O LOCAL LICENCIADO. 
2. O PRESENTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO PERDERÁ SUA VALIDADE SE: 

a) HOUVER ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO LICENCIADO. 
b) HOUVER ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
c) HOUVER ALTERAÇÃO DE MAIS DE 50% DO QUADRO DE SÓCIOS DO ESTABELECIMENTO LICENCIADO. 
d) HOUVER ATIVIDADE DIFERENTE DAQUELA LICENCIADA NESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. 

MANTIDAS AS CONDIÇÕES ACIMA ELENCADAS, ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO É VÁLIDO POR TEMPO 
INDETERMINADO. 



[SIN1l~(~] BALANÇO DE ABERTU 

.JlJCESP PROTOCO~ 
0.362.193/10-1 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMIT.<>.QA 1111/ll ll/11/llll 11111 !~~~~' ~~~~~~~ 111/llr\) 

CNPJ:11.836.847/0001-27 

·l-ATIVO 
1.1-ATIVO CIRCULANTE 
1.1.1. - DISPONIVEL 

1.1.1.01- CAIXA GERAL 
1.1.1.01.0001 - CAIXA 

29/03/2010 

100.000,00 D 
CAIXA GERAL 100.000,00 D 

[ Total do ATIVO 100.000,00 D 

CJ __ ____:====================.-~==-.... -==----==·-==_== ____ ==" ====~ 
2- PASSIVO 
2.4- PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4.2- PATRIMONIO LIQUIDO 
2.4.1.01 -CAPITAL SOCIAL 
2.4.1.01.0001- CAPITAL INTEGRADO 

Total do PASSIVO 

· ·,·~RviÇO FDBur.o FEDERN I 
!~1it!i~t:.lri() d;;s Comunicações 

•. :()Nf"':RF COM O ORIGINAL • 

~
0

:Jooooo 
CAPITAL SOCIAL 100.000,00 C 

100.000,00 c 

Reconhecemos a exatidão do presente balanço de abertura empresarial em 29 de Março de 201 O r.nnfnm'" documentação 
apresentada. 

CJJ '\ .. , 't 
. I 
·-:' 

~~ 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
EDINALDO BUENO 
FUNÇÃO: SÓCIO-GERENTE 
RG: 26.725.130-0 SSP/SP 
CPF: 160.308.988-84 

""'~TilWI'I CAftVALHO DA SILVA 
CONTABILIDADE 

• 277.889.358-08 
TC/CRC 1 SP244655/0-3 

133.310/l 

111111/1111111111 11111 11111 II/I/ 11111 II/I/ 111111111111111111 

_:::::;;; . 2 -
/) 
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o 

I 
I "~~-========-=============-===================== 

CAIXA ECONOHICA FEDERAL 
BANCO: 104 AGENCIA: 2903 
DATA:ll/08/2010 HORA: 13:56:1.8 

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO . ]" 

TERHINAL:1001 NSU:001946 AUT.~.0 9 

NUH. DOC. : 000000 
1
' 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 2903/010/00.000.031-2 
NOHE: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIHI 

CAUCIONAR IO: 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO 
CPF /CNPJ CAUCIONAR IO: li. 836.847/0001-27 
FAVORECIDO: 
11INISTERIO DAS C011UNICACOES 
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 00.394.437/0003-19 
VALOR TOTAL: 
VALOR CHEQUE: 

i. 036,00 
i. 036,00 

Inforrnacoe~, rec1arnacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 

Duvidaria da CAIXA: 0800 725 7474 



CJ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

12/07/2010 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO- CAPITAL 

FOLHM_ (', 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. U· ~·'" ... '···:'/. 
CERTIDÃO N°: 2996928 

~·Fc bt? \: 
A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paul]?{'"'~~ 

Capital, no uso de suas atribuições legais, \)>~ ~ i.;i·:l"' 

_ CERTIFICA E DÁ FÉ que, PE)S~9 os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALENCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇOES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 08/07/2010, veri~bou NADp/ CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de: *************************************"~~7*******************************************•******** 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LTDA, CNPJ: 11.836.847/0001-27, conforme indicação 
constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

De acordo com o item 47.3, do Capitulo Vfl das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em. que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor( a). 

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Odilon Luis de Oliveira 
Diretor Técnico de Serviço- SPI.3.15.3. 

PEDIDO W: 



CJ 

'-'U!Ilpruvamt: ut: m~cnçao <:: ut: cmuaçao '-'auasrra1 - 1mpressao 

.. Receita Federal 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.836.847/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 29103/2010 

NOME EMPRESARIAL 
REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 

TIT\JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~•>~o••u 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
59.11-1-99- Atividades de produção cinematográfica, de vrdeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
59.11-1.01 -Estúdios cinematográficos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

[lOGRADOURO 
R BENEFICIENCIA PORTUGUESA 

CEP 
01.033-020 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~MERO 
I MUNICIPIO 

SAO PAULO 

I COMPLEMENTO 
ANDAR 10 CONJ 1002 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 10/08/2010 às 15:4 :31 (data e hora de Brasília). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/08/201 O 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

2 
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagin~ 10/8/2010 



CJ 

Mif:!Q.Y?:ii·M Mi.IIM;M 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1183684710001-27, 1183684710001-27 

Razão Sociai:REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO UMITADA / 
Endereço: R BENEFICENCIA PORTUGUESA 44 ANDAR 10 CONJ 1002 I 

CENTRO I SAO PAULO I SP I 1033-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/08/2010 a 08/09/2010 

Certificação Número: 2010081015365644879040 

Informação obtida em 10/08/2010, às 15:36:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crfi'Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V 

Yage 1 OI 1~ 

10/8/2010 
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\.....t::IUUi:iU l'l.t::gi:illVi:i Ut:: lJt::DilO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N•002122010-21200847 
Nome: REDE BRASIL RADIODIFUSAO L TOA 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito pE·vo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nã constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições admin adas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n• 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n• 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 -Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, n 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n• 01, de 
20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 2;2/04/201 O. 
Válida até 19/1 0/201 o. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:/ /wwwü 1 O.dataprev.gov. br/CWS/BIN/cws _ mv2.asp?COMS _ BIN/S 

rage 1urw 

ontexto=. .. 22/7/201 O 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

!:'age l ot l~ 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 
CNPJ: 11.836.847/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
nsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nstam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

ai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

I 

Certidão emitida com base1ha Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:45:59 do diil22/07/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/01/2011. I 
Código de controle da certidão: E636.CCA6.03CC.0209 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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(J 

FOLHA UNIC 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO *-------------

! 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZEND~-,'2<~ ~o0~ CERTID:(/)\AO 
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CONSULTE A AUTENTICIDADE DA CERTIDAO EN WWI43. PREFEITURA.SP.GOV. BR/CERTIDAO/CTM.J~ENU.HTM 

·~ PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 
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DK CERTIDÃO DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS N2 éi:J:2 .. GC:.ó/2010 

AVISOS IMPORTANTES 
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IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE / .;r -- -:,._, 

NOME I RAZÃO SOCIAL / 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA 
ENDEREÇO/ LOCAL DE ATIVIDADE 

R BENEFICENCIA PORTUGUESA, 44, 10 ANDAR CONJ 1002 
TIPO(S) DE SERVIÇO 

2FOTOGRAFIA .. E CINEM, INCL. REVEL, .... ,REPR, TRUCAGEM .. EGEN 
CNPJ 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE FXCLUBIVAMENTE AO CNPJICPF 
INSCRIÇÃO INICIAl N° 

•l'i •11- •l'i •11• *~ ~'i*~ ~* *I• ll"l* •N• *' ~* 
DATA DA INSCRIÇÃO NO CCM 

'il•j.l•~?6 I 041 ~e~ O :1. 0•1*•11-

INICIO DE FUNCIONAMENTO EM ENCERRAMENTO EM 

##29/03/2010## ############## 
PROTOCOLADA EM EMITIDA EM 

##12/0712010## ##14107/2010## 

:L .1.f3:::.6847 I 000:1. -·27 
INSCRIÇÃO NO CCM N" 

###4.056 .. 060-0### 
SIGLA 

VALIDADE" 180 DIAS A PARTIR DA DATA CONSTANTE DO CAMPO''EMITIDA EM'', 
DECRETO N"50"691, DE 29/06/2009~ 
CIJNBUL.TE o<1 i1UTEI'JTICIDI1DE:: D/1 C:EHTIDAD f]vJ 
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TRIBUTOS E PER[ODOS 

IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES ATÉ I, 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ATÉ 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ATÉ 

cilii\IH!J !li'. :~OH• 
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. I 

"' . ",I ~'"",. j TAXA DE FISCALIZAÇAO DE ANONCIOS ATÉ 'iol,l'i-•1'1-*i"l'i--fl• 

CERTIFICO, DE ORDEM DO SENHOR• CHEFE DA SUBDIVISÃO DE CERTIDÕES DA DIVISÃO DO CAD~6-;;'~~c:-~~S·SOAS ... , 
A PEDIDO DA PARTE INTERESSADA E À VISTA DA$ INFORMAÇÕES, QUE O CONTRIBUINTE 
ACIMA IDENTIFICADO, EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS E PERÍODOS INDICA~Ojl,l p, D ,'\: 'DEVE A ESTA PREFEITURA 

CERTIFICO, OUTROSSIM, QUE FICA RESSALVADO O DIREITO DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO, N COBRANÇA DE DEBITOS 
PROVENIENTES DE IMPOSTOS, TAXAS E MULTAS QUE VENHAM A SER OU QUE SE VERIFIQUEM A QUA QUER TEMPO, 

CAR E, PARA 

CONFERENTE 

VIAS: 1~ BRANCA- REQUERENTEI2" AMARELA· AUTO 
PRAZO PARA EM!SSAO : 10 (DEZ) DIAS - ART. 205 DO CTN. PREGO PUBLICO - GRATUJJ 
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CERTIDAO N° l FL. I ' PREFEITUFi:A DO MUNIC[PlO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO SOBRE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS · DADOS CADASTRAIS 033.260/10-9 ~/1 

SÃO PAULO, 13 DE JULHO DE 2010 

A Prefeitura do Municfpio de São Paulo, a pedido da parte interessada e à vista das informações 
contidas no cadastro da Secretaria Municipal de Finanças, CERTIFICA: 

QUE El1 r=·ESQU I SA, 1\10 ROL 1\1011 I I\IAL DOS COI\ITR I BU I NTES DOS I fviF'OSTOS F'F(E- 1

1 DIAL E TERRITORIAL URBANO DO MUI\IICIPIO DE SAO PAULO, DATADO DE 
01/07/2010, VERIFICOU-SE QUE: . ! 
NAO CONSTA II'IOVEL CADASTRADO Elvl I\IOI'IE DE "\EDE BRASIL DE 
RADIODIFUSAO LIMITADA''.IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 11111111111111 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ************** 

.,,..~;·(~~0;(i8t 11:0 FEDEAA!'l 
· .. ~[t;isi\~rjl) d~!; r..omur.lCd~)f~S I 

Ç/:t,~;;.:or: GCM O ()RIGINAI. ,: 

É o que cumpre certificar. AUTENTICAÇÃO 
Para constar, esta certidão, expedida pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, foi 
autenticada nesta data. 

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO 

COM A AUTENTICAÇÃO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 334/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 049/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 207- CLASSE: C- GRUPr .. áii:;c.-;··.~?T;IfXJF.EoE.RÃ:-1i. :·:lí!listfuiv -~,.,~ Gomur.ic-lçôt~s 

PREÇO MÍNIMO: R$ 103.595,76 . Y~NrPl'- :-.~,, '1 0"'GINAL 
1 

i O Z J~~ Z013 J' 
LOCALIDADE: LARANJEIRAS/SE ;t---, 

Em 12 de agosto de 2010, quinta-feira, às 09h00 (nove horas), no salã~c::::,,:~:s~l:·;~ 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção "3", Número 30, 
Página 155, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos 
representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será anexada 
à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 (nove 
h.oras), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 

,e,~trega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 _

1 ):o ti· P~c SISTF;MA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ n° 02689956/0001-78; 2- REDE 
-.~- BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., CNPJ no 11836847/0001-27; 3 - VITÓRIA 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., CNPJ n° · 
11422226/0001-05; 4 - MEGGA FM LTDA-ME, CNPJ no 07375765/0001-55; 5 -RÁDIO ~ 
CANAÃ FM LTDA., CNPJ n° 1195029110001-03; 6- GR SISTEMA DE COMUNICAÇAO 
LTDA., CNPJ n° 11978874/0001-34; 7 - OBA FM SOCIEDADE LTDA., CNPJ n° 
12296132/0001-91; 8 - SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMIFM E TV 
LTDA-EPP, CNPJ n° 11648969/0001-90; 9- REDE ILHA DE COMUNICAÇAO LTDA.:\ 
CNPJ no 11185266/0001-72; 10- NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 
11576609/0001-20; 11 -FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, CNPJ n° 07701981/0001-43; 12- . 
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ n° 11267661/0001-02. (3) 
Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e /J 
as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das lP 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. ( 4) Abertura dos envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica 

~~ ... ~-.--.. ;;;:-'~·--"-~~'- .... ' .. fi; ;; 
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dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte 
quantidade de páginas por invólucro: 1) SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
(45 páginas), 2) REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., (59 páginas), 3) VITÓRIA 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., (84 páginas), 4) 
MEGGA FM LTDA-ME, (61 páginas), 5) RÁDIO CANAÃ FM LTDA., (32 páginas), 6) GR 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (33 páginas), 7) OBA FM SOCIEDADE LTDA., 
(43 páginas), 8) SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AM/FM E TV LTDA-EPP, 
(57 páginas); 9) REDE ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (58 páginas), 10) NOVA 
SERGIPE COMUNICAÇAO LTDA., (42 páginas), 11) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, (68 
páginas), 12) SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (41 páginas). (5) Os 
envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do 
tipo starlock de números 4582361 (Propostas Técnicas) e 4582359 (Propostas de Preço), e 
ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapsea/ sob o n. 0 0008365, e mantidos sob a guarda 
da Comissão Especial de Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de 
habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos 
interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após 
sua análise por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subi tem 10.6 do Edital. (7) 
O Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de 
qualquer manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial de Licitação propôs aos 
licitantes presentes a formação de comissão composta de 04 (quatro) concorrentes para 
assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma objeção, tendo se 
oferecido as seguintes pessoas: o Sr ALEXANDRE ANTONIO DE SOUZA, representando a 
licitante MEGGA FM LTDA-ME; a Sra CLEIDE APARECIDA SADERI SILVA, 
representando a licitante RÁDIO CANAÃ FM LTDA., a Sra CAMILA TENÓRIO N. 
MARTINS, representando a licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AM/FM E 
TV LTDA-EPP; e o Sr CRISTIANO DOS SANTOS CRUZ, representando a licitante REDE 
ILHA DE COMUNICAÇÃO LTDA. b) A representante de RÁDIO CANAÃ FM LTDA., exibiu 
ópia autenticada do contrato social para a entrega dos invólucros. c) A representante de OBA 

FM SOCIEDADE LTDA., exibiu cópia autenticada do contrato social para a entrega dos 
invólucros. d) O Presidente ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO excepcionalmente 
não assinará a documentação de habilitação em razão do elevado numero de proponentes e por 
estar presidindo a sessão. e) Os representantes das licitantes VITÓRIA EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA. e OBA FM SOCIEDADE LTDA., se 
ausentaram do recinto após a entrega dos invólucros, antes do término da sessão, sem que 
assinassem a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a1 
presente sessão às I Oh20 (dez horas e vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, 
ou por seus procuradores legalmente constituí7 , 

1 .· r.~·; . .,~r:~:·:·, ;;·:·- - ~ 
__. · ,,\m!:,rl•r·. 

/(..U-<OV- •. --· 

D.G.DEMA 
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Representantes ou Procuradores 

2- REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LTDAo 
CNPJ n' 11836847/0001-27 

AUSENTE 
7- OBA FM SOCIEDADE LTDAo 

CNPJ n' 12296132/0001-91 

8- SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE 
RÁDIO AM/FM E TV LTDA-ME 

CNPJ n' 11648969/0001-90 
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ÇÃO BRASIL ECOAR 
A"":l'í'I'Kn' 07701981/0001-43 

12- SISTEMA ALEL~ COMUNICAÇÃO LTDA. 
CNPJ n' 11267661/0001-02 

J 
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, ~ /1 CONCORRÊNCIA N" 049/2010-CEL/MC 

~O SIMULTÂNEA\l:)i\mcEBIMENTO iA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 
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~ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 12/08/2010 

'SERVIÇO: FM- CANAL:~ó? 

' 

GRUPO: A I LOCALIDADE(S): LARANJEIRAS- SE I 

RAZÃO SOCIAL DA 
NOME DO 

RUBRICA E-MAIL No 
REPRESENTANTE ASSINATURA 

PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU E TELEFONE 

PROCURADOR E CPF: 
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b.-'1)$ Co,1 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ~·Ra. :::r r. ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ir 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ..., "L'- ( 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.0 354/2010 

53000 041314/2010-17 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITA)J,i,1v::'~;·;·;iSLIGO f-EDÉRAÍ.l 
·~: !\-i:;;!~'Ú;i:r; das CJmunicacõcs I 

049/2010-CEUMC · . ; <:C'i(f'~•;•;: •:0'-' O ORIGÚNAL" 

LARANJEIRAS-SE I OJ o z llll 1013 
""" 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE '---~ .. --~- .... --~--~' ,,,., ...... ..,.~--- "'. 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
051 Pessoa jurídica constituída sob as leis 10/ _y 
09 brasileiras. X - - 14 -

06 Com sede e administração no País. X 10 / - - -
' 

/ 

/ 

Com pelo menos 70% do capital total e do 11 ' 

06 capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou / 

/ 
naturalizados há mais de dez anos. X - - -

Participação de capital estrangeiro de - . .• 

acordo com a Lei n. 0 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 

I 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 

- social). - - X -
Recadastrada conforme Portaria MC n.0 -

447/2007 (dispositivo aplicável somente a I empresas executantes de qualquer 
- modalidade de serviço de radiodifusão). - - X -

5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 10/ 
alterações, ou sua consolidação, 14 
devidamente registrado na repartição / 

competente. X - - / 
5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 

administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de V' 
recebimento da documentação e propostas v 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas -SI A). - - X - -

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 10 _/ 

radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - - -
5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo I 

apl' cado somente a Fundações). - - X - - .-
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Item 
5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 

C) 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). -
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo II. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
Indice de solvência~ 1 ,O 

X 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 

C) 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Item 
5.1.2 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. 

60 

- -
- - 61 

62 
- -

- - 63 

64 

- -

65 

- -

66 

- -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDUARDO BUENO 

Descrição Sim Não Prej. Pá2. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 16 
portuoueses. X - -
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Item 
5.1.2 

5.1.5 

5.1.5 

CJ 
5.1.5 

5.1.5 

5.1.5 

5.1.5.2 

5.1.6 

~~"" Co0 
SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL ~·As --u::f ~ 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES , ~· 1

J· g 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~.J 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO EDINALDIO BUENO 
rnnuGEN'ntJ 

Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
Prova da conciicão de hrasileiro. nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 

portu"""'"·' X 
C'F.rticiões da Justiça < >1 !C.rim;no;~) 

dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões da Justiça Rstoc!,o! (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem ·"· ,;,;, 1). 

Prova de o11itacão com as ohri' 
I 

. . • • ~ . 
e eilorms. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. como 
HABILITADA para a Concorrência n° 049/201 0-CEL /MC 

Brasília (DF), 12 de agosto de 2010. 

~EBEM ~~i~SOR 

Em {-6 de M ll'S T-D de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V ALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.0 /2010 de fls. . Consigne-se em 
ata própria a decisão tomada e publique-se. 

1 IS = 100.000,00/ I)= !00.000,00. Oba\ nço patrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização 
das contas do pa sivo circulante (obrigaÇões e encargos com vencimento no curso do exercício 
subseqüente à da do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com 
vencimento após o término do exercício subseqüente à data do balanço patrimonial), o que significa que 
seu grau de endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade 
econornica, criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas 
demonstrações contábeis somente são discriminadas as contas em uso, eis que eiencadas conforme a 
ordem crescente dos prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de 
exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T.3 -
Conceito, Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N. 0 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N• 352/2010 

Em 17 de agosto de 2010, às 14h40 (quatorze horas e quarenta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n• 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA N• AV ALIAÇOES DE DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
N•(s) 

049/2010-CELIMC 347,348,349,350, 351,352, 353,354,355,356,357 e 358/2010. 

Vice-Presidente 



C) 

~ 160, sexta-feira, 20 de agosto de 2010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Cuml~sãu Especiul de Ucituçilo <lo Minist~riu das Comunicações, institufd~ pelo Portoriu MC 

~;~~~f~i~a~n~1~~·i~~\~~d~~.r~'Á~;~;;~~i: ~~~&~~~~a~~f~l~~n~~ ~~~~~·t~;õ~1~~nf.~~·r:t~1or~a 

ALVIM~~,~~R~rfÕ.1 '(;~1·D~1~CÊDO 
l'rc•l<lcnte <I;• Comb~ih> 

ANEXO ÚNICO 

200'J, pu~t;Z,;'d~ 1·~~"D~\jcj~' ~;~~~.'\~~:i~~~ ~~~to&Wr:ic.~~e "[;ci~.~~~.e ~~in~• rtb~~'ll d: 
uhcrtum de pmr.u para apresentação de IMPUGNAÇÂOb) 110(s) recu~o(s) intcrposto(s) no flllle de 
pn•f>l•sto.• de pre\·u, n~ Cnncorranciu indicadu(s) no(s) Anexo(s). 

Os autn(s) do(s) processo{s) cstor~u disponl~cls no Secretaria do Comi•s~o E.!pec!ul de Li­
cit~Jl<.>, Sobreloja - sala 104, Mini.•t~rio du• Comun!cnçôcs, no seguinte endereço: &plutu~du dos 
Mintst~ri"'· Bl<>c'U R. Ed. Sede, Brasflia/OF, os cveniUols recu111os devcr~u ser protoco!b.odos no 
Prot<><:<>l<> Gemi deste Ministüio, sendo <jUe o ~·tmtugem do prur.o de cinco dias ~leis tcn11nldo a Iurt!r 
fu"nh~~~~~~~1~ dtil ~eguinte à presente publicuç~o. o teor do §S'. do urt. 109 da Lei n• 8.666, de I de 

Br~sllin · DF, 1\l de a_g,,.tt• d~ 20l0. 
AlVIMAR BERTRANO O. G. DE MACÊDO 

,J'n:~idcnte <lu Çnml~~u,, 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS 

200<), pu~li~~J~~~~"o~\jcJ~1 1i,J-~~Q(~t"e c~"~~itb~~~ ~~~,tE~J[~j~~~e nCtci~~~·~~.e t~:O~e p~"~U~ d~ 
uhertur~ de praZo purJ upresentuçüu <le lMPUGNAÇAO(s) ao(s) recurso(!) !ntcqmsto(s) na fase <le 
pn>f>ll•la. de pn:~"'· nu Cun~~>rranciu ln<lic~du(s) no(s) Ancxo(s). · 

citu~üu. ~~b~I~~J(:) ·<I~~ i! ~ô'.f,"'M~~?st~~~'~r~~.d~~~~~~5a:.1~s~c~~t~~"u!~~c Ce0ndl'~~: Es~~~~~jae d~; 
Mlnist~rius, Bloco R. Ed. Sede, Braslllu/DF, us eventuais rccullius deverão ser protocolizados no 
Prot<><:nh• Gcr•l deste Minisr~rlu. scndu que a contugem do pruw de cinco dias dteis ter.! infciu n surtir 
j~~~;,~~;i[9~j~ lltllseguinte à presente puhlicuçnu, n lcur do §S", do art. 109 du Lcl nd !:1.666, de 1 de 

Bm.,flln- DF. 19 de ug<•~to de 2t)](l. 
ALVIMAR !3ERTRAND D. G. DE MACêDO 

p,.,~;,Jerlle dll C<•mi.'l."l" 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS 

tt'E'Mc· cu ( a e(S) ervlÇO Kecom:ntc Kccom< u 

""'"" '"V l'rJIU 'M 1 ... """' <..unuã 1'1\'1 L.l< o. r t<. "'~1e"r~ ti~1;omum· 

""'"'" l>\\1 um: n> 'M 11Ui~U> Cunalli'M Utu. ll:ilstemaJic
1 
'i~,r,umca<;âl> 

RESULTADOS DE IIA!JILITAÇÃO 

A Comis.•no E.!peciol de Licltnçiin, por mciu du Portaria MC n• 432, de 24 de julhu de 2009, 
puhlicadn nu DOU de 27Jtl712009. c suus ulleruçôcs, em conformida<.lc com o E<Iitol de Licitaçiio. loma 
r~hlicu o(•) resultado(•) do unáli3e du <lucumentlliii<> <lo{s) proponcnt~(s) identificu<lu(s) nu(s) con· 
corri!ncia(s) ~'Unstante{s) <.lo(s) unexo(s). 

nbtençno
0
Je u~i~~. dJ: f3o~e~~0~e c~o~:~nto 2Õio~u:~~"Co~~~~~o d~~;~t~/· d~sti.~~~.~~~:':;!v~~~J:~;~ 

endereçu: E.•plan11du dos Minist~rius, Blooo R, Sobreloja • sula 110, E<!. Sede. B!<!sllia/DF. 
Os e\'cntuuis recUI'!l(>s deverJo :<er protocolizadns ne> Protocolo Geru! deste M!nist~rio, sendo 

~Oi o~ ~~:~W~~ ~oS~it~~~~ di t\"~~ ~d~~~t·~~·.t~~,;~on~~t~~~~àd~ ~~-;~·109~in11dí.~el.3~u~~.~*~·~.te>§~~ 
art. 110, todos <.la Lei n• !:1.666, <le 21 de junho de !993. 

Br~~nin ·DI'. I') de UJ:tWt> de 2010. 
AlVJMAR BERTRAND D. G. DE MACêOO 

Pre~id~nte du Comis.•ii<> 

ANEXO 1 

Cttn~'<>rrtnciu N" 041!/2010·CEUMC. Locu!i<ladc de L:.garto/SE 

E.•te do~1Jmentu po<le ser vcriticado no en<lere~ cletrl>n!c'U hnp:/fwww.in.g;w.td.ll~. 
reto ~"<ldib"' 000320100!t20COO<J1 

/SSN /677-7069 

ANEXO 11 

ANEXO 111 

Concorranciu N' OSOJ201Q.CEUMC. l.<><:a!i<ludc de SGo CrhtóvGn/SE 

ANEXO JV 

Conrom!nciu N' 05'112010-CEUMC, l.ttculhlade de Bum Jesus/PI 

(SICON- l9Jtl812010J 410003·00003-2010NE900067 

AGÊNCIA NACIONi;\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

AVISO IlE AUDif!:NCIA PÚBLICA 

91 m
~··· .. l ....... ~ 

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGêNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA· J,OES- ANATEL., no uso <.las ~tribu!~'l'les 718c lhe forJm conferidaMel<>surt. 1R9 do Regimento Interno 

reafe~:t~;·il"PM~ii~cFae~~~~~':k~~~~~~; a ~=·~b~tC!rj~l~~;d~de 1~ ~\'i~irSüJ'~1~~,,l'~ft~'n7,d~~~~"~ 
<locumenlu>iio objeto das Consulto.< I'llblicas n.' 21. de 22 de junhu de 2010, c n• 22, de 29 ile junhu <.le 
2010. que tratam, respectivamente. da Proposta <le Alter~ção <.lo Re_gulamento de Fiscali7.:>((ão. "pn>Vadt> 
pelo Resoluçõll n" 441, de 12 de ju~o !Ie 2006. constante do Proces.10 n• SJSOO.I9<J69f.!007 e d~ 
Proposta de A!tcrJ~iio do Regulamento de Aplic"J~o de San)ÕCS A<lministr.ti~as. arli.>Va<lo reta Re· 

~~lu"~~st~· J~28fo. !:ld~; ~~~o f: rrr% ~~~t"rJ~oo'\~"''i:rxJ' ~:~.sw~~~~7~,~~~itg\~ cR~~e~zi 3! 
Anutel, Rua Vergueiro, n• 3073. Vila Mntianu- Siio P~ulo/SP. O texto ~"'"'P.~t<> <lo A~exo a este A~i.•o 
de Audiênciu Puôlica c a documentaçiio rel~tiva ao objeto <la Audiênciu I'llblica estar:i\> dispunlvei5 nu 
Bibliotec:. <la Ana!el, no cndcre'iO ~pnlsentodo a seguir, c nu página da Anutel na Internet, endereço 
http://www.unatcl.gov.br. u r,anir das 14 horJs <.lu d~ta dirtubhcaçiio <leste AviM< no Diário Oticia! <.la 

~e~~ilr~·n~~~~l~3at2ra2~. ~~<l!,..r!~t~t~,~~,li~t~fb'ttJrc~~~~te~.~~-~;,DF. Fali: !061 J 23 12·2002. 

SCHOUF. 

Oo<.:umcnto ossina<lo digitalmente ronfunne MP n• 2.200-2 de 24/0M/2001. que institui a 
lnfrae~tn.ltum de Chaves I'llhlicu• BrJsileir4 - ICP-BrJ•il. 





ISSN !677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 N"214, terça-feira, 6 de novembro de 2012 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISOS 
COSCORRf::o.'CIAS 

A ('omil.~O Pennnnenre de licitu,Jo de Ser'li~ de Rudiodili.J$!o. consliluld:l peiD Port.:Jri~ 
M(' n• 32!1. de fl.l de julho de 2U12. J'Ublic:~da no DOU de 0910712012. em conformid3de com O(s) 
Ediralls). tonw púhlico <jUe o s~o p.1m n nho:-nuro dos inv6hiCTOlõ contendo as PI'O(lU51~ de l'm;ol; d:ls 
Proponenra; clõ1$.~ifiçndll.~. Sffli realizoda no ~eguinre end~'TC<;O: I:Splan:Jd~ dos Minisr~riOII, Bloco R, 
Ane.~o Oaite. I" nnd3r. Mia 132. BmsUia,DF. de ncordo cum o 1ndie~do no quadro nh:li.,o. Fiam 
conr•oc:id\'IS M panlci~s du 1\cit~çao, bem con1o con~idudo!; demais inrercsSõldos pll111 ~~tompu.nh3.r os 
tml>.1lhos. 

A ComiJ&!.o l'lirm.ncn!e de Licil:lçlo de Sa'viÇOI' de R~diodif\Uâo, COM!ituld~ pcl~ l'oNri~ 
MC' n" 32R, de 04 de julho de 2012. publlcad:J no DOU de 09107/2012. em confonnidode cum ..,~ Editais 
de LlciLO.<;&o. toma pUblico que a 5t'l$&o pu.rn nbenuro. do(J) invollucro($) contendo ol~l Proposi.a(SI 
Téa\ica{J) do(s) Proponente(SI habilitad:l(s). $Cr.i rca1~3do no 5q~uin1e endereço: J;splmwd:l d05 Mi· 
ni~~os. Bloeo R. Ana:o Odre, r· and:Jr. Sõ~l~ 132. Brnslli:~~DF. de acordo com I) indicado no quodro 
llh:Jixo. F'~~:am convoc3dos os pu.nlcipes d:llieiwç;)o. bem como convid.1do~ e demais intera.~do.~ pu.rn 
ncompu.nhar 05 l.nlbi!lhos. 

TELECOMUNICACÕES BRASILEIRAS EXTIÚ..TO DE !~EXIGIBILIDADE . . 
<.'NPJ N" tro.33fl.7ouooor-04 · 

NIRI:: $33000022.111 DE LICITACÃO ~"liMOU.~ UASG,~~~!_~: 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA ~~ 10$/2012 N~ Proewo: 091.0000035?201286. Objeto: C~lfl.lll~o.~e co;ssAp de 
Proc:es.w n• 463:2012 direitos nutoru.is do texto' "The Der•elopment Õf 'pbbní:' POiidts' 10 ' 

p.;~~~~g~eçu~~AcoõWR~l(.~t)/iflimnoRA LTDA ,. ;cG<:: srrengthem Family F~nnins-Brazll. de autoria do senbor .lll~dentir 
I0.143.7fl4.liOOI·'lO Andn! Maller. Totàl de ltc111 Lleil.:ldos: 00001 , Fundiunm!Ó ·t.lii•l: 
DescriçAo· Produ •ao de m 1 • 1 I'TO · 1 1011 (lraenlos) ca An. 2$", Capul do Lei n• lt6f>l'i de 21106/1993. , Ju.~tlficari\'1: ln-
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cedo Marru (çerê!Í~i~vde compiU;~ contrntos'i" ... rlna~., - · -01/fJaOJ~.,.tvlt>iÇi~ .MÂRTINS ALVES·, (:0ordénri0om

1
'8eml de 

Adndni~lnlç&o.orçornentó" i'F!nan~45 • -VQ1or 01obaJ:, RS 4.000,1.10 , 
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA ;>o~' 111912012 CPF CONTRATADA: 725,217.320-87 LAUDI:MlR ANDRI: MUL· 

Ministério das Relações Exteriores 

ESCRITÓRIO D~ REPRESENTAÇÃO 
EM SAO PAULO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

J 
PREGÃO :"1"2120il • UASG 240031 

C W l'roc.-c~o: 09031000062201211 • Objero: P~gM 1\l~trUoico • Con­
trotu~no de ~en·iço continundo de copeimgem Tol:ll d~ 1\ell$ Li­
citudo~: 001101 • 1(<1itn1: 06111,2012 de IOhOO i.~ JJhOO e de 15h a~ 

_. 17h$9 • l:ndere~"O: A1·. Das Nu~~ Unidas 11.1157: 4~ Andar Brooklin 
Paulistn • SAO PAUI.O • SI' • lintreg:t d:~.~ l'ropo$t<l$: ~ pu.nir de 
06.'11;2012 a.~ IOhOO no site ~~~w.coml'rnsnet.gor•.br •. Abenurn das 
Propostas: 211111:!012 As 10h30 she www.comprosnel.gov.br. 

MARIO MAUA C'IIAVI\S FERRlllRA 
Pregoeiro 

!SIDEC. 05t11121112124001J-OIHXII·2012NJ::wooor 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

EXTRATO DE J:"'EXICIBILIDADE 
DE LICITAÇÁO :v' 11412012 • UASG 244001 

N" Proo:esso: o•.·ll~i0002'1fl201254. Objeto: Contntlaçio de emp~ 

bii~ç~~n~e~~~~,"t ia\1i~~X~ ~~c~,~~·liíics~mS~~~io~:P~ir!~ 
x~~icrí~arn~i~ Ti;r,n~tl~1t'~~ ~-~d: ~~i~J~d~j:~~fi~~r;~; 
1T:l~~~1~d~ ~N~iTA~~tL~;~1~ê'AtM~N 1McriWg·N~m._d(.;;~ 
d~nadur.'l de AdmitListrnÇ~>l e Finanças. SubJlitut~ • Ratificnçllo em 
Jli\0.'2012. MARC'IA MARTINS AI.VIiS. ('oord~nLidOT:I"!Iflõll de 
Adtninbtmçao, Or~":Lmen\o r FinonçiiS . Valor Olohnl: RS 4.60(>.52 . 
CNPJ ('ONTRATADA : Estrongeiro SABINE Wli SPIIiSI:R !!DI· 
TEUR. 

(SIDJ:C'. oS/11t2U12J244001-24290·2012Nli800001 

I.I'.R. 

ISIDEC.' • 05111121112) 244001-24290·2012NI~I 

EXTRATO DE l:o.'EXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO~· 116/lOil • UASG 244001 

N" Proc<:Mo: 09\000003482111295. ObjflO: C'onlrn111çlo de emp!'e$a 
p.1r.'l p=taçao de servlço1 de p:nieipaçlo de srT'IIdor no CUISO "Trei· 
namento d~ lnOesign". Tot~l de Item Licil.lldo~: 00001 , FLilld~mento 
legal: An. 2.s", JnciJo 11 da lei n• H,t\66 de 21/0611993. , Ju•· 
tlficntiva: lnvinbilidOOc eompetlçlo, D«l~roç!o de lnexigibilid:lde em 
0111112012 • ANNITA VALLF.RIA CALMON MI:NDI:S, Coor­
dcnadom de Administmçlo e Finançu, Substitui~ • Ratific~ção em 
0111112012 • MARCIA MARTINS ALVES, Coordcnndorn"llernl de 
AdministroçDo, Orç;lmwto e Finanças , V.Llor Olobul: RS 1!08.28 • 
C'NPJ CONTRATADA : 07.267,692,0001-RH TIMCLINH Ll<AR· 
NINO SYSTEMS COMPUTACAO ORAFICA LTDA • ME. 

lSIDI\C'. 05/11120I2l244001-24290-20l2NI:&UOOfl1 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 
CERIMONIAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO :<l" 412012 • UASG 240012 

N~ Proc>:$So: 09fl4M,00001012012 • Obje1o: P~gllo filcLrónieo • 0 
objeto da presente lieilllçGo C n esc:olba da proposlõl mais VMllljOM 

paro a con\rotl!Çio de s~lç011 de 1ocaçao de vdculoa para n rcgiao 
Nordeste do Brasil eonfonnc condições, qLLO.midadcs e rxig.:nci(l5 
e~t~belecida., ne.'ll.e Hdital c $C'LIA anexos. TOI!Il de Itens Llci111d~: 

00011 • f.dillll: 061\l/2012 de 09b00 i~ 13h00 c de JSh is \7h00. 
linderrço: l~lanad:l Do$ Mini~Lffios Bl.•h"ll.nndar Snl451107 a 1!011. 
F.splan:x!a Dos MiniS!érios • BRASILIA • DF • lintrcça das Pro­
posllls: n p!lnir de 061\l/2012 b 091100 no ~ite www.compras­
net.gov.br •• Abcnum dos Proposw: 20111m12 h 101100 sltc 
www.comp111snet.gov.hr •• lnform:tçõts Oemis: Havendo divergênci;~.~ 
entre o edital e o sistema, prcvalece~o as infortrn~ções do editol. 

OUILIIHRME ANDRil JAPPI: 
l'rq:oelro 

iS/DiiC • 05!1112012) 240013.00001-2012NilKOOOOI 

Bm~lliu·DF. $de novemhro de 2012. 
D1lN1Sil MliNEZ!iS DE OLIVEIRA 

Pn:sidcnte dD ConLiuJ\o 

u Ministério de Minas e Energia 

' ' .. ~ ·'- ; 
: SECRETARIA EXECUTIVA 

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 
. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 
í LOGISTICOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO :v' 112012 • UASG 32000~ 

~~~~~o~:~:~~:~~116R. 
PR/ldt\0 SISPJ> N" 3J/2C111 Cuormtnnte: MlNJSTliRIO DI! MINAS 
F. 1\NilROIA .. ('NI'J Contrntado: 011147205000170. Contrn!3do : 
CARLOS JOSI\ PHREIRA VUiiRA • Mil-Objeto: Prorrob'llr o prru:o 
de uccuçllo dos $Crviços e o vig~ncin do Controlo Q.l/201Z·MM!i c 
ulto:rar o $-CU vnlor Contnuunl no percrntuul de 24.99976'1-o. Fun­
datncnto Legnl: 1uci1111 111. do+ r~ do anlgo$7 e ullnca b. do lncLw 11. 
do Anlgo 65 da Lei !1666i93. ViJ,.~ncin: 09/10!2012 n 0WIIh'2UIJ. 
Vulor Total: RSH.7115,09, Fonte: 134UJ:!.JII.' • 2012NEII000\1. 0:1U1 \!e 
Auinal!lm: 09/Jl)/2ll12. 

!SICON • 05111!20I~J320004·00001-2012NI:800392 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ;o.o• 2912012 • UASG 320004 

N" Proc:cs.~: 4R00000054020l261 • Objeto: Pregllo liletrõnico • Con­
lflllaçlo de empro:sulsl especinlizt~du, paru exo:<:u-ç~o de serviços pre­
diais intem~. com fnmecimemo de m~terini~ Cinelu.,ive rcmnnento~ c 
equiJXLmCn\05), por demando. eo~formc nece:;,\idnde do Minist.:rio de 
Mina.~ c lincryia. em BrnsUiuiDF. do: acordo com n~ CSp<!eincu~ties 
t~cnieas, quantitativo~ .: condiçOO con~ignndo~ no Tem\o de Re­
fel'l.'ncla- Anexo I do Edi~:~J. Tollll de hen5 l.icilo\10!;: 00002 • Edital: 
06/1112011 de 09h00 L. 121100 e de 14h il• 17hr111. 1\ndcre.;o: 1;..;. 
plunada Dos Ministerios Bloco •u• • Sala 433 BRASILIA • DF • 
l:ntrcg:t das PropoSlll$: a pu.nir de ONII/2012 à.~ 09h00 110 ~ile 
www.compromet.çov.br •• Abenum dru; Propo~uts: IWIIa012 it.• 
IOhOO ~ite www.compra.•ncl.jlOV.br .• lnfOm1açlles G<:ruls: Edillll d'ls· 
ponl~l no sitio: www.mme.gov.br 

C'lAUDiiTE MARTINS 
l'reg~im 

iSlDilC' • OS/11120121 32U004-0!11101-2012Nilfl00392 

AGtNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO :v' 112012 • UASG 32302!1 

NUmero do C.'ontmlo: 14612009. 
N" Processo: -»1500004553200973. 
PRHOÀO SISPJ> N" 6112009 C:ontr:nunte: AGl,NCIA NACIONAL 
DE ENERGIA -liWTR!CA • ANHEL. CNPJ ('onmu~do: 
00520304000180. C:ontr:1llldO : TYJ>H MAQUINAS H SllRV1C:OS 
LTDA -Objeto: Terceiro Temto Aditivo PO Controlo o. 14612009. eujo 
objcto C prorTOgar o pr.'IZO de viiiÇneio por um p~riodu de 12 rdo:te\ 
meses, de 1611112012 o IS/11/2013. Fund.:t.memo Legal: An. $7, in· 
ci~o 11 da Lei H.MIV9J e ('Jãusu1n Qu:~rlo do C'on\ro\0. Vi11~nçio: 
16/1112012 n 1$/11;2013. D:t!~ de Auin:nurJ: O$dl1:!012. 

{SICON. OS/1112U\21 32302ll-0000i·2012NEIICIIIJ!!9 

li.~te docun\~nto pode ~~r verilic:Kio no endere•;o cleLrõnico hllp:t/wlvw.itL.!;O'I'~~. 
pt:lo c<Xti1,.'(t OOU320l:ZJ 106001$6 

Documento ~l.~inado digillllmente confonne MP n~ 2.200-2 de :Z4.r01!:200\, que in~1i1ui o 
lnflllcstru\UTll de Chove~ Nbl!cns Brusileirn • 1CP-Bntsil. 
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ANEXO III 

Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.o 49/2010- CEL/MC 

Localidade: LARANJEIRAS UF: SE 

Razão Social da Proponente: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 

CNPJ: 11.836.847/0001-27 Data: 10/08/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos Tempo dos Programas (%Tl) 
e informativos de caráter geral em minutos (Tl) · T1 X 100/:1.440 

116 8 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de Tempo dos Programas (%T2) 
caráter geral em minutos (Ti) T2 X 100/:1.440 

116 8 

3. Programas cultucàfs::· ~i;t;ístíép§~ ej\j~ii)alísticos produzidos e gerados na 
localidade ou no município ao qual pertence à localidade objeto da 
outorga: 

Programas culturais, artísticos e Tempo dos Programas (%T3) 
jornalísticos de caráter local em minutos (T3) T3 X 100/1440 

116 8 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução Quantidade em meses (T4) 
do serviço em caráter definitivo 09 

_(T4) 

São Paulo-SP, 10 de Agosto de 2010. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO No 095/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA N° 049/2010-CEL/MC n~RVÍÇO PÚBliCO FEDERAl 
Ministério das Comuni<>.JciiP.s 

mt,!I"EPE r:uM o ORIGI'iAI. 

SERVIÇO,::.::,,~:=GRUPOl ~~t·~-= 

Em, 13 (treze) de novembro de 2012, terça-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na sala 
de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 132, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC n° 
328, de 04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, com a participação de 
sua Presidente Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, 
membro permanente Eduardo Duarte Faria e do membro suplente Jai!son Alonso de Souza, com 
o objetivo de realizar a abertura dos invólucros contendo as propostas técnicas das 
proponentes habilitadas na concorrência n° 047/2010-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na 
localidade de LARANJEIRAS/SE, conforme publicação no DOU de 06 de novembro de 2012, 
Seção "3", Número 214, Página 156, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o n° 0008365, sendo constatada 
a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 45823 6 I, 
constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendo as propostas técnicas das licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. 
(5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não 
ficando registrada nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as 
propostas técnicas da(s) seguinte(s) empresa(s): - G.R. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo no 53000.041316/2010; MEGGA FM LTDA., Processo n° 
53000.041310/2010; NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53000.041315/2010; OBA FM SOCIEDADE LTDA.; Processo n° 53000.041318/2010; RÁDIO 
CANAÃ FM LTDA., Processo n° 53000.041319/2010; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO 
L TDA., Processo n° 53000.041314/201 O; SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo n° 53000.041313/2010, SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMIFM E TV 
LTDA., Processo n° 53000.041312/2010, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
Processo n° 53000.041317/2010, VITÓRIA EMPRESA DE RÁDIODIFUSÃO DE SONS E ~ 
IMAGENS LTDA., Processo no 53000.041309/2010. (7) Apuração e registro em planilha ~ 
eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontuações conforme \) 
segue: - G.R. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 100.00000 pontos; MEGGA FM 
LTDA. 100.00000 pontos; NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA. 100.00000 pontos; , . 

Ata de Reunião da CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, n' 09512012- Cone. n' 04912010- Página I de 2 j!J /j f ( IA-C( 
"' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

OBA FM SOCIEDADE LTDA. 100.00000 pontos; RÁDIO CANAÃ FM LTDA. 100.00000 
pontos; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO L TOA. 100.00000 pontos; SISTEMA ALELUIA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. 100.00000 pontos; SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE 
RÁDIO AM/FM E TV LTDA. 100.00000 pontos; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. 100.00000 pontos; VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS LTDA. 100.00000 pontos. (8) A documentação foi rubricada por todos os membros 
da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. 
Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias: 
a) Os envelopes contendo as propostas de preço foram novamente lacradas no malote de cor 
verde tipo snapseal sob o n.0 0009150 e mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. (10) Impressão, leitura e aprovação dos documentos 
denominados "Resultados das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as 
pontuações das propostas técnicas constantes da presente abertura. Nada mais havendo à 
acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão as 09h:S4 (nove horas e cinquenta e 
quatro minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pel8,-----.') 
Presid,ente, Vice-Presiden~é' membro Permanente da Comissão. ~ /w! 
DL~.~t.i=.. CARLOSA.MARf../~IOR 

i / Preside e Vi~~~ 
\ i v 

--·---..-----'""RVI(;O PllS!ICO FEDERAl 
i~~ini~.M~iio das Comunicações 

cX.iNfcRE COM O ORIGINAL 

O Z 11 11 Z013 v'-

c . -
EDUARDO DujRTE FARIA 

Membro permanente 

Ata de ReuniAo da CPLRIGTCO/DEOC/SCE·MC, n' 095/2012 ·Cone. n' 049/2010- Página 2 de 2 
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• SERVIÇO PÚBLJCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 049/2010 CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TECNICA(S) 

-LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-
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FOLHA(S) 01/01 

DATA: 13/11/2012 

I SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) li LOCALIDADE: LARANJEIRAS/SE J 

r,A 

2 5VI 
6.!.['6 (6~ ·· c) F 

Modelo de lista de presença de púbh 



DATA: 13/11/2012 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 049/2010-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TECNICA(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
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FOLHA(S) 01/01 

I SERVIÇO:-FI{EQÜÊNCIA MODULADA(F~ - - - I [LOCALIDADE: LARANJEIRAS/SE------- I 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF Cargo 
Proponente ou Procurador 

ilt. 5i5/lll cfôM.ií/J.-<i i.lJi'! hVHiWciJ Áui1 ' ([ijj ~tdhlíL": .. _ .. JI -.:;. 'lctr:Y'f'Y-Y 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador I ) 

~-------
(' . /\/ J Sócio/Acionista ( ) 

' Procurador _ ( _) --- ·-
Sócio/Acionista ( ) r------ Procurador ( ) 

------ -. Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) ------ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

------1-----
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador _ ( ) -----------
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador Í J 

(if~ 
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Nesta data, anexei aos autos do de 
n• documentaçêo 
a seguir constituída folhas, 
<:{Ué assim numerei:-7"'----=-""=---

Data: 
-~-

c~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 

5,00000 
15,00000 
30,00000 
40,00000 

100,00000 

Membro Permanente 

na 

8,05556 5% :S T1 :S 8% 

116,000 8,05556 5% :S T2 :S 8% 

116,000 8,05556 5% :S T3 :S 8% 

CLASSIFICADA 

Carlos Alberto 
Vice-



N" 221. sexta-feira. 16 de novembro de 2012 

Nome:: [1~-;criçlo: Cla~~ific'llçilo 
WENDY LCMES NASCIMENTO COSTA: 1033S73H: 00016 
Lo.;uli<.l:JIIe Bal<l:; S4r~ RO<Jue!SI' 
Carso: A~:e1U~ de ('orreio~- AtiviW.IIe: Atendell!e Comen:iol 
Nome: ln.'ll.'riçllo: Cla!!!ilkaç!o 
ANDREIA CONn::K'AO VAZ ('QRRêA: IIIHHH'13: 00020 
Lo.:alidudc Ba~e: Tatu!ISI' 
l"arsn: A:s-cnte ~~~ CorreiO>< • Atividull~: Atett<lente <:omcr<.:ial 
Nome: tn~~riçilo; <"ln>~-~ificaçilo 
MARIA ISABI:L DE FRt::ITAS t"ORRt::IA: 11071<139: 00031 
l'onudur de OcficiCncia 
Lr.:u!i<lade Bnse: Amro9uamJSI' 
("ur~:o: A!,lellt<' de C.'orrcto.~ - Atividade: Au:ndente Comer<.:ial 
N,um: ln~~riçdo: Oa:l.<ific-nçãtt 
DANILO C"t::SAR ("OUTO: tlXIJ/<393: 110009 
l'ttrtador lle DcficiO:ncia 
Lo.:n!idade Ba~e: Ourinho.vSt• 
("nrgo: Agetnc de ("orreio.< • Atividade: Atendctlle Cnmer<.:iut 
Nome: lnscriç1lo: Ctas~ifi .. 'llçilo 
ORAZ!I!LE APARECIDA DA SILVA: 102~241<5: 00005 

JOSCI'Jl OC FARO \'ALCNÇA 
Oil'l:tOr 

AVISOS m: HOMOI.OGACÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO •:u:TRONICO N' 1200029112012 

Obj~to: t"otttr.lla~llo _de ~eiViçM de tron~ponc fretado por dem~nda, 
panmdo do.' mumdp•o~ de liuuru. ("umpnlll~ e Soro.:obn, por meto da 
Si~tcma de Regi~tm de i'l'l:ÇO • SRr. confQnne E~itnl: Lote I Ad· 

~~~j~,h~o s~ ... ~~~~!~~~d;lotaid~RS"~o:~b~ ~teTf~<,jfu~[ .. ~~~~~~ 
llomolugndo â cmprc~a: TrJ~mi~mo Ltda., no vu!or g!o~al <le RS 

~~~~~~~L~t~i~~!n~W~·~~~0n~ 1,!~~~~~~~~Y ~eeWf"j(,~~~o~JF" de 

('A~I!LA CRISTINA BATISTA I'AIVA 
l'rcgtteirJ 

PREGÃO ~:U:TRÓNICO N' 120002~112012 

Ohjclt): loco~h <k vci<:ul~>.~ <lpmlcionnis. tipo ful'l:ll<>. ~ern motori~a c :<C!Il 
limi~t <k <[udomeu-Jgem, pmu uso mctl<t!l. com ~"llp:tcidatle de c-nrg:1 de 
flOOks e/ou tJK~lk~ por meio do Si'!tetM de Regl:mn de l'rc<;o • SRI', Re· 
giilo l'n:,;kfe~t~t l'ru<lentc, .-onfrmne &lital: A<lju~i•-ndo e I lomoiO!llldo 1i 
emprc:;.1: WS LocnçÕ<'>I L\d;~ ·1:1'1' .• no vutor g1obnl de RS $37.997,44. 

ADRIANO CRISTIANO OUMALAK 
Prcgoeiro 

Diário Oficial da União - Seção 3 

AVISO DF. I.ICITAÇ,\0 
PREGÃO •:LETRÓNICO N1 120002S2120tl 

Objeto: Prc$Wçlo de SeiViço Telefônico Fixo Comutado • STFC. 
modnlid:Jde longa di~ti!ncla nacionai·LDN, originallus (los setore~ 31. 
32 e 33 da PGO, confonne edital. Aberturn da Li.-itaçõo: 031121l012 
ús OH:30 hom.<. Retir..da do edital e inform:~ções: no endcrcço 
hUp:liwww.correio.t.eom.br, pc:lo telefone 114) 4009·3$SK I 400~· 
3660 ou fax ( 14) -4009-3659. 

JOÃO CRISTIANO I'AVAN ARAUJO 
PrCJ!odro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

IL 12000007: Objeto: Aqui•içào e mat1u11:nç~a <le peça$ paro mo· 
nu~nção de 13 espectrôme~ de nt.lS.'I:I n~ Diretoria Regional lle 
S~o Paulo Metropolit:mn: Controtudn: PRO SCAN COM~RCIO E 
SERVIÇO LTDA: Valor O loba! do C:ontroto: RS ~S.HIO,S2 (cinquent:l 
e cin~-o mil oiLOcemo~ e dez reai~ e cinquenta e dois ccut:lvo$); Dntu 
d.. Rutlficaçdo: 07illl2012: t::nqu:tdl'llmento LeGDI: urti~;o 2S, inci~o I 
<la Lei n• !1.61í6/93: 

AVISO o•: I.ICITAÇÀO Dt~<;~:RTA 
PRt:CÃO •:u:TRÓNICO N' 120001!i6 ~ C~:RADIDRISPM 

Objeto: Prestnç~o de ~el"l'içOll de idcntln~nçilo de pu~ivo~ umbient:lls 
em clll~pOllto de ~"ilmbu~t!vci~ e n:mrn;~o. dcsmttbili:a~~~o de SAC 
(Sistemu.~ de Annuennme!tlo e Abnst~:<:imento de (.'ombwltlvci~). 

confonne edital e seu.' nncx~M. Licitação declarnda dcsenu, pob não 
o._·ud!rum interet~.i.1<lD11 em partleip~r do certame. O Aviso de:tt:l 11· 
cila>llo ftti publicado no Diário Olicial da Un!ilo n" 210. ~do 3, 
p:l&ina 166/<le 3011012012. o~ autos cncontrom·se frnnqucados pnro 
(OIISUito. ,,. 

TJIAYSt:: CARVALIIO SILVA DE SANTANA 
l'rcgoeiro 

ISSN 1677-7069 213 

AVISOS DE I.ICITAÇ,\0 
PR~:GÃ.O •:l.e"TRÓNICO N' 1200010~ • m:RAOJDR!SP!\1 

Objeto: Aquisiçilo de móveis de madeira. por mdo do Sistema lle 
Regi1tm de Preços. cnnfonnc e<liml e ~cllll onex~. Downtood do 
edit:ll no ~(tio http:l/www.licitacoe:c·c.com.br. CID desta tki~;~çao 
430192). O acolhimento dos propo>~tas no referido ~!tio <lar-~e-:1 a 
partir du.f IOhOOmin do dia 29/1111012. Abcrturo da~ l'mpostls: 
JU/11/2012 its 08h30min. Inicio du Di~pu111 de Lance:~ u.~ 09h3lhnin 
do dia J0/1112012 (horário de Br-J.~t!in). So!icitoçôes de ~rareei· 
mento nc= do cdiml lkver~o ~cr cnvinda~ ao c11den:ço elemlnico 
gerodpregao@correio.~.com.br. No campo "all:lUtllO". meru:ittnor 1'01! 
12000105. 

Tt!AYSE ('ARVALIIO SILVA DE SANTAN,\ 
l'resoeiru 

PIU:GÃO t:Lt:TRÓNICO N' 120<10152 • GJ-:RAOJORISPM 

Objeto: Aquisição de equipamento~ de triagem, por meio do Si~tem~ 
de Regisao de Prcços. confcnne ediml c seus ~11exm. Down!o-Jd do 
editul no 8!tio lmp:I/,.W\v.Ji~itacoell.e.~om.br. (10 de~~~ Jicimçno 
419961). O ucolhimemo das propo~ta~ no referido sitio dnr·se·â ~ 

~ÔJ~i[,f0:2 1t~h~~~8m~~- t~lci;9~~~~~~~;ta ';.':~~c~:L~~ ~~~~~~ 
do dia 3011112012 (hor.lrio de Bllllllli~). So!lcitaçôes de c:~cl31'l:C!· 
mcnto acerca do cditn! deverllo ~ enviu<ln~ ntl endero:ço eletn\nico 
gemdpl'l:gaor1~correios.com.hr. No cnmp<l "assunto", mencionnr 1'01:: 
12000152. 

EONA DE OLIVCIRA OUIMARÃES 
Preg•)Ciru 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

~:XTRATO DJ-: CONTRATO 

Controto n". 31112012; Objeto: AquisiçOo de cn<leiws puru Ál'l:n Ad­
minislrlltivu da DRJSE; Contrut:ldo-. CMS LIMÃO EI'P. (CMS MÓ­
VCIS !'ARA ESCRITÓRIO); CNI'J 09 .. ~31<.64:ü(l(IOJ·$7, Dut~ ~~~ 
D.'l.1in~tum: Olfll/2012: Vi~;Cncin: Oltlli2012 n Oldlt2013: Origem: 
Pregão Eletrônico 21ii2012: O contrutume submetem·se aos <litmncs 
da Lei [11.!'20/02, <lecl'l:to 5.450/0S c, ~ub•i<liuriumcnte d~ Lei 
11.66tii9J. lei complcment:lr. 123106, Lei 11.4HHm7. Vulor Global: RS 
42.620,00 (quarenta e doi~ mil. sci~ccmo~ vinte rcoi~J. Conta or· 
çamentória: 70JOI,I2402.0!0001 • MÓVEIS E UTENCfLIOS. 
70F02.12402.01000I MÓVCIS E UTCNt'fUOS. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

•:I>ITAI. N" 25, m: 9 0~: NO\"t:MDRO o•: 2012 
SERVIÇO IH: R~:TRANSMISS,\0 DJI. TP.I.F.VISÃO NA I.OCAI.IDAO~: In: MACAPÁ 

A DIRI!TORA DO OCI'ARTAMêNTO DE OUTORGA DE SCRVIÇOS DE COMUNK"AÇÃO ELETRÔNICA. no \<So d~s atribuiçõc~ que lhe ~no conferidas pelo ~ubitem 5.4 dn l'ortnriu n" 49H. de ~de 
<lc~mbm <lc 2lll I. c con~idcrundo o t.Jlle cousm do l'ro~:es~o n" 5JOOU.002!3412012. que lr"Jta do processo de ~eleçi'ltt pública paro 11 ohtençêo de nutori-a~çilo pam executor o SeiViço de Retmnsmi.'l5~o de Telcvi.~~o 
na locnli<lnde de Mnenpú (Bniliquc)iAP. referenll: uu A1·l~o de ll~blli~aç~o 11• 17, de '1 de ddembro de 2011, n:puhlicudo em to de fever<iro de 2012. re:<otve: 

Art. I" Tomnr pilbli~o. em conformido<le ~om <~• ~ubiten• S.4 e 5.4.1 d~ Ponurin 11• 498, <le $ de dezembro de 2011, publicodu no Di~rio Ofidul <In Uniilo de fi de deletnbm de 2011, o resulllldo litw! do proces.~o 
de sclcçilo, n:1 forma do An~~u I, c conceder no~ imercs:<ado.~ o rmzo de triutu dia•. contado da !lata da publicoçilo de~tc &lital, pllnl o oprcscnt"çi\o de I'C'I:unm n c~tc Min!•tério, fazendtt referCncia, ohrigntorimncme. 
oo r~:><pe..·tivo número do proces~o e no Aviso de ll~biJ)IIIçdo ~cirnu meoeiolt"Jl!o. 

Le11enda: I • Ente do Admini~lr.tç~o Dirctn: 11 • Eme <la Adntini~troçdo 1ndirc~t: 111 • ("oncet~.<ionári": IV· outros peJ~~;o:~• juridi~as. 
•[>am o ~ot:<a de mais d~ uma habilit:J<la. 

PATRICIA BRITO DI:: ÁVILA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

R~:SUI.TADO o•: IIABII.ITA(:ÃO 

A \omis.•i\o Permancmc de Licitação de Scr..-iços de RodiodifUsil.o, no.~ termos da Ponoria MC' n• 328,de 04 de julho de lOll. publieoda no DOU de 0910712012. em conformidade com o Edital(.~) de Licitoçõltt. 
tonm pilhlko. por meio dc:<te A1·i~tt. o~ re.<ulrodrn; du pomuaçno da~ l'mposta.• T~cnicn~ d'lS licitantes habilitado.< çonfonne Anexos. 

Os autos do(s) proces.:<o(sl cstanlo dispon!l•ei~ no Sm•iço de Atendimento no l'libli~o. Minbtério das Cnmunicaçôe$. no seguinte endc~o: E:;planada dos Ministérios. Bloco R, Anexo Oeste, 2" und~r. sala 
213. ob.:deccndo oo teor do item 19.2 do cdit:tl. Bra~Hin-DF. 

Os e1·entuais TCCUil<o.~ dcverao ...:r protocoli"ados no l'rotocolo Ocrn1 deste Ministerio. sendo que 11 conlltscm do prozo de cinco !lias úteis um\ início o partir do primeim dia Utll s.:guime à presente puh!icaç:lo, 
nos tcnnos drn< artigos 109, inci.10 I. ollneu "h" e 11ll, ~5". da Lei n• 8.M6. de 21 de junbo de 1993 c subi tem 18.2 do Edit:ll. 

Este tlucumcnto pot!e ~er verificado no endel'l:ço cktrónico bttp:IMww.in.!PV.hl'.M:I~. 
pelo côdiJlo 0003201211 tf!U0213 

Bros!lia • OF. 14 de novemhm de 2012. 
DENISE MENEZêS DC OLIVEIRA 

l're~~idcntc da Comis.«lo 

DGc;umcmo assinado é1gitalmcnte conforme MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que ins1itni a 
lnfraestruturo de Chave.< Públic~s Brnsileiro • 1('1'-BmsiJ. 
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ANI:XO I 
<:on~orrênd~ n," 0-12.2010-C:EUMC..'. lll\:ijlid:lde de ~ns~~PR. 

' . 

'. 

ANEXO ll 
Concorrênd:t n.~ 047.lllll!.CéL'M(', loculidude de Sanl~ Luzi!IIMA.. 

ANEXO IV 
C:on~nm!ndu n." 02Qi21110-C'I!liMC.'. Lr•c:n!idadc de lr.miiBA. 

ANGXO V 
C.'onco~Wncin n." H50/201U·C:EUMC, L~XtilidOOc de S~o Cri.<tovutniSE. 

ANGXO VI 
<'oncom;nda n.'' 00&2010-CEL'MÇ, Locolidadc de Curionópoli~I'A. 

ANEXO VIl 
<"cncorn:nda n." 011512010;t'I::LiMC, localitlade de Rio Branco1AC 

RESt.:l:rAOOS DE .,TVI.GAMENTO 
CONCORRENCIAS 

A C:omissllo Pmnanente de Uci~.:~çaD de Serviço de RadiOIIifu.o;do, constiLuída pela Poltllrio MC 
n" 32/!, de 04 de julhD de 2012. publkuda no DOU de ll9107t2011. em cotl(onnidade com o Edit1l de 
Licitação. toma p~blico os rt:rultatlos da pontuuçlo das Prop<»ta.i de Pr:ços p~lo Outorgo (PPl e do 
Valer Pondemdo IVPJ atribuído a cada !icntune d~(~) C'on~orrâwío{s) conforme Anexe{$). 

Os auto:< do{~) prOI:esso(~) ~ramo dísponívci~ no Sezviço de Atendimento ao Público, Mi­
nist~rio d~s (.'nmunk'O~'ÕI.-,;, no ~egllinte e1Klereç.o: Esplanada dos Minisu!tin.'<. Bloco R. Anexo Oeste, 2" 
amlor. snla 213. obcde~:cndo ao tc:or do item 13.6.1 do .dito!. Brn.iili:vDF. 

Este do.:umemo po~~ ser \'erific~do no e11dereço elc!I'ÔnicO hup://Wwwjn.jPo•.b.r;ucó:ih'cl-ilml. 
pelo código U0032nllllllítl0214 

l:vcnltl:lis m:mife:<lações del'er.lu ser prott~<:oli:lllda.; no Protlll<nlo Gemi deste Minist~rio :cc-ndo 
que a conlilgem do pr:tro terâ inicio a (XInir do primeiro dia Util seguinte ã presen_te publicnçilo. o teor 
du item 13.2 do edit:l!, no prnzo de OS {dias) dirur iucis o ccnt:lr dlt pro:Knte pubhcoçlo. 

Br:t.!l!lia ·DF, ]4 tle novcmbm de 2012. 
DI:NJSE MllNEZES Dll OLIVEIRA 

P=idente da (.'Oiniss:tt> 

ANGXO I 
('oncom..'neia n.~ 01712010-CElJMC, Lo.:olidode de Silo Jo.•é da U.jeiAL. 

,,\II!Jl.Ol.l!t'l!lllO 
,,~l.ll.lll~~~;:,~ltll 

$)i.UI.Ul..<lll.lotU 

~)I.UI.0:!$!1>1-!010 

"'""""I K..JHodillJ..I..,tld.1. 
llo.too.all. AI<1IOPidn> Llil1. 

•• o 
$)IJIXIOOI..IIII 

ltSt.<l.l.llliW<I 

lt$/IX701'1U.W 

ANllXO 11 
Concorr~nci~ n.• 040/lOJ(}.Cf31JMC, loeulklnde de Ph!niPR. 

''"' .,,:_ ,~-·ti ANllXOIII 
Concorrb!cln n," 02112009-CElJMC. Loc~lidntle de BaLLdcim do Sui/MG. 

li.UI.OOJ~$tJ:!tltO 

$.)1XlO.Lil\II<II!Ot<l 
No•" IUdlu 11< Toro.~l" f~ Lldu 
,\)~ t'~. ~~-.to.l< ~lo!· 

R$ !tiiJll~tl~l 
lU 1$~.fii~I.IMI 

AN!:XOIV 
('oneo'!~nein n." 019/2011)-ClllJMC. loenlidude de Mimndópoli~SP. 

. ' 

" 
ANllXOV 

Concorrtncia n." 02612009·CI!lJMC, localidade de Allllritn/MG. 

o .. 
,,I!IOO.oolll~lOIO Al6 ~~. s,.,kdodo Lido. llSI$~.001!.110 

$.LI.UI,0017<1.l:!IIIO M""'l" l'n:~ .. udlo ' ~-ld ... tld~ !I.Stl!.o>tli!.OO 

,,lll<lf.<H!-1704-':UIU NPno Rjdln do T=io•l'.l-l tido RSliiii.IIIXJ.!II 

ANEXO VI 
C1mcorrtnciu n." OOI/2007-CllUMC. locolidndc de Aml;lunriiMG. 

., 

t'~ 

·~ 

'\( 

,. 
$,1UOO.Ot7!7-ll00'1 Tel<>·Wlu OUm V.rde t .... llS.U!O.I!UI,\10 1'\' 
:<,IIIOII.IIt7l1l•lliU'J Mon~IO!oi'<Om..,~-.,W. ti<IL RSJ.Il!.IXIII.l"l 

'.1000.UJT.!7l:!OO? T\'x<J<ULI<lo RSI.Ot;I.I/IJI.IIO ,. 

ANllXO VI! 
Concorr.mci~ n." 05612010-t:llUM< • .'. Lfll:alidade de &Lnt~ Fé do Araguaia/TO. 

' ;'liiOO.u-\lO)l!OIO OBA ~')olr.,.,~ll.t., llS!IK.ootM)J 

J)OOII,I).IJQl'l.ltftll Vololriat~J<Rodindlfu,.,<lo5on•< RSlm.ooo.oo f~L 

' $.)1JI!I.O-Il~).I!OIO CoooiOliiC'om•nie..;llc• L>Jo RS t~I.U!II,OIJ ., 

ANEXO VIII 
Cun~om!nci~ n." 02RI"JJIO-ClltJM(.', Localid3de de Fonnmu do Ria PmoiBA. 

J)IIIO,QI>IIl.'+'11l!O 

$liJOO.UfoOjJl.i:!illll 

TOlilt • Comunko~ l'uMi<Ol><lo ,p,.,, S ~~l.lllltl,l.lfl 

"' IUdlo J~~ Llolo RS ~M.IIfki.OII 

., 
'IS."--Ill'-1 ............. 1 

'1.<.-ilt-1-1 ,,.,_qll• 
'l$.\7t.•~ .,.,_,Jm 
'XI.-1~11>1! 'I'IJ!-1~11~ 

1<1,,!77• "~-•~'n 

' . 

IUI>IM~ •m.:l>lói 
7"-'1.1-l~t '17,1'o•IJ.I~ 

"' ... 
t.•> 

, .. 
~~~o.mu Ql<.l>!l!~ 

~-'-"-'ll~ ··~.,r.\ I! 
~~--~~.1.1.() 117."-11•-" 

KII,JKII~~ QIIJC)llll~ 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÓNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO 

AVISO 

N" 2!1, sexta-feira. H de fevereiro de 20!J 

ANEXO 11 

ANI!XO 111 

A ('omi!i.•An l'em'l"llt:llle de UcitdÇ~n tk Serviço• de Radiodifu~~u. cnn•titulda pel11 l'ortMia 
MC 11" 32H. de U4 de julht> de 201~. puhlil·nda nn IX)U lle O<llfl712012. em cnttfonnidadc com o($) 

l::<litnll.~l. tnnm rn'thlic.> !.JIIC 11 sessno rmn1 n nMnum dns invólucro.• cnmendn n• l'mpostns de l'~<;n• dns 
l':nronttente< <'lu.,;ificmlit<. ~er;i renH~n<b nu scgnime enden:~;n: E.~plunnda do~ Mini•t<irins. Bloco R. 
Anc~u Ot:<IC, I" nndnr. onlu 132. BrMIIiatOF. de acordo com o lndkndo no q\Uidro abai~o. Fic:nm 
Cllll\'OI:<~<Ins o:< P"rtlcipes dn licitnçln, bem com" convidado~ demais inttrl:ll5.1dos pnru acompanhar os 
llõ>hn!hn<. 

{'onco~ncia n." 063/2009-('~UMC loo:~!idade de MwugCiBA. 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TtCNICAS 

A ComiWo Permanente do: Licitaçla de Serviço~ de Rndiodifl.IJio, nO! tenno• dn rorwiu MC' 
n" 328, de 04 de julho de 2012. publicada no DOU de 09/07/2012. em confonnidlldc c0111 o l!ditnl/s) de 
Licituçlo, torna pUblico, por meio deite Aviso, o.~ I'CliU!tados da pouttulçAo da.~ l'ropo~ta~ TCcttica~ da~ 
licitantes habilitadu confonnc Anexo.t. 

O! lU!<» do(1) proceMO(•) e5tnrto dl•ponlvei• no Serviço de Atendimento ao Nl'llk'o, Mi· 
nistério das Comunic:t~ÇOc•. no 5eguinte endereço: !::•planada do~ Miui"~rl<». Bloco R, Ane:co Oc:ste. 2" 
andar, !lll)n 213, Gbedecendo 10 teor dG item 19.2 do edita!, Bra•nln!DF. 

Bm~l!in·DF. 7 de fevereiro de 2013. 

D~NIS~ M~NCZES pE OU V.!!! RA , .• , 

l're~idente dn ('nmiMflo 

RESULTADOS DE JULGAME~rQS: -:~: \, ·.,_ 
CONCORRÊNCIAS 

O• eventuoi~ m:ufliM devc:nlG ~~er protocolizndo• 110 Prntocnlo Gemi de•te MiniMCrio, scml<1 
<jUe n con1~11c:m dG prazo de cinco dia• útei• tenl i11!cio o pnnir do primeiro dia inil ~eguinte ;; p..:.<en!e 

, puhlicn~;Jlo, 0011 tc:nnos do• nrtign• 109, inciso I. allncn "b" e 110, §5", d.1 lei n" H.6M, de 21 de junho 
~c !99J ~ •ÚIIitem' ·(R.2Í9o _C<jltnl .• ~.-; 

A ComiSII>lo Permanente de li~it~ç4n de ~r.·iço de Rudiodifu<An. ~~n~tituld~ peln Ponnrla MC 
ti' .12R. de IJ.I de julho de 2012, publicado nu DOU de 09107/20!2, em cmtfnrmidnde com o !:ditai de 
Licitn~i\o, tomn pUhlic'{l ~~~ rcsu!tiJdos da jl<lntllnç~o dn.~ Prnpo.ltM de Preçris pela Outorgo (PI') c do 
V:llur Ponderado {VI') ntribuldo n c•ndn lkitllntc dnlsl ('nn~o~tlcin(s) c'(Jnronne Ane~o(s). 

()s nutos do{sl ron~o~;e~:«llsl e.~l~rilll dispnt>lveis n11 Sc!VIçn de Atendimento ao l'úblico, Mi­
nbt~rin das ('omunknçi\es, no ~ettninte emlcreço: E.<plnn~dn dos Ministérios, Blrn:o R, Anexo O..•te, 2" 
:omlnr. <nln 21.1. ohedecendo> nu teur do item 13.1'>.1 du t:ditnl, Bm!íliiiiDF. 

1::\'etthtais mnnife~tnç(lc:.~ dc:ver:lo ser pn>toculiz~dM no Protrn:olo (iewl dc~te Ministc'rii.licrido' 
4llC n conwsem do pruzo ter;l inkio n pnnir do primeiro din .útitMguint~ à p~~entc puhli~açAo, n teor 
dn item IJ.2 do ctlitnl. no pr.tm deU$ (dias) diu.• lttd~ u ~011\~r d:t prescnt~ puhlic~ç~o. 

ANI:XO I 

Brn.111ia-DF. 7 de feve~iro de 2013. 
DI:NISE M~NCZI:S DE OLIVmRA 

P..:sidentc d~ C:omi~s~o 

.; .... 
ANI!XO I 

ANI!XO U 

Bm•Uio·DF. 7 de fevereiro de 20 1.1. 
O~NISJ:: Mt;NEZ~S D~ OUV!;!RA 

r..:~ideute dn ('omls!.An 

('•11l<'O~t1dn n." 01-1121110-{'El.IM(', loo:~lidnde de Sohmdinho/RS. Concorr~nci3 n." 026120IO·CI!UMC, loculid~de de Bario do Cntegipe/RS. 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

INSTITUTO RIO BRANCO 

EDITAL DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013 

O Diretor·<iern! do ln.<ti\tl!o Rin Bmncn faz pilhli<'{l que. de 
u~nrdo ~om o di5posto pelo Dcc..:tn 79.556. de 2fl de ~hril de l'l77, 
c nn fnnn~ d~ Pmtnrin n." S'll. de 'l de m:tcmhm de 2010. do Mini•tro 
de c.~wdo da~ Rcloções J::xteriorcg, cstnr.lo a!;lertn~õ. de 13 de fevereiro 
a IR de març<J de 20IJ. parn n clns•e de t'on~elhciro, a• matricula• 

p;lr.l o o2u.it(r~:jrj~~.;'~~~rí~~:r:~,~e L~~"ê-fEn!nz }!-i~~ ~~~J;"c: 
cn\'io nn Diretor-Gemi do lt~•titutn Rio Brano.'{l (IRBrl de nmn cõpi3 
identificada c outm ttflo-idcntificada do formul~rio de iuscriçan (que 
dever·'" comer o prnjeto de tc:;o:, •·unfonne 011 modelos nnexndo.< at> 
pre.;cntc Edital). ocomp.1nhadt> de CD·Rnm contendo o teor n~n­
tdcntificada dn projeto. 

2.1 A elaboraçJo do projeto. com CCTQI de <juinze Pllginas, 
devenl seguir, no que couber, os pt!drões do item 1 I de5te Edital, 

2.2 Para o~ candidatas ~sidentes forn de Blll5rria, ou li· 
cendudos. senl levada em conto a data da guia da mala ou do carimbo 
postal. dc:;de <jllC n ..:messa seja anund:lda por ru ou telegrama, até 
o último dia do pmzo estipulado. Solidta-•e. entrctllnto, que o can­
didato encaminhe para o correio eletrônico do JRBr [irbr@.itama­
r.tt)'.gov.br] o arqutvG não identifi~odo do projeto, o fim de que ~e 
po~ dar nndamento ao pf()l;c:<5n de avnliaçno do temo propo~tn, 

3. Os projctru; serao 5ubmetido~ ~ umo (.'omi~•Ao de {'on· 
suhntes 4Ue ser:\ coordenada por um d~ M\15 membro~. 

3.1 A Comi.'~Mo de {.'onsultorl:ll, n :;o:r 11nmeada por Ponario 
du Diretor-Gemi do IRBr, ter;l o incumbência de examinar todos os 
projetos de te~e opre:lentados, devendo ~e pronunciar em conjunto 
sobre suo oceitaçfto ou re~u:~a. Poderil 1~mbém recnmendar n rea· 
rore:;entoçilo do projeto em edição posterior. 

3.2 OI prnjetos nAG devem conter 4uni$<Juer indl~iru; que 
pennitam o identificaçiiG dos candidatos, tais como mcnçõcs a e)l.· 
periCneins profi~•ionnis atuais ou pa.•:;adas, :i exceçllo do.• locais de· 
tenninndo.• na mndclo em ane.~o. 

3.3 O Jnuituto Rio Branco poder:\ teet.l$3r projetos que mo 
nhedeçmn a cssn orienlllçao. 

3.4 Cnbcrá oo çandidato u intelm responsabilillade pelo de· 
scnvolvimento de SC'U tmbalho, lnclu•ivc: no <jUe çGncemc it adoçAo 
da'! m:omcnd~çlk!: constantes no pam:er da Cnmill<lo de {'on~ul­
tores sobre M:u projeto de te~e. 

3,5 OI p!recere; de nvaliaçAo do ('omi5slo de ('otl~Uhore~ 
Mr.lo lev~do~ a conhecimento d11~ illlegrnntc~ da Banca Exnmhmdnrn 

dofi trab~J~(.~pb!,';i"~u~ ~:;~ d"cci~~td~~~~o aceitnçitn do pedid,, de 
matriculo, decorrente da n\'aliaçAo ncsotiva do projeto de te•e. O 
recurso dever.! 5er diri~ido no Di..:tor·Gcml do ln~ti!Uin Rio Brnnco 
no pmzo de 7 {llcte} dtas coruado5 da divulgllljün do resultado. 

-I, I A itttcrpo5içAn de m:ullõO pelos candidato.'< <!UC ~e c:n­
~ontrem no exterior ~~eni feita ohrisntoriamente via fnx, Todm o5 
c~ndidatos dcverilo, lgualmcme. encaminhar vc:rs~o eletrônica do rc­
cur5o paro o endereço eletrôn'tco do IRBr [ilhl'(d·itomamty.g.O\'.hr]. 

4.2 Soh pena de indeferimento. ns rec>i~o• dever.to 5C:r oh­
jetivos. com indicaç~o precisa da• mz~ pelns quai~ o candidato 5c: 

c-onsidcra4.)re~~~~t~r-Geru! do IRBr •ubmetcr.i c5 recur.;o5 apre­
sentado.< il Comis.'lão de Con.<ultores 4ue se pronund~r.i no pmzo de 
7 tsetel dia~. A dcci~ao •obre o reo.:Ufll<l 5era irrccorrivel. 

tltuido o~·nYt~~d~~~id~t~,~mlj\~J~;,"~~n':u~:am~jJ.:~~ ~~ ~~;~~ 
1'-~1c doo:umcntn pndr: ~er verifi<.-~dll no endereço eletninico http:l/www.in.J:'OY.I•f.lub:nti;~l. 
pelo> ~lidii!O OOO.l201302HX0017-I 

Documento a•sinado disitolmente confonne MP n' 2.200-2 de 24/0!V2001, que in.<titlli n 
!nl'ntcstntturn de (.'h~vc~ PUblica.< Bmsildm • ICP·Brn~il. 
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ANEXO IV 

Prooosta de Preco pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga 

1. Razão Social da Proponente: 

"REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA" 

2. CNPJ/MF: 11.836.847/0001-27 

3. Edital da Concorrência: n~ 49/2010- CEL/MC 

0 '"RI/7r·o CL'JOlJ~O F~";,-;;·,.: 'i --·- 'V • '-' ~·-~ Ci.''-tV" 1 • 

Mini51ério das Con1ur.ie7çiY~s ! 
cor\!rc.~r:. ~~oM o OPIGI~~~\t . 

o z "" 1013 -·-

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM). 

S. Localidade: LARANJEIRAS UF: SE 

6. Valor Proposto: R$,;4 .. ~20.000,00 (Quatro milhões duzentos e 
vinte mil reais). ·.,• L' ·.· . ,. 

•. b~ o ·;. 

" 1a Parcela: R$ 2.110.000,00 (Dois mflhões cento e dez mil 
reais). 

2a Parcela: R$ 2.110.000,00 (Dois milhões cento e dez mil 
reais). 

São Paulo-SP, 10 de Agosto de 2010 

EDINALDO BUENO 
Sócio-Gerente 

CPF 160.308.988-84 

/ 
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CONJUNTO n• 3 -

Localidade de Prestação do Serviço: 
LARANJEIRAS I SE 

Razão Social da Proponente: 
"REDE BRASIL DE :n.rll.lJ'JlvJ.n.J:' 

Conjunto n• 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

··-·~RViÇO r 'FEOER.Ai 1 

.,-!inisfério d;~: {).Jmunir,ççiJil{t1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 008/2013 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DEPREÇO(S) 

CONCORRÊNCIA N• 049/2010/CEL/MC 

·.~r:·Rif;/''0 U(jBI lr.O fí~~P't:i ~~ 
Mlnis'r~no 'o~; p~munlc~d;~s i 

SERVIÇO: (FM)- CANAL: 207- CLASSE: C- GRUPO: .forÚ.RF: coM o O~'GifiAI. ; 

l 
PREÇO MINIMO: R$ 103.595,76 O Z ~~~ Z013 l 

LOCALIDADE: LARANJEIRAS/SE 

Em, 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013, terça-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 132, primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC n• 
328, de 04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, com a participação de 
sua Presidente Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, 
membro permanente Eduardo Duarte Faria e do membro suplente Jailson Alonso de Souza, com 
o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) classificada(s) na Concorrência n• 049/2010-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), na 
localidade de LARANJEIRAS/SE, conforme convocação publicada no DOU de 08 de fevereiro 
de 2013, Número 28, Seção "3", Página 174, para sessão de abertura e julgamento de propostas 

! 

de preço em 26/02/2013, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do 
malote de cor verde tipo snapseal sob o n.• 0009150, sendo constatada a sua integridade. (3) 
Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4582359, sendo 
constatada sua integridade. ( 4) Abertura do envelope plástico citado e conferência dos invólucros 
contendo as propostas de preços das licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) 
Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) 
empresa(s):- VITÓRIA EMPRESA DE RÁDIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS LTDA., 
Processo n• 53000.041309/2010; MEGGA FM LTDA., Processo n• 53000.041310/2010; 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE RÁDIO AMIFM E TV LTDA., Processo n• 
53000.041312/2010; SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53000.041313/2010; REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n• 
53000.041314/2010; NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n• 
53000.041315/2010; G.R. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n• 
53000.041316/2010; SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n• 
53000.q_41317/2010; OBA FM SOCIEDADE LTDA.; Processo n• 53000.041318/2010; RÁDIO ({)j 
CANAA FM LTDA., Processo n• 53000.041319/2010. (6) A documentação foi rubricada por f 
todos os membros da Comissão e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 

Ata de Reunião da CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC n' 008/2013- Cone. n' 049/2010- Página 1 de 2 ~ ,- ~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na localidade conforme segue: -
LARANJEIRAS/SE - VITÓRIA EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
LTDA., R$ 1.400,000,00 (hum milhão quatrocentos mil reais); MEGGA FM LTDA., R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais); SISTEMA DE COMUNICAÇÕES DE 
RÁDIO AMIFM E TV LTDA., R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais); REDE 
BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA., R$ 4.220.000,00 (quatro milhões e duzentos e 
vinte mil reais); NOVA SERGIPE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.725.000,00 (hum milhão 
setecentos e vinte e cinco mil reais); G.R. SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
2.983.333,00 (dois milhões novecentos e oitenta e três mil trezentos e trinta e três reais); 
SISTEMA MAÍOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 2.280.000,00 (dois milhões duzentos 
oitenta.mil reais); OBA FM SOCIEDADE LTDA.; R$ 818.000,00 (oitocentos e dezoito mil 
reais); RÁDIO CANAÃ FM LTDA., R$ 3.377.000,00 (três milhões trezentos e setenta e sete mil 
reais); (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a proponente que obteve o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: -
LARANJEIRAS/SE - REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. (10) A Sra. 
Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) intercorrência(s): a) o 
encerramento da sessão as demais propostas técnicas e de preço das proponentes inabilitadas 
foram acondicionadas no envelope tipo starlock sob o n• 4589147 e mantidos sob a guarda da 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a 
acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1 Oh: 18 (dez horas e dezoito 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela 
Presidente, Vice-Presiden e membro Permanente da Comissão. 

~ 
ENISE MENEZES 

Pr\)side te 

. 
c:.: ~ EDUARD-1i=nUA TE FARIA 
Membro pe anente 

Ata de Reuniio da CPLRIGTCO/DEOC/SCE-MC n' 008/l013- Cone. n' 049/2010- Página 2 de 2 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

() 
lJ 

~ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DATA: 26/02/2013 

CONCORRÊNCIA N° 049/2010-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(Sl DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
FOLHA(S\ 01/01 

I SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) J I LOCALIDADE: LARANJEIRAS/SE - - --] 

Razão Social da 
Proponente 

Nome do representante legal 
/") ou Procurador 

Assinatura 

~a&Utn~~Al_%_fudt_- Xrol~rl~ 
~·v I \.V ~ ~~ "l 

---r----_ 

~~i n 
------
.@~-~ ~ 

Rubrica 

~'?)) 
\ 

-----

ir--- --· --

·~1 ~ , ... , ~'!i ç 
'; ' . .b ..,.. "t..~ 
;~ ~ -niS·o 
.L_\~- -~ - ·'2it -o ~ 

- .,..., o.n tO 
\ ;::: ~f]'=: 

.'! ~ -:,)3 8 
! ~ Qf; 

RG n2/UF Cargo 

1 
~ócio/Acionista ( ) 

c2·~ 0-?JJ.tprocurador f,{) 

~ 

Sócio/Acionista ( ") 
Procurador ( _l 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador j_~ 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador _( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador j__l 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
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DATA: 26/02/2013 

u 

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

t) 
u 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N° 049/2010-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROBQSTA!Sl DE PREÇO(S) 

-LISTA DE PRESENCA,DQ·PUBLICO 
) FOLHA(S) OI/OI 

I SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) li LOCALIDADE: L~JEIRAS/SE - - I 

g~~ 
--=- =::: < ., 'UJ,. -~ n, á:.·C> f = -_.,:;::J.Q .,, ~ g. ~: 

'- C) fJ> co 
:::: ~9Ô 

::) 3 b 
~ C;C-n 
--: A:õ 2. ra 
~ :2-* ~ 

c >l• ;:o 
:?.: ~;-; ~ 

Nome RG n2/UF Rubrica 

'. .. / 

é2.A ( q 
(;S8G(;,O / Df 

G'-r't 16 r I 1)/-

Modelo de lista de presença de pú 

_, 



., 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Concorrência : 

103.595,76 Serviço: 

LARANJEIRAS 

049/2010 

FM Grupo: A 

UF: SE 

N.' Processo Razão Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 

53000.041314/2010 

53000.041310/201 o 

('- 53000.041319/2010 

-~4:ooo.o41317/2010 
53000.041316/2010 
53000.041313/2010 

53000.041315/2010 
53000.041309/201 o 

53000.041318/2010 

53000.041312/2010 

a 

\ 

Rede Brasil de Radiodifusao Limitada. 

MEGGA FM Ltda. 

Rãdio Canaa FM Ltda. 

Sistema Maior de Radiodifusao Ltda. 
G.R. Sistema de Comunicaçao Ltda. 
Sistema Aleluia de Comunicaçlio Ltda. 

Nova Sergipe Comunicaçlio Ltda. 

Vitórta Empresa de Radiodifusao de Sons e Imagens Ltda. 

OBA FM Sociedade Uda. 

Sistema de Comunicações de Rãdio AM/FM e TV Ltda. 

R$ 4.220.000,00 

R$ 3.500.000,00 

R$ 3.377.000,00 

R$ 3.280.000,00 
R$ 2.963.333,00 

R$ 2.600.000,00 
R$ 1. 725.000,00 

R$ 1.400.000,00 

R$ 818.000,00 
R$ 800.000,00 

100,00000 98,77256 99,87726 

100,00000 98,52006 99,85201 

100,00000 98,46616 99,84662 

100,00000 98,42080 99,84208 
100,00000 98,26376 99,82638 
100,00000 98,00777 99,80078 

100,00000 96,99722 99,69972 

100,00000 96,30015 99,63002 

100,00000 93,66774 99,36677 

100,00000 93,52527 99,35253 

Eduarct'fbuarte Faria 
Membro Permanente 

''~RVlÇO PÚBliCO FEDER/•; i 
Ministéno das Cornuni~çf.,:o ! 

CONrFR° COM 0 ORiCi'• 11. , 

O 2 "'' ZD13 
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A\-150 DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
TO:ttADA DE PREÇOS N' !2000002(ENG)-GERADIDRISPM 

Comuni~ a lroo. 01 intm:IDÕol que o Tornada de 
Preços nl 12000002 (ENO~- OERADIDRISPM, guc tem por ob.Jc!o a 
obra de refonna do iinóve locall:ado na Av, Yojrro Tabob., 4,334 • 
Loju 19120121 - 51111*11& de Pan:Wb&r'SP, pcn lnmiiÇio da ~~ 

do Correiot: Shopping Service (AC SHOPPING SERVICE), na f'onna 
de m:eçuçio .~ no fellmc de etnpnli!a(la ;o: preço global, 
conforme Projeto Búu::o c demais coodiç6cl do Edital o sew Ane:u», 
foi dcclacr.do frac.auado por nlo haver ptop<»tl vitlda, restando "Jcm 
vencedor".Os autos eueonlraJn.te ~os pen. consulta. 

HÉLfO BIJN 
Pruidente &I C'PJ. 

AYISO DE Rt\'OGAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBUCO N' J/2010 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA­
FOS, registro 1:11. ANS n1 JS.376-I, por melo de JUa Diretoria Re­
gioMI Slo Paulo Metropolitana, CNPJIMF 34.02g,JJ6/00JJ-29, !o­
ealiu.da i Rua Mcrgrnthalcr, 598 • Bl I - I" Andar· Vila Leopoldina 

Diário Oficial da União - Seção 3 

- Sio Plll!o • SP • CEP 05311-900, ampatad& pelo Art. 49 d.. Lei 
8.666/?3 e, eom base m de~ da Ag&cia Naciooal de S.óde 
Suptemcnt:u • ANS, pu& que lc:j.m. llllptadol; 01 Tcnnot de Crc­
dCilciatactrta 00. ~ de xrvifQ' de ~ m6dico-bo&­
pitaitt c odoatológleo, 1or1111 público 101: intt:reuadoc. em ~i&l 
iquelcs qtl(lj' ~o Edital, a revopç1o do Avilo de 
Chamarumto Público 111 00112010, publie.do no DOU - Diirio Ofl. 
ci:al d& Unlio de O&'OS/2010, 

O. intetmldot fiquem ci~:~~titieadol que, de imediato, seri; 
publicado um novo Aviso de Chamamento PUblico, COiltcmplalldo u 
IIOniWl emanadas pela ANS o den!li1 Jcgil!açõcs apliclvei& à es­
~o. 

WILSON ABAOIO DE OLIVEIRA 
DirC!nr Rcg1onal 

RETIFICAÇÃO 

No c.;trato de avi$0 de cancelamento publicado no DOU n." 
2g, seçlo J, pAgina 173, de OB/02/13, ARP 6912012, onde se 1~: 
"COMERCIAL MOM l.TDA", leia-se "COMERCIAL MOD LT­
DA". 

N" 39, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2013 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBUCO N' 0000000112013 

OBJETO: Proeaso de habiUtaçio e seloç.io de AssociiiÇÕell e Co­

operativa~ de catt.dorcs de materiais ~ reçjelagcm apta i dcstinaçJo 

periódica dos rcridu01 rmclivcil deacartados IUll IDlidades da Di­

retoria Regional de Sergipe. 
A mtnilo .con!Cecrá no dia 12/0JflOil, U 911, no auditório 

Zó>;imo Lima, i Rua Lannjciras, 229, 2" andar, Aracaju, Sergipe, 

Rctirmda do edital no cndeJeço c!ctr6nico www.corrcios.com.br ou na 
ANCS&a~ ele Planejamento c Qualidade, no endereço acima mcrr 
clonado, 

ANEXO VI 

JOSÉ CARWS LIMA 
Chefe da ~çAo tle Qunli<bdt: 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA ~a n1 042'2010-CEI.JMC, Loçalidadc de Smgú/PR. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RADIODIFUSÃO 

RI':StiLTAilOS DI!: JULG:\,"'ENTOS 
CONCORRENCIAS 

A Com lido Permanente de Licltaçlo do Serviço do Radlodi(IUio, constitui da pela Portaria MC 
n' J2g, de 04 de julho de 2012, publicada no DOU de 0910712012, em conl'ormidade com o Edital de 
Lieitaç~o. toma póblico oa re1ullados da pontuaçlo du Propostas de Proços pela Outorga {PP) c do 
Valor Pondc~o {VP) atribufdo a cada licitante da(s) Con~orràtda(s) conforme AnC>;O(s), 

Os 111tot do(s) procuso(s) estarlo dlsponlvcJs no Serviço de Atendimento ao Póbnco, MI­
nistério das Comunicações, no ~Jilintc endereço: Esplauda do1 Ministérios, Bloco R, ÁIICl[O Ocllle, 2" 
andar, sala 213, obedecendo 10 teor do item 13.6.1 do edital, BruOlaiDF. 

Eventuais manifcstaçõe1 deveria ser protocolizadas no Protocolo Geral deste Ministério JCndo 
que a contagem do pruo terá inicio a partir do primeiro dia ótil seguinte l presente pubticaçlo, 1 teor 
do item 13.2 do edital, no prazo de OS (diu) dias ótcis a contar da presente publicaçlo. 

ANEXO I 

Br.1.1fli~-DF, 2ti de fevereiro de 2Cli3. 
DENISE MENEZES DB OLIVEIRA 

Prc~idente d~ Comi~dn 

Conconblela n' 04712010-CEUM"C. Ltxalidadc de Santa LIWilfMA. 

ANEXOU 
ConCOTT'encia n1 03212009-CELIMC, Localidade de BaycuxJPB. 

ANEXO 111 
Concom!neia n1 037/2009-CEUMC, Ltxalidadc de Maripii/PR. 

ANEXO rv 
Concorr!neia n' 052'20!0-CEI.IMC, Localidade de Dcrmcval LobloiPL 

ANEXO VIl 

Co.Dcormtcla n1 OOS/2010-CBI.JMC, Localidade de Rlo Branco/AC. 

ANEXO VIII 

Concom!ncia a1 04912010-CEUM"C, Localidade de 1-lnlijclra&fSE. 

ANEXO JX 

. : Coneonencia n' 02912010-CEI.JMC, toc.lidade de lratá/BA. 

ANEXO X 

Conco!t&cia n' 035!2009-CEUMC, Localidade de Tlll'llanVWl'R. 

digitalmente confonnc MP n1 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
lnli-aes!rulura de Chs.vcs Póblicu Bruilc!ra • !CP-Brasil. 

Eslc docwnerlto pode ~vcrifiçaOO no cndcrcço elctronico http://www.in.p.bf.o"""1tiid-!1m! 
pelo código 00032013022700180 

r,':ini~Mrio d8$ CnnJunic.-:~GDB;; 
CONn:~r: COM O ()Rf(.Ú!>.:N, 

a z J~~ 2DI3 

-·- .. ~·-~·--·~·· --~ -· ~-.... ~ ~---··-- ..... --- .. 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

' f'ls. 
wRub~ , 
0 ~ 

iS',s- - <;,9! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastraL 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.836.847/0001-27 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 29/03/201 o 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO LIMITADA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

*"'*"'*"'""" 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
59.11~1-99- Atividades de produç:!io cinematográfica, de vfdeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
59.11-1-01 - Estúdios clnemato ráficos 

LOGRADOURO 
R BENEFICIENCIA PORTUGUESA 

I CEP 
01.033-020 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ""'"'"'"'"'"'"' 

I ~~MERO 
! MUNicfPJO 

SAO PAULO 

l COMPLEMENTO 
!\NDAR 10 CONJ 1002 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/03/2010 

I OATAOASITUAÇÃOESPECIAL 

"'"""'**"""'"' 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n' 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/03/2013 às 15:11:53 (data e hora de Brasllial. 
lV9Itar] 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 15/03/2013 

http :/ /www.receita.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 

Pàaina: 1/1 

15/03/2013 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] - A ... 

e Nenu Principal ... 

V Tela Inicial !II:Q. 
Plano Básico - FM 

Laranjeiras/SE 

Classe 

A,l.;'t;ncw N,u inn.1l 

de Tt..ft'c·r.mtunicdçiJt.~ 

Resultado da Consulta . 

Entidade Canal 

207 

Usuário: -

C ( Concorrênda: 49/2010) 

Data: 27/03/2013 Hora: 10:03:51 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http ://sistemas.anatel.gov. br/SRD/TelaListagem.asp 

SRD »» COnsultas»» Técnicos »» Plano Básico] menu ajuda 

Localidade Fase Situação 

o 

Página: (1] (Ir] [Reg] 

27/03/2013 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... Página 1 de 1 o'()S Co_, 

~ 1 1 

Auf"•ncia Nan'on.-~1 

df:! refer:omuoic:<IÇÕ!:·.~ 

, Flo. (Xb 
IJ,)Rub~ 1 

...," 'a~ 
"S' - r;; 

: M:::sP~i:o:::: Y . jjCQ_~~~;c:~~o~~~~~~Js»~-:n~u=-P~~=~==;~:::~~:Ja __ ~~:u_:udaj 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: EDINALDO BUENO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérioslnformadosJ 

r'"~---·------ .. , 
·:~~TvlÇ:) ~~tjBf.lGO FEDER.Ai ~ 

[ ·0iHi>il;rio das Comur.icacil~s I 
f U:iNf·;-:o~ C()M O t)RIGIN~J. .. 
' ' 
í o z ~~~~ Z013 I 
~ i 

t":c::·;;;:c;~;:: ::.:.:~· ~:.:! 

http :/ /sistemasnetlsiacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 15/03/2013 
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SIACCO - SISTEMA DE A CO MP ANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET ÁRI ... Página 1 de 1 ollS C0 

7' l'l,.k ~ ">~ 
I>! l'!ubr1tt) Á 

A,!;•hu.iil N.r,üm.ll 

de 1 deconmnic:ilçbf!>J; 

"',s~.s- [r .. 'li~ 
BOA TARDE 

r--~A~N~A..!P:!:JAULA DE SOUSA 

Sistemas_' 
ílltératlvos -. 

~ Menu Principal ...,. SIACCO »» Consultas Gerais»» Consulta Participação doS6cl'!_ -~ Internet tela 1 menu ajuda 

..:llf::::-~_D;,.ad:,:o;,.s~da;..c:,:o;,.ns:.;u::.;lta;;,..,...,.,Jij"'CÇ.'O". -C-on-s-ult_a_ _ ______ :~
00

_~1'.-l/SA~ ___ ___ ___ _ ___ I 
Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: EDUARDO BUENO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http :/ /sistemasnet/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 15/03/2013 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] - A. .. 

.·\~én( lil N,u·imt<ll 

rlt! f (.Jt?connmk..,ç:át.•.!o 

e Menu P•inclpal T SRD »» Consultas»» Geralj menu ajuda 

~v~~"~•~la~I~n~lci~ai~~~~~Uà~ ___ R_~_u_rre_d_o_d_a_c_on_ru_r_re _______________________________________________ j 
Consulta Geral 
Canai/Freq 

217 

288 

Usuário:-

Entidade 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSAO UMITADA 

REDE BRASIL DE RAD!ODIFUSAO UMITADA 

Data: 27/03/2013 Hora: 10:05:06 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

UF Localidade serviço Fase Situação Car. 

ES Mariiândia 

RJ Nova Friburgo 

.:·.· ::-. 

,,. ::.:···. 

FM 

FM 

c 

c 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

0ffii/iÇb PÜBLICO FEDER~; j 
!\11ini~t~rio das Comunicacf.r;:; I 

C:ON!TPr.: COM O ORtG\·)_l_ :, 
I 

l "c~l-~nllJ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 27/03/2013 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COl\lfUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS DE R~:TJFICAÇÃO 

. A Comis~~o Pem1onente de lidt~ção de Sero.·iços de R3diodifu.~o. constituída pela Ponaria MC n" 32H, de 04 de julho de 2012. 
publ!cado no DOU de fl'l/0712012. re~olvc, aprovado pela Ala de Reunião n~ 02012013, rclificar os R~'t'ul!odos das Propostas T~cnicas 
ruhllc~dos no Oi~rio Oficial d:t Uni.lo N" 221, de !(llllt2lll2. Seção J, p~g. 214 c de Pontuações de Pr~os publicados no Oi;irio Ofici"l da 
Unia o N·' 3'.1, de 27,02120IJ. ScçJu J. pà~,:. I HO, referente ii concorrência n~ 1149120111-("EUMC nu loc"lidadc de L:tr"njciro~SE. de acordo com 
o <JUC consta em anc~o (mico. 

. Ev~ntu:tis manifestaçile!; devcr.lo tl<:r protocolilmln~ no ProtiXOio Gemi de~te MinistCrio sendo qtte ~ (ontnllem do prJ70 ter.i inicio ~ 
pnrur do prundro dia útil selluinte ii presente RFTIFI{'A(AO. ''teor d" sttl>•tem 13.~ do edital. nu pr.•zu de n5 tdnc<l) dias t'lleis u cunwr da 
r~sente pul>lku\·~o. 

ANEXO ÚNICO 

Resultudo dns l'rormstns Técnic"s 
(\lll~urr~ncia n" IWI,2ft](I.('I'I.I~H·, l.lll.'<llidaJe de l.uwnjclm"SI'. 

Resultndo dns l'ropostns de l'reco 
('oncorrên~in n" 049i20fU.('EUMC. Loc.,]idadt: d•• L:tmnjeim~SE, 

A Comiss~o Permuneote de Licituçno de Serviços de Radiodifus~o. constiwlda pela Portarin MC n" J2S, de 04 de julho de 2012. 
Pt•blic:1d:t no DOU de 09/0712012, resolve retiflcnr o Aviso de cancel:unento publicndo no Didrio Oficinl do Uniilo N" 70, de 1210412013, Seçno 
.l. ptig. 1~4: onde se lê "CJI>4/2010" lein·se "OM/2009" Motllendu innlterudas ns demnis infonnoçOes no mcncionuJo nviso. 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

EXTRATO In; INSTIH.I~U:NTO CONTRATUAL 

Proces.~o o".: TB 52212012 
Contmlo o".: 19/201Jt330fl·TB 
Locot1iri:t: TelecomunicnçOes Br.t~i!eir.t.~ S.A - TELEBRAS 
D~tn de Assitlalum: 1210412013 
Contmtnda: AXTELECOM TEli:COMUN!CAÇÔliS LTOA.-MIO 
CNPJ: ll0.5JK59JI0111ll-44 
Vigência: 12.04.2013 o 11.114.2014 
Objeto: locnç~o de espaço.1 ~111 torre de conmnic:tç;lo situndo ~111 
l'oço.l de Culd~s!MG 
Volor umm! do contrmo: RS 1 (o.9J2.nn !dezesseis mil e no1·ecentos e 
trintu e doi~ rs:uisJ. 
V;tlor global do contruto para I (um) uno: RS lll,932.0il (dezesseis 
mil c no,·ccemos e tri<~tn c dois reais]. 
Signal!irios: p/ Telebrris Bolivnr Tnrr.ti,!Ú Mour.t Neto (Diretor Ad­
ministmtil·o·Financeiro e de Rcluçtles com (nvcstidores], c Paulo 

:~~~~uJ~~~~;;~~~~ N~~rei~~r;;~~~r~~c~~ ~d.~i~i!~:,:d1~~t comrn. 
Fundmnerunç;lo Leg:1l: Art. 24. !tteiso X d11 Ld I(.M(i/93. 

~XI'RATO m: Tt:I~MO ,\I)ITJVO 

Primeiro Termo de Aditomcnlo n" OIM7A 
Dnto de Assinnturo: 20/(}CJ/2012 
l'mUcipe: Rede Nacioo~l de En.1ino c l'csquisn - RNI' e Universidade 
FcdcrJ de sno Jono Del-Rd - UFSJ 
CNPJ: 03.50K097i0001-.l(i c 21.1R(>,S04iOOOI-05 
VigCncia: 20/09/2012 o 20109/2017 
Objeto: A eonectividodc do campus Ouro Brnnco da UFSJ it Rede 
Ac:td~mka da RNP, com o forne<:imento de esp11çO fisico pda UFSJ 
pcnnitindo o atendimento do PNBL no municlpio. 
Si~;nat~rios: r>i Tclel>m~- Cnio Cezar Bonillm Rodrigues (l'~sidcntc): 
Wc~%~ K~~~~~or'k~l:~;::;-~ d~ Sil\'3 (Diretor Gcrnh - pl UFSJ • v~l~rin 

EXTHATO m; TERMO ut: COOP~:RAÇÃ.O TÉCNICA 

Tenno de Coopernçilo TCcnic~ N" 0312013 
Data de AJ<Sinatum: 12104/2013 
~R~i)k'(r Empresa Brnsi!eim de lnfmeslrulum Aeroponu~ria - IN· 

CNPJ: 00.352.29410001-10 
Vigência: 16/04/2013 a 15l04120l~ 

Bmsflio·DF, 15 de nbril de 2013. 
DENISE MENEZES DI; OLIVEIRA 

Presidente do Comiss~o 

c:wOes. visando U imp1ementoç~o do Progmmu Nacionnl de Bundn 
Lnryn • PNBL e da infracstruturn de telc-.:omunicoçOe~ netllss6rio li 
rcnliznç~o da Cora dus ConfedemçOes de 2013 e do Copa do Mundo 
de 2014. 
Vnlor totu1 do Tcnno de Coopcmç~o: O pre.1ente Tcm1o n;lo gera 
ohrigooõe~ de ressnrdmento de desp<:~õaS p:tra quaisquer do~ Pnr­
llcipcs, que dewnlo on:ur i~oludutncolc com cndn utn dos seus res­
pectivos custos. 
Signnl!irios: Pela Tclchrns: Coio Ccznr Bonillm Rodrigues (l'rc~iden· 
te) c Fr.tndsco Zioher Filho (Diretor Comercial)- Pela INFRAERO: 
AntOnio Gustavo Matos do Vole /l'rs:sidcntcl e Gcm!do Moreim Ne­
ves (Diretor Comcn:inll. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E CONTRATOS 

AVISO ut: SUSPENS,\0 
PIU:G,\0 N" 912013 

Conmnicnmos n suspcns~o du licituç;lo supnt eilndn, publiClldn 
no D.O.U clll 02104/2013 • Objeto: Prs:ll'lo Elctrim'tco- ('onlmtnçâo de 
empresa p:tru fome<:imenlo de endereço pam constituiçilo de emprr::;a 
nos cadastros fiscais dos J~•tndos e suas Capitais. trntnmento e enca­
minhamento de corrcspondCncins ( escritórios virtuuis ), nn.~ Unidudes 
Fedemdas e~cetuando-se o Distrito Fedem! e os Estudos do Rio de Ja­
neiro. S~o Paulo.l'nr.i. Rio Grande do Sul. Bahia eCeard.de ocordocom 
ns especiflcoçõcs e qu:tntitativos const:mtes do Edillll e seu~ unc.ws. 

KARINA MACEDO MARRA 
Gerente 

(SIDI"- J5/0412013l925150-02600.201JNE000009 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGlt.O N" 6/2013 

A Telebras tom~ pUblico o resultado de julgamento do Pre· 
g~o Eletrônico n" 0612013, deel~rnndo os seguintes vencedores;l\ens 
l. 2. 4. 7, 8, 9. 10. 12, 13, 14, 16, 17. 19 c 20 • Popelnrio Fofucha 
Ltda: (tens 3. 5 e 11 - Gan:ia & Garcia lnfonmltica e l'npelnrin Ltda. 
• ME "Suprema~: item 6 - M.K. Trnjnn Etiquct:ts EPP: hem 15 -
E.K.Mon: Pnpeis-EPP: e item 18 - Mazcpel Anigos de Escritório 
Ltda, 

KARINA MACEDO MARRA 
Gerente 

N" 72. terça-feira, 16 de abril de 2013 

Ministério das Relações Exteriores 

FUNDAÇÃ9 ALEXANDRE DE GUSMt\0. 
COORDENAÇAO·GERAL DE ADMINISTRAÇAO. 

ORÇAMENTO E FINANÇAS 

~:XTRATQ OE INEXIGIDIL!OAD~: 
m: LICI'I'.\ÇAO N" 1912013 • UASG 244001 

N" Pro~e·sso: 09100000109201.116. Objeto: Aqui.•iç~o de quinheuws 
tmidades de cudn ohm: r~ro Fntcnder o Procc:<so lnteroociomtl c o 
Contencioso !ntemucional Pril'lldO , rum Entender o l'ropried:tde In· 
lele<:hta1 em Mers:ados Regulamenludos: Os Cnsos da lndit.•tri:t Fnr­
nmeêutica c Automobillstiea", l'nm l:mender o Direito lnlemacion~l 
do Mor~. Pnm Entender a Conv~nç~o de Viemt sobre o Direito dos 
Trntndos", VIII Anuário Bmsileiro de Direito lmemncional Vol. 1 e 
VIII AnuUrio Brasileiro de Direito lntcmncioll:tl Vol. 11" Total de 
Itens Licitados: OOIXll . Fundamento Legal: An. 25", Otput d11 Lei n" 
~.666 de 21106/199.1 .• Jnstilicuuvn: lnviobilidnde de competiç1lo. 
Declarnç;lo de lne~igibilidnde em ll/041201.1. ANNITA VALLERIA 
CALMON MI\NDES . Coordenadorn de Administmç~o e Finonç:ts, 
Substinnn. Rntlficnção e111 11/041201.1. MARCIA MARTINS AL­
VES • Coordenndom.gentl de Adminislntç<lO, Orçamento c Fiuonçlt~ • 
V!tlor Glob11: RS 74.100,00 • CNI'J CONTRATADA : 
05.209.71510001-72 ÇENTRO DE DIREITO INTERNACIONAL. 

(SIDEC- 1510412013) 2440tl1·24290·21l13NEHUOOOI 

t:XTI/.ATQ m; IN~:XIGIBILUMDE 
DE LICITAÇAO N" 2112013 • UASG 244001 

N" Processo: 0910000(l{)962013H5. Objeto: Contrntnç~o de ce~s~o de 

~:~~~~en°c~~~r~~ ~~~~~~~10 d;Lg~,;h'~~ll~~i,~ri1t~t:Cr~~~~~~i~t~~(1hri;\~·~~~ 
Lerebvre. Total de Itens Licilndo~: 00001 . Fundmnenlo Legnl: An. 
25", Cuput da Lei n" ~.M6 de 2J/OMI'J<J3 .• JustHicutil'lt: Jm·i:t-

~~~~ Ad~~ol'úf~fio 8Ar~íd~o :rj,~~~~~~i~i~~~~d:~~d~,~~o~;~~J: 
ministroçno e Finan~n.•. Sub~titutn . Rutificuç,lo em 12/0412013 . 
MARCIA MARTINS ALVES , Coordenadom-gem1 de Administra· 
ç~o.orçnmento e Finan~as. Volor Globul: RS 4,000.00. CNI•J ('ON· 
TRATADA : E~ttungetro MAX!ME Jl\ AN VI<.TOR CHRISTIAN 
LEFEBVRE. 

(SIDEC • 15104/2013) 244001-24290-2013NEXOIIOOI 

~:x'l'i/.ATO ot: IN•:XIGIDILIDAI>t: 
Dt: LICITAÇÃO N" 2212013 • UASG 14411111 

N" Proct:lõ~o: 09100000li620131R . Objeto: Contmtuç~o de cess~o de 
dirs:ito~ nutomis do tc~to "Southcm Afrieus's Response (~) to ln­
temutionnl HIV/AIOS Nonns: the PolitiC$ of A•similntion". de au. 
leria do S~nhor Marco Anllit<lo Muxngutn de Curvnlho Vicirn. Tolul 
de Itens Licil:tdos; 00001 . Fundmnento Lcl!ol: Art. 25~. Cuptt! dn Lei 
n" R.M6 de 2lin6!1993 •• Justificnti1·n: lovmhilidade de Competiç:lo. 

g;,el"~ib~ ~~/N~I~b.il~~~~d~::;,J.;'n?~~ 0Á~h;lfn~~~~~ ~AF~;;~;;~~~~ 
SubstitUiu , Ratific:tçilo em 1210412013 • MARCIA MARTINS AL­
VES . Coorden:tdom·gcml de Adtninistrnçolo,on;umcnto e Finanças . 
Vnlor Globo!: RS 4,0()0.00. CPF CONTRATADA: OIH.M'J.547-tn 
MARCO ANTONIO MUXAGATA DE CARVALHO Vli:!RA. 

(SlDEC. 15104/20J3l 2441101·24290-20IJNI\S00001 

m: l:~r~:~·~ci>~· 1f}JN~~~~L~~~â~~~:4oo' 
N" l'roce,..,w: 09I00000l01201.150. Objeto: ('ontmlaçtlo de cmpres~ 
p:trn o prestnç~o de serviços de copncitnç<lo de $ervidor por me10 de 
purticirr.t~:lo nos cursos Segur:m..-.1 de Redes e Sistenr•s''. Totul de 

~~:~~(i~~~~~d~~=,gz:~~j. ~~~~~~~'i'li~~'tiv;:efn~i:~?,il~~~ 1d~;~~,,11~~~~i~~ 
Oeclnraç~o de Jne~igibilidnde etn 15ill4/2013. ROBERTO C'ARLOS 
GUIMARA!;S TORRI:S. Coordcnudor de Admi~istrnç~o c Finanças. 
Rntificnçâo em 1510412013 • MARCIA MARTINS. ALVES • Co· 
ordenadom-gernl de Administrnç;lo. Orçamento c Fmauçns . Vnlor 
Global: RS 1.920,00 • CNPJ CONTRATADA : OJ.50H.097/00tll·31> 
REDE NACI ONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP. 

(SIOEC- 15l0412013) 244001-24290-20IJNEH00001 

EXTRATO ot: IN~:XIGIBILIO,\DE 
OE LICITAÇ,\0 N" 24/2013- UASG 244001 

N" Protllsso: 0910000ll09720I 320 • Objeto; Contrntnç~o de empresa 

r~~ei~~~·~~~ ~~~~~iÓ~e~~~~~!:~~~~~~~ ~~~d~~~~L~nCSs d~ 
YuvaScripl e "l'rogr.un~çilo From End Avanç:tda com Jnl'oScript e 

~~~crfn~is!0W â~ r~rs u!-i~~~at~sde00f1%6il~~3~":"j~!:in~~TI~1~: ~~: 
viabilidade de competição. Dec!arnçilo de lne.,igibilidodc em 
15/0412013 • ROBERTO CARLOS GUIMARAES TORRHS • Co­
on:lenlldor de Administrnç:lo e Finanças • Rotificnç~o em 15!04/20 13. 
MARCIA MARTINS ALVES • Coordenndom-gernl de Administra· 
çilo, On,:nmcnto e Finança.~. Valor Global: RS 2.691.00 . CNI'J 
CONTRATADA : 05.5S5JR210001·33 AOVS SIST EMAS 01: IN­
FORMATICA LTDA .. 

Objeto: Coopcrnçâo, intercâmbio de conhecimento tê\:nico. troca de 
infornutç<les, execuç~o e gest~o de projetos. com ou sem presta~.'lo de 
serviços e, c.1peciolmcntc o opoio ~~as ações relativos â integrnçâo da 
rede de telecomunicações fedem! com outros rede~ de tcl~omuni- (SIDEC- 15/04120131 925150·02600-20l3NE000009 (SIOHC- 1510412013) 244001-24290-20!3NEH0000l 

(~•te documento pode ser \'Crifi~udo no enden:1'0 cktnlnico hllp:l!www.in.!,'OI'.lrtrutentic~bnl. Documento assinado diyi kHVI fiillut• I IP n" J~io!JGI!/200[, qw institui n 
pelo código 00032013041(1()0154 ~r:pt~~ui'fti!J'S1~C1)ft0re!::~!leif.t- ICI'-Brusil • 

. 'Mini~té;io' d~s ~r;~unlc~~~<:; j 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

Nota Técnica n•(Ô5 8/2013/GTCO/SCE-MC 

~·---·-==-·"-;·----.......... "l 
."\!:RV~ÇO ijUSL!C.Q FEDER.Ai 1 
~;]i·~J~r:0~io dos C:nmunk;;çMs I 
CONfE~'(: COM O mt!(~P'-~t~t , 

O Z 111 ' Z013 "--

ASSUNTO: Encaminha autos do processo para análise da Consultoria Jurídica com 
vistas à homologação do certame. 

Referência: Processo Principal n• 53000.007418/2010 (Cone. n• 049/2010-CEL/MC) 
Processo n• 53000.041314/2010 (proponente vencedora) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de procedimento licitatório de outorga de permissão, referente à 
Concorrência n• 049/2010-CEL/MC, para execução de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, cujos autos da 
proponente vencedora, REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA., foram 
instruídos, nos moldes da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n• 001/2004, para 
serem encaminhados à Consultoria Jurídica deste Ministério, com vistas a provável 
homologação do certame. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comissão Permanente 
de Licitação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios eletrônicos do 
Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira Região, da Terceira e da 
Quinta Região, bem como nos da Seção Judiciária do DF, da Seção Judiciária do Estado de 
São Paulo (sede da empresa e domicílio dos sócios) e da Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe (localidade no qual a entidade foi vencedora do certame), cujos extratos foram 
anexados às fls. 104/114. 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl. 101) atesta a existência do canal licitado (canal207, classe C), no Plano Básico 
de Distribuição de FM. 

4. Junto ao SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário e ao 
SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da ANATEL, extratos de fls. I 02/103 e 115, foi 
verificado que os registros de outorgas de duas FMs encontrados em nome da entidade estão 
pendentes de aprovação no Congresso Nacional. Por essa razão não aparecem registro de 

2/GTCO 



participação de seus sócios no SIACCO, pois também não fazem parte de outras empresas de 
radiodifusão. Resta, portanto, observado o art. 12 do Decreto-Lei n° 236/67. 

5. Ressalte-se, ainda, que até a presente data não foi encontrado recurso contra a 
empresa, vencedora do certame, nos autos da concorrência em comento. 

CONCLUSÃO 

6. Pelo exposto, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica, juntamente aos demais da Concorrência n° 049/201 O~CEL/MC, para 
análise e manifestação quanto à regularidade processual e, caso não encontre óbice, opine pela 
homologação e adjudicação do objeto licitado à proponente REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

À consideração superior. 
Brasília, ;2 6 de abril de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 
proposto. 

/l Brasília, 

I vt . (;~MY 

de abril de 2013. 

DENISE~ZES E"'OLIVEIRA 
Presidente da Comissão vte de Licita ão de Serviços de Radiodifusão 

2/GTCO 
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ADVOCACI DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA- CGCE 

PARECER N' 598/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORRÊNCIA n.' 049/2010 D 2 J~~ ZD13 i 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007418/2010 · 
PROPONENTE VENCEDORA: REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
LOCALIDADE: LARANJEIRAS/SE 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.' 049/2010-SSR/MC, 
levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão de 
sonora em frequência modulada na localidade de Laranjeiras, no Estado de Sergipe. Pela Homologação do 

c~ certame, com adjudicação do objeto a licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

o 

Senhor Coordenador-Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta Consultoria 
Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que participaram 
do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.' 049/201 0-SSR/MC, para a localidade de 
Laranjeiras, no Estado de Sergipe. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois 
aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da 
autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde 
que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.' 8.666/93, "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. · 

§ 1• A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 22 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado ·a disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 32 No caso de desfazimento do processo lfcitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 42 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação". 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente 
será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de conveniência acerca o 
futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. o 
momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita·se novo juizo de conveniênci 
Não se trata, porém, do mesmo juizo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniênda. Tendo conclufdo que o at 

·"' . Esplanada dos Ministérios, Bloco "R10
- sala 917- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
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Continuação do PARECER N' 598/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. 
Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito". (FILHO, 
Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 
Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria 
Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. A licitante REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA., foi declarada vencedora para a 
localidade de Laranjeiras, no Estado de Sergipe, conforme a publicação dos Resultados de Julgamentos 
das Concorrências (fl. 155 do processo principal). 

7. Analisando a Concorrência n° 049/2010-SSR/MC para a localidade de Laranjeiras, no Estado 
de Sergipe, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório 
(edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências 
legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO LIMITADA. 

8. Ressalte-se que a Nota Técnica n°658/2013/GTCO/SCE-MC (fl. 156 do processo principal) 
certifica que foi respeitado o limite do artigo 12 do Decreto Lei 236/67. 

CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão à 
empresa REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA. declarada vencedora para a localidade de Laranjeiras, 
no Estado de Sergipe. (\ 

b) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à Comissão ~spe~ial de 
Licitação para providências. ! ) 

À consideração superior. / 
Brasília, 16 de maio de 2013. 

(JJ.i<-AMI'-'1"!'"w.:~­
TATIANE FLORE CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diver ,os 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA- CGCE 

DESPACHO N" 1845/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N" 53000.00741812010 

ASSUNTO : Homologação 

Aprovo o PARECER N" 598/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

~---·· Brasília, ( ~ de rY1"'o de 2013. 

R IRA E F!t@""'"'G,.,-0,..__....-=-­
Advo ado da nião 

Coordenador-Geral de Assunt ~ Jurídi os de Comunicação Eletrônica 

a 2 :~~ ZD13 j 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURfDICA 

DESPACHO N' 1846/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N' 53000.007418/201 O 

ASSUNTO : Homologação. 

Aprovo o DESPACHO N' 1845/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N' 598/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU, de autoria da 
Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. · 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, ~ deJ v~ k de 2013. 

r--·--·---------~ .. ~,:RV!(~O P(J:3!.i(:() FEOEri:·· 
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PUBUCADO NO O.O.U. DE_lYtAfjJ_ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 13 de junho de 2013. 

Acolho o PARECER N" 598/2013/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGUAGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo as 
adjudicações respectivas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

c:;>~~~ PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

N" DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
SSRIMC VENCEDORA 

049/2010 SE LARANJEIRAS FM REDE BRASIL DE 
RADIODIFUSÃO 

LIMITADA 

.............. ~~-... --.-..~--...-..-

. ~-f::RV1ÇO et.Jmrc0 í-EOER-·'-: 
Mhi)stér0 das C:ornuni~:::~ :.(: 2 

GOI~FER~-=- CO~:~ C: 01-i'iC: '·i. 

O 2 ~~~ Z013 

··---· _f:: ___ .. . . . . ·' .. _. .. , ........... - . ' ·-~~.-,..-., 

N" PROCESSO 
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~Art.~~~~ ~om~~ :l ~~·=~<nas~~ 
pena de nenhum outro pedido de tramfcd:ncla ..:r CODJidcndo aié que o referido 11o ~ seja 
..ompro\'ado. 

Art. 4' DelmniMt q110, ~ I apro~ dos dOI dccom:l!tes da ~ ~. ~~ 
~C,:::tr~vidro cort~~~~~lcaç:lo .o Congresso Nacional, no. tennof, do Nt. 222, § $", d& C«ist!MçJo 

Art. S' Esta Portaria entn em vigor oa cbtt de IUI. publ~. 

PAULO llHRNARDO SILVA 

UF.SPAC:HOS DO MINISTRO 
f.m li de junho ti<.' 2013 

~.em vlflll o ll:ICUlW lnterpo~to pela entidade ASSOCIAÇÁO DE DBSENVOLVIMENTO 
CO~UNITAN0 DR MORAES DE ALMElõA, em l'aco d& doeldo ele ~\VIIIIea!O elo 1CV proccllO) 
rotativo l 0\lloJp p.n. CXOWilo do Scrvlo;o de Radlodltu.lo Coonmi!Uill p.ra a localidade de lzl.. 
dalatuba, no Estado do Pari, acolho o PARECER No 0$3012013/CVSICOCEICONJUR-MCICGUIAOU, 
õc aonc a nlo ~ do rocuno, conforma 1t.nt:PJ Uru.:o, no& 1crmo1 da JesiJ!ao;lo vipc. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONIIECIDO 

.......... I "I ,.,._ 
li'(IXlUdo~ . I'A • ~ 

Considmndo o disposto nM autos do !'roemo Admlnistn.tivo n• S3000.01667312013·7 c:n­
eamlnhado pela E~pro:sa Brasileira de Correios o Tcl~pfu1 • ECT e o PARECER N" 56312013/CON­
JUR.MC/COU/AOU 1pUco a ADÇio dQ de<:laraçio dQ bddondcladc pera licitar ou contratar c:om a 
Admlnl~ttao;~o Públlea em dcafavor da~ TIGRA CONFECÇÕES LTDA, 116 q~~e: teja promovida 
JUa ttabi\itaçlo, eom fundamento no artigo 87,1nciso IV, e §3" combinado eom o artigo B&,ID, todos da 
l..ei n• g,666, de 21 dl: junho de 1~3. 

Tendo em viJII o I'OCUTW lnk:lpo&lo pela eatldadc ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMEN­
TAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DOS MORADORES DB CRAIBA, em face da 
dccisio de arquivamento do seu pro<:CNO relativo à OUlolp JHirl e~oeuçlo do Setvlço de Radlodia..io 
Comunitária pono • loclolidadc de: Ctllbl, no Estado de Alqtwià, -lho o PARECER No 
QS~OI31CVSICGCEICONSUR-MC/CGU/AOU, de sorte a n1o conbccCr do~. conforme /wQo 
Umeo, noc termo. da le&b~ vigente. 0 • ' ' 

ANBXO tÍNICO -· •. 

TCildo em vista o çontido no PARECER N" 592J20131DLP/CGCPJCON1UR·MCIAGU, que 
~ de ~do de aproVIÇio de procurador eom revlsio do entetldimeato adotado por esta Puta de 
Governo dctde a~ do PARECER N. 7S2·1.16120111RPFICGCEfCONIUR-MCIAGU, prolo­
colado pela ontldade RÁDIO AURORA LTUA., Job o n." 53000.0J643SI2004, lndef1t0 o n~qUcrimento 
form11\ado pela po$C<!Iante. 

TcD!Io em vim. o ~ intcq!Oito pcll (::lltidade ASSOCIAÇÁO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRJO RURAL DE JACQUES, an làcc da decido de arquivamento do seu proc:aeo ro:lltivo 
à outorp para_ c:xccuçlo do Jervlço de ndloditudo comunilári1 para 1 localidade de Cam\bQ, no 
Estado dro fiJ&lb«,ICOlho o PARECER No OSSS/2013/CVS/CGAJICONJUR-MCICGUfAOU de sorte a 
nlo conhoea- o recuno, çonfonne Anexo Único, nos lcnnos da legislaçlo vigente. ' 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO NÃO CONHECIDO 

Em l~d<'iunhodo10l;l 

AColho o PARECER N'" 46012013/GBAI CGCEICONJUR-MC/COUAOU, invoeando iiCWI fun­
damentos como mio cjel;ta dedsio, HOMOLOGO o certame e promovo as adjudieaçõec respoctiv.s, de = com o A!lexo Unleo, noc lermos ~ Jcglltaçlo vigente c dr.s normu csllllelecldas no respectivo 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

Tenda em viata a manlrcataçlo ofertr.da por SISTI!MA RHOIONAL DE COMUNICAÇÃO 
LTDA 111 ~~ rJ" IJMOOO-SSRIMC, acolho o PARECER N" 507120131TFCICOCEICONJUR­
MCICGUIAGU, de lllftc • NÃO coMccor cS.. manif~ confonnc Ancll;o Único, rm 1cnnot da 
\cgistaçlo vipe c du: oomw cstabelccldu no rapcetivo Editod. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N'" 507/2013/TFC/ CGCEICONJUR-MC/COUAGU, Invocando IOOS fUn· 
dlrne!IIOC como rulo ~ decido, HOMOLOGO o certan-w! c promovo .. adjudleaç6el relpClÇtivas, de 
KOtdo com o Anexo Unk:o, r101 tamo1 da losili~ vipnte c dr.s riOfD1U embelecidu no respectivo 
Edital, 

ANBXO ÚNICO 

Ao;olho o PARECER N" 539fl0131TI'C/ CGCEICONJUR-MCICOUAGU, lnV<X-~ndo seu' l'un· 
dame:ntot como rufo clcsta decido, HOMOLOGO o ce~rtamo c promOV\l 1111 adjudl~ I'CIIpec:tivu, do 
a<:ordo com o Ancxo único, nos termos da lcp~ vi,pnte c dAs nonn. utabelocldas no respox:livo 

"""'· 
ANBXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

Ao;olbo o PARECER N" 443fl01310BN COCEICONJUR-MCICOUAOU, invoeando seus 1\ln· 
da.rnentoc eomo ~ clcsta clcçJ,lo, HOMOLOGO o certamo c promovo 11 adjudieaçoe. rupeclivas. de 
xordo com o Anexo Único, - lefmos da Jqlal&flo vipte e das nofmU estabelccide. no rcspt:clivo 
Edital. 

ANBXO ÚNICO ._. I ..,,_,_._ l~ne<= I 
PM TOTIJ.. ~&Ml,:uaucmA-n000.060n11U11n 

Qlll U"P''º'E!I.._ utr_A,S tw 

Acolho o PARECER N'" 48612013/GLSITFC'COCI!ICONJUR-MC/CGU/AOU c lu.voco seus 
1\mdamcntoc como nozSo detta deo;lslo para HOMOLOGAR o ec:rtamc e realizar as adjudieaçOcs 
propoctM, da ICOrdo com o Anell:o Unico, 1101 termo. da lcalslaçlo vigente e du normu estabelecidas 
no rapectlvo Edital. 

ANBXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N" 59812013/TFC/ CGCEICONJUR-MC/COUAOU. invocando seus fun­
da.rnentol <:OtDO Jazlo dcs\1 decido, HOMOLOGO o certame c promovo u adjudi~ respectivas, de 
acordo ÇOJll o ~ Único, nos termos da \cgis\açio vigente c das nonnu cltabelc:cidaa no ~vo 
Edital. 

~O ÚNICO 

0ocurnen10 -m.do dlgltain>ente conronne MP n• 2.200-2 do 2410&12001, que imtlrui • 
Tnrr-ttuturl de Chavu Pública Bmilelra - ICP-Bmil. 
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MlNJSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 215 , DE 18 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.041314/2010, Concorrência nº 049/2010-CEL/MC, resolve: 

Art. Iº Outorgar permissão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LIMITADA 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Laranjeiras, Estado de 
Sergipe. 

Parágrafo único. A pem1issão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32

, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



N~ 143, scxta-JCira. 26 de julho de 2013 

PORTARIA N' Zl5, DE 18 DF. JliLIIO DE Z01J 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas nlribuições. em confom1idJdc com o art. J2 do Re­
gulmnento dos Scr·oiços de Radiodifusão. uprondo pelo D~cn:to n" 
52.7\15, de 31 de outubro de 1%3. com a n:daçilo que lhe foi dada 
pdo Decreto n" 1.7211. de 2H de no1·cmbro de 1':1\15, c tendo em l'ista 
o que consta do Processo n" 5JIJUII.Wl314!2Ul0, Concom!nda n• 
114'1/21110-CEUMC. rcsollc; 

Art. I" OutoiJ:lar pennissão :.i REDE BRASIL DE RADIO­
DIFUS,\0 LIMITADA 11ara c~plorM. pelo prazo de dez anos. sem 
direito de c.~clusil'idadc. Sen·iço de Rmliodifusão Sonoro em Fre· 
quência Modulada. no Mtmicipio de L.1ra1ticiros. Estado de SciJ:lÍpe. 

Par:igrafo único. A p.:m1issao ora outorgada reger-se-i p.:lo 
Código Brosilciro de Tclceonnmicaçõcs. leis subseqüentes, regula­
mentos c obngaçõcs nssumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzir:i. efeitos kgais após dc­
liberaç~o do Congresso Nacional. nos tcmtos do artigo 223. § 3". da 
Constituiçilo. 

Art. 3" Esta Portaria entrn em I'Ígor na data de sua pu­
blica~5o. 

PAULO [)ERNARDO SILVA 

O PORTARIA N' 216, DE 18 DE JULIIO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no 
uso de stms atnb111çõcs em confomudadc com o an 32 do Re­
gulamento dos Scn·iços de Radiodifusão. aprol'ado pelo Jkcn:to n" 
52.195. de 31 de outubro de 191\3. com a redaçilo que lhe foi dada 
p.:lo Decreto n" 1.720. de 28 de nOI'cmbro de 1995. c tendo em l'isla 
o que wnsta do Processo n" 53000.043932120IU. ConeorrCncia n" 
056120IO·CEUMC. resoh·c: 

Art. I" Outo~gar pcnnissiio :.i OBA FM SOCIEDADE LTDA 
para c~ploror. pelo pmzo de dez anos, sem direito de c~clusil·idade. 
Scrl'iço de Radiodifus~o Sonora em Frequêncb Modulada. no Mu­
mdpio de Santa FC do Araguaia. Estado do Tocantins. 

Par:ij!rafo imiro. A pcrmissilo orn outorgada regcr-s~-i pelo 
Código Brnstldro d..: Tclecolmmicaçõcs. leis subscqiientcs. regula­
mentos c obrigações assumidas pela outorgada em sttas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzir:i efeitos kgais após de­
liberaç.lo do Cottgn:sso Nacional. nos tcmtos do artigo 223, § 3". da 
Constilntçilo 

Art. 3" Esta Portaria cntrn em l'igor na data de stm pu­
blicação, 

Pt\ULO llERNARDO SILVA 

PORTARIA N' Zl7, DE 18 DE JULIIO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de stms alribtu~õcs. em confom1idadc oom o art. 32 do Rc­
gulmncnto dos Sen·iços de Radiodifusão. apr01·ado j)lllo Decreto no 
~2.1\IS. de 31 de ouwbro de 1963, com a redaçilo que lhe fbi dada 
pelo Decreto no I ,720. de 28 de novcmbro de 1995, c tendo em l'ista 
o que consta do Processo no 53001J.Dr1Jli4812U10. ConcorrCncia no 
U2112f)IJ\I.CEUMC. resol•·c: 

. Art. lo Outo~gm pennissâo <l MÁRCIO FREITAS ÁUDIO E 
VIDEO LTDA parn csplorar. j~~:lo. prazo de dez anos. sem direito de 
e~clusll'idadc. Scn·iço de Rad1odtfusilo Sonora em Frequência Mo­
dulada. no Município de Bandeira do Sul, Estado de Minas Gernis. 

Par:ij:rafo único. A permissiio ora outorgada reger-se-i pelo 
,~~-,]Código Brns1lciro de Telecomunicações. leis subscqUentes. rcgula-

L 1cntos c obrigações nssumidas pela outorgada em suas propostas. 
Art. 2o Este ato somente produziní efeitos legais após dc­

iberaçdo do Congresso Nacional. nos tem1os do artigo 223, § 3o. da 
Constitutção 

Art. 3o Esta Portmia entra em 1·igor na data de sua pu­
blicaçao. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 218, DE 18 DE JULIIO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. cn1 confonnidadc oom o an. 32 do Re­
gu!mnento dos Sct"oiços de Radiodifusiio. aprovado j)lllo Decreto n" 
52.195. de 31 de outubro de 1963, com a redaçilo que lhe foi dada 
j)lllo Decreto n" l.72U. de 2H de no1-cmbro de 1995. c tendo em vista 
o que consta do Pro•'Csso n" 530U0.0047U6/2010. Concom:neia n" 
02612009-CEUMC. re~oll·e: 

Art. I" Outorgar permiss~o il ALÔ FM- SOCIEDADE L. T­
OA. para c~plorar. pelo prazo d~ dez nnos. s~m direito de c.~du­
sind~de. S~n·i~o de Radiodifus.~o Sonoro em Fl'\."qU~ncia Modulada. 
no M1miclpio de Argirita. Estado de Minas Gerais. 

Par:igrafo imíco. A pemliss5o ora outorgnda regcr-s.:·:i pelo 
Códiso Brasileiro d..: Tcl.-comunicaçõcs. leis subscqilcntcs. regula­
mentos c obngações nssmmdas pela oulo~j>ada em suas pruposUIS. 

Art. 2" Este ato somente prodtiZir:i efeitos legais após de· 
liberaç:lo do Congresso Nacional. nos tem10s do artigo 223. ~ 3". da 
Consti111ição. 

An. 3" Esta Portaria entra em l'igor na data de sua pu­
blicaçilo 

PAULO BERNARDO SILVA 

Diário Oficial da União· Soção 

PORTARIA N' 219, DE 18 DE JULHO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. em conformidade com o art. 32 do Rc-

!ulamcnto dos Scn·iços de Rndiodifu~~o. nprol'ado pelo Decreto n" 
2.795, de 31 de outubro d~ 1963. com a redaçio que lhe foi dada 

pelo Decreto n" 1.720, de 2R de no1·cmbro de 1995, c tendo em 1·ista 
o que consta do Processo n• 53790.00083712001, Concom!nda n• 
06812UOI-SSRIMC. resoll·c: 

c.~plorar. ~~ia •;~td~dcf;~~~s:~mill~ftor.~~~~:t.si~1~~~- ~~ 
1 iço de Radiod1fusi!o Sonorn em Fn:qu~ncia Modulada, no Município 
de Torres, Estado do Rio Grande do Sul. 

P:misrafo imico. A pcrmis.silo ora outorgada reger-se-i j)lllo 
Código Brns1lciro de Telceomunicações, leis subscq\ientes, n:gula· 

mcntos cAo;rif;çtt~ ~~~~~~n~~;~d:~z~~d~f~~o:J~fi~~s~asde-
hbera,i!o do Congresso Nacional, nos tem10s do artigo 223, r)", da 
Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçi!o. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N! 220, DE 18 DE JULHO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas otribt1ições. en1 oonfom1idadc con1 o art. 32 do Rc­
sulamcnto dos Scn·iços de Radiodifusão. apro,·ado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 de outubro de 1963, com o rcdaçi!o que lhe foi dada 
pelo Dcereto n" 1.720, de 28 de nowntbro de 1995. c tendo em I'ÍSta 
o que consta do Processo n" 53790,000837120111, Conoorrêncin n" 
Of18121lOI-SSRIMC. n:soll'e: 

Art. l• Omorgar (>l:rmiss~o â FM MURCIA LTDA. para 
c~plorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de e~clusi,·idade, Scr­
,·iço de Radiodifusi!o Sonora em Frequ~nda Modulada. no Municí11io 
de Tnpejmn. Estado do Rio Grande do Sul. 

Par.igrafo imico. A permissio ora outorgada n:gcr-sc-:1 pelo 
Código Brnsile\ro de Tel.-comunicações, leis subscqUentes. regula· 
menlos c obri!nçõcs assumidns pela outolj:!ada em suas propostns. 

Art. " Este alo somente produm:i efeitos legais após de­
liberaçi!o do Congresso Nacional. nos tem!os do artigo 223. § 3". da 
Constituiç.'lo. 

Art. 3" Esta Portaria cntrn em l'igor na datn de sua pu· 
blicaçilo. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N! 221, DE 18 DE JliLHO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribui~õcs. e111 confonnidadc oom o an. 32 do Re­
gulamento dos Scrv1ços de Radiodifusão. aprol'ado p.:lo lkcreto n" 

~~i~9Ó~~~t; 1n·~1.j2l::bJ~ 2d~ d1:~~~.~~~b~ d~dj~gt ~~;~~~~ ~~ ~is~~ 
g3~/ioti9.C~JMtr~~1s,~e:n• 53000,00675612010. Conoorri:ncia n" 

Art. I" Outo~ar (>l:rmissào ii RÁDIO NOVA PRINCESA 

~~iPoE d~~~~~~~.;~!dc~ t~i~p~~raf'iaJ;fi~dfr~ dSo~~~ :U::~~· ~~~ 
quência Modulada. no Municlpio de Tamnrnna, Estado do Parnnii. 

J>ar.ll!rafo imico. A pcrmissiio orn outorgada reger-se-á pelo 
C6digo Brns1lciro de Tc!ceomunic~çilcs, leis subscqllcntes, regula­
mentos c obri!ações assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. " Este ato somente pruduzir:i. efeitos legais após de· 
libcrnçilo do Congresso Nacional. nos tem1os do artigo 223, § 3". da 
Constituição. 

Art. 3• Esta Portaria entra em l'igor na data de sua pu­
blicaçao. 

PAULO llERNARDO SILVA 

PORTARIA N" 222, DE 25 DE JUUIO DE 2013 

Altera a Portaria no 87. de lU de abril de 
2013, publicada na Seção I do Diário Ofi­
cial da Uniao No 69, de li de abril de 
2013, que estabelece os requisitos têcnioos 
mlnimos dos telefones portáteis do tipo 
smanphonc, beneficiados pela desoncrnçilo 
fiscal instituída pela Lei no 11.196, de 21 
de no"cmbro de 2005. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso da atribuição que !!te confen: o art. H4. incisos 11 c IV. da 

~~~.~~;~~~J~ 2n~S~0n~1~~~~~o0 n~5Ji.htf ~~ ~e~c~~;~~~ ~~ ~bo1~ 
resoh·c: 

An. I" A Ponmia n~ 87, de lO de ubril de 2013, pass.1 a 
vigornr •-om as seguintes altcmçõcs: 

"Art.2" ... 

Vii'i·~-~-~o;~·~;i~.i~;o·dc-~Pii;;t;;:os .. d~sc·~;:oi~idos··~o·nrasil. 
prcl'iamentc embarcados ou disponibilimdos por meio de aplicação 
dedicada ou guias de instul~ç~o. 

§":i~ .. p~;; .. fi·~-~ .. d~"di~;;ig~Çã~-~~ .. ií~Si~;· 'dO .. ~ii~iSi~riO .. das 
Comunicnçõcs na intemct. os fabricantes dc1·erilo encaminhar ao en­
dereço eletrônico "snmrtphone·ii.mc.gov.br" relaçao dos modelos de 
~~i~~~o~~~t~~,n~Í~~i-a!imdos que atendem as características têcnicas 
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~ 5~ As informa~ões de que trata o ~ 4" dcwrilo ~r atua­
liztldas scmpn: que hOlli'Cr altcraçilo na rclaç•lo dos aparelhos con­
templados cont a desoneração fl~cal. 

~ 6" Ser:i. instaurado IJroccdimcnlo administrativo. asscgu­
rndo o contraditório c a ampla defesa, quando for constatada qualquer 
irregularidade relacionada às e.~igCncins pn:1·islas nesta Portaria.• 
(NR) 

"An. 3" Após o prazo de que trata o~ 3" do an. 2". somente 
scrno beneficiados pela desoneração fiscal pn:l'ista nesta Portaria os 
smanphoncs que disponibili~1n:m o pacote referido no inciso VIII do 
an. 2". de acordo com proposta pn:1·iamcntc apro1·ada pelo Dcpar­
mmcnto de lndi1stria. Ci~nda c Tecnologia - DEICT • da Secretaria 
de Teleoomunicaçõ.:s. 

Par.igrafo único. A daboraçilo. an:ilisc c aprol'nçao das pro­
postas de que trata o capnt ser:lo efetuadas de acordo com os critérios 
c os procedimentos definidos em ato especifico do Sccn:t;\rio de 
Telecomunicações." (NR) 

Art. 2" Esta Portaria cntm em l'igor nn dnta de sua pu· 
blicaçilo. 

PAULO llERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOJ\1UNICAÇÜES 
CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇÃO N" 618, DE 24 DE JliLIIO DE 2013 

Altera o Regulamento do SerYiço de ,\ccs· 
so Condicionado {SeAC). apro1·ado pela 
Resoluç~o n" 581. de 26 de man;o de 
2012 

O CONSELHO DIRETOR IM AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES. no uso das atribuições que lhe fomm con­
feridas pelo art. 22 da Lei n" 9.472. de 16 de julho de 1997. c pelo 
art. 35 do Regulamento da AgCncia Nacional de Tclccomunicaçõcs. 
aprol'ndo pelo Dccn:lo n" 2.338. de 7 de outubro de 1997. 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento Conjunto pa­
ra Compartilhamento de lnfracstmlllra entre os Setores d~ Encrgta 
Elêtnca. Tclccomnnicaçõcs c 1\:tróko. apro1·ado pela Rcsoluçilo Con­
junta n~ I. de 24 de no1·cmbro de IW9; 

tilhamcn~o~s~~f~~~~~~~~ 0c~;~o~~s~,~:~~u~~11S~~i~~ ~~n.;~;;: 
oomunicaçõcs. aprovado pela Resolução n" 2N. de 5 de setembro Je 
21101; 

CONSIDERANDO as contribuiçõcs recebidas em decom!n­
cia da Consulta Pi1blica n• 22. de !~de nbril de 2013. publicada no 
DOU de 22 de abril de 2013: 

CONSIDERANDO o L'Onstaute dos autos do Processo n" 
53500,004769120!3: 

CONSIDERANDO dcliberaç.io tomada em sua Reunião u" 
705, de 18 de julho de 2013. resoll'c: 

Art. I" Rel'ogar o inciso IV do an. I" do Ane~o 111 de> 
Regulamento do Scn·iço de Acesso Condicionado (SeAC). 

Art. 2" Esta Rcsoluçilo entra em l'igor ~a data de sua pn­
blic~çilo. 

JQ,\0 !lATISTA DE REZENDE 
Presidente do Conselho 

ACÓRDÃO DE 3 DE JllLIIO DE ZOI3 

Processo n• 53S69.U02505t2otl7 
N" 131 ·Conselheiro Relator; MDrcus Vinicius Paoh1cci. 

Fórum Dclibernth·o: Reunião n" 702, de 27 de ).unho de 2013. Rc· 
corn:ntcllntcn:ss.1do: TELEMAR NORTE L.ES1 E SIA - Filial Pnr.i 
(CNPJIMF n" 33.000.1181000\1-26) 

EMENTA: PADO. SUN. RECURSO ADMINISTRATIVO. 
"MEMORIAL PARA DECIS,\0". E "ALEGAÇÕES" SOBRE A 
PDSStnlLIDADE DE REFORMAT!O IN PEJUS. CUMUI.ADA 
COM PEDIDO DE SIGILO DOS AUTOS. DESCUMPRIMENTO 
DA META PREVI$TA NOS ARTIGOS. 4". INCISO I E 11. DO 
PGMU/2003. AUSENCIA DE FATOS NOVOS. REGULARIDADE 
DA SANÇÃO APLICADA. CONHECIMENTO E NÃO PROVI­
MENTO DO RECURSO. Nt\0 CD_NHECIMENTO QO "MEMO­
RIAL PARA DECISÃO". OCORRENCJA DO FENOMENO DA 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES. CONHECIMEN­
TO DAS ALEGAÇÕES E INDEFERIMENTO DOS SEUS PEDI· 
DOS. PEDIDO DE SIGILO CONCEDIDO AOS DOCUMENTOS 
QUE VERSAM SOBRE DIREITOS DOS USUA~IOS. AGRAVA­
MENTO DA SANÇ,\0 EM RAZÃO DA EXISTENCIA DE AN­
TECEDENTES. l. A Recorrente suncnta n ncccssid~de de m·aliaçao 

t~P~g:d~~c~,codi;~~~~u~~s ~~~~~i;.E~~~~~d~;o A/~1~~~ ~~~o li1j~!.ir~~ 
PBCPMPBCP. de 2(, de m~io de 2008. confonnc dccisilo do Con­
selho Diretor. Precedentes. 2. O PGMU vincula as concessionilrias o 
dcvcr de acompanhar periodicamente os perfis populacionnis de cada 
localidade situada dentro de sua :iren de concessão. 3. As aflm1.,çõcs 
dos fiscais da t\natcl silo dotadas de prcsunçilo de wrnddadc. 4. O 
cumprimento intcmpcsth·o da obrigaçilo n/lo tem o condilo de afastar 
a mfrnçao. j:i que a regul~mentaç.'lo dctcnnina o prazo de implc­
ment.1ç!lo da meta imposta. 5. Recurso Administrati\'O c-onhecido c 
nilo prol'ido. 

ACÓRDÃO: Vistos. relatados c discutidos os presentes au­
tos. acordam os membros do Conselho Dirctor da Anatcl. por una­
nimidade. nos tcm10s da Análise n" IU5/2013-GCMP. de 21 de junho 
de 2013. integrante deste acórJ:io: a) conhecer do Recurso Admi­
nistmtil'o cmnulndo com Pedido de Efeito Suspcnsi,·o interposto pela 

Este documento pode ser ,·criticado no endereço eletrônico hllll:lllmw.in.gol'.brf.ru\1..11licid.-rl:J1bnl. 
pelo c6digo OfKll20 13fJ7UiotKJ39 

Documento assinado digitalmente confonne Ml' n! 2.200·2 de 2~10llf2liOl. que institui a 
lnfraestmtura de Cha1·cs Pi1blicas Brasileira- ICP·Ilrasil. 
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Protocolo: 
Interessado: 
Assunto: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

53000.041314/2010 (cópia I) 
Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n.0 049/201 0-CEL/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Laranjeiras/SE. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n. 0 215, de 18 de julho de 2013, no 
Diário Oficial da União de 26 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, a.6 de julho de 2013. 

DENlSE~~IRA 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 049/2010- CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2010. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL- CONCORRÊNCIA N.o 049/2010- CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n. 0 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 
SE Larani eiras 207 c A 103.595,76 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.0 

__ ! __ - CEL 



Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- Sala I 04- Sobreloja 
Edificio Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900- Brasília- DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. o 
2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até ( 5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público erro 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação(_ 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, A vis ::__) 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado daQ 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de oficio ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 
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2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n. 0 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3 .1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3 .3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subi tem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subi tem 2.3. 

o 4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.0 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.0 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n. 0 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos socws e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n. 0 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. o 
4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indiret~Q 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subi tem 9 .2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no

0 controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea oQ 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



o 

() 

o 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2° da Lei 10.61 O, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5 .1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5 .1.5 .3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o sub item 5 .1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1. 7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. o 
5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da leiQ 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. Q 
5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir dQ 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n. 0 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



() 

o 

o 

o 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a I ,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS = AT + (PC+ELP):::: 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT :Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = O, será considerado o fator I como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes- CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO I11 deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item I (um) do ANEXO Ill (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 3 8, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). o 
6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. Q 
6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, poQr 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por me10 da 
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b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO I, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº I -CELIMC 

SERVI CO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Rel!ularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2- PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _I_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Prooosta Técnica. 

CONJUNTO 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº I - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 



Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela Outorga. 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, o() 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem dà--· 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituiçãU 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44linbas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8. 7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devend() 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES o 
9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n. 0 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 
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9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

I 0.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

I 0.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO I (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO I e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

I 0.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

I 0.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

I 0.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3 .1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a
0 incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. Q 
11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas TécnicasQ 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. ( 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos ProponenteQ 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 
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13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13 .1.1 A pontuação P I, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%TI- 5) I (%TI+ 5)], para 5% => T => 8% 

- Condição Mínima: %TI = 5 
-Condição Máxima: %TI= 8 
Legenda: 
%TI= TI X 100 I 1440 
TI = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13 .1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2- 5) I (%T2 + 5)], para 5% => T::; 8% 

- Condição Mínima: % T2 = 5 
-Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 X 100 I 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga(% T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3- 5) I (%T3 + 5)], para 5% => T => 8% 

- Condição Mínima: % T3 = 5 
- Condição Máxima: % T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 X 100 I 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = I O+ 50 x [(36- T4) I (36 + T4)], para 9 :> T4 :> 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
-Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 =valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subi tem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4 o do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serãoQ 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. Q 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preç{___) 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada peloP 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50+ 50 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof- Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 
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Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = V alo r do Preço ofertado pela Outorga 
V mim= Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP :Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9° do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeiraQ 
parcela pelo preço da outorga. . 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. Q 
16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciarÜ 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até I (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observadO 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



o 

o 

o 

o 

b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

I 8.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia úti!Q 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. . 

18.6 Os recursos previstos no subi tem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. Q 
I 8. 7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15. 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parece() 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. Q 
18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, § 5°, da Lei n.0 8.666/93. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



o 

o 

() 

o 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

I 8.1 O Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

I 9.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1 o da Portaria de n. o 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20ANEXOS 

20.1 ANEXO I- Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO 11- Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 201 O. 

AL VIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
Titular 

o 

o 

o 

o 
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'. 

o 

() 
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ANEXO I 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência __ __,/ -CEL/MC 

................................. , inscrito no CNP J n° ................... , por intermédio de seu representante legal 
o( a) Sr(a) .................................... , portador( a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no ......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO li 

Modelo de Declaracão 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
=----:-:---co;-:-:-:-'' Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da AdministraçãoÜ 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tip\-::J 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a

0 Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) o 
(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



o 

o 

() 

o 

ANEXOIII 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n. o I 
--~----

Localidade: __________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: ---------------- Data: ___ .1 __ __,1 __ _ 

I. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (T 1) TI x100 I 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 I 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 I 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definítivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ------------

3. Edital da Concorrência: nº -CEL/MC 

4. Serviço _______ _ 

S. Localidade: _______________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ ___ --:----:----------
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$_:--...,------------­
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

o 

o 

o 

o 



CJ 

o 

(J 

o 

Aos 

ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO NA CIDADE D 
____ ESTADOD ___ _ 

dias do mês de ------,--- do ano de ____ ,, o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e __________ _ 
CNP J nº , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n. 0 

__ , de __ de de , publicada no Diàrio 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diàrio Oficial da União de de de , para explorar o serviço de 
---=---'' na cidade de , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão ____ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência ri' __ /_- CELIMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionària, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 1 O (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diàrio Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionària pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ('---~), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diàrio Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do Q 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anoso 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, o() 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; Q 
i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações- ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta- Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

() b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

o c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

I) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; o 
Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. Q 
Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional oÜ 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, . 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outraQ 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



() 

Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_- CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ .folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

(Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ __ 1_­
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal.\ 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessário~, .. ) 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) o 
(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. o 

C) 
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Ofício nº 13 

-~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 

. '·--

Brasília, 5 de agosto 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n• 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 I, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

.Me ooo84 2o13 
- 53000.004706/2010 

MC 00085 2013 
- 53000.003848/2010 

MC 00086 2013 
-53000.043932/2010 

MC 00087 2013 
- 53790.000837/2001 

MC 00088 2013 
- 53790.000837/2001 

MC 00089 2013 
-53000.041314/2010 

MC 00090 2013 
- 53000.002269/2010 

MC 00091 2013 
-53000.060821/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATJVOS3 

RENATA~~~ 
Coordenadora-Geral 

I 
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